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Distribuição primária de, no mínimo, 290.332 (duzentas e noventa mil e trezentos e trinta e duas) e, no máximo, 1.451.659 (um milhão e quatrocentos e 
cinquenta e um mil e seiscentos e cinquenta e nove) cotas (“Cotas”), observada a possibilidade de emissão de cotas adicionais em virtude do exercício da Opção 
de Lote Adicional (conforme abaixo definido) de classe única, não resgatáveis, da 4ª (quarta) emissão, que serão objeto de oferta pública de distribuição a ser 
realizada em série única, garantindo igualdade de direitos aos demais cotistas (“Oferta” e ”4ª Emissão”, respectivamente) do CSHG Recebíveis Imobiliários – 
Fundo de Investimento Imobiliário – FII (“Fundo”), a ser realizada no Brasil, por meio de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de colocação, em 
mercado de bolsa por meio do Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”) administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeita a registro na Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”), conforme procedimentos previstos na Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 
472”) e na Instrução da CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada, com valor unitário de emissão de R$ 103,33 (cento e três reais e trinta e 
três centavos), todas nominativas e escriturais, no montante de até:  

R$ 149.999.924,47* 
(cento e quarenta e nove milhões, novecentos e noventa e nove 

mil e novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete 
centavos) 

*O valor acima não inclui o Custo Unitário de Distribuição (conforme definido neste Prospecto Definitivo), destinado a arcar com os custos 
unitários da 4ª Emissão, no valor de R$ 3,62 (três reais e sessenta e dois centavos) por Cota subscrita, a ser pago pelos investidores que 
subscreverem Cotas. 

 
O Fundo foi constituído de acordo com a Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, a Instrução da CVM 472, e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ sob o nº 11.160.521/0001-22, administrado pela CREDIT SUISSE HEDGING-GRIFFO CORRETORA DE 
VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar 
(parte), 13º e 14º andares (parte), Itaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no CNPJ sob o nº 61.809.182/0001-30, devidamente credenciada pela CVM para o 
exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários (“Administradora”). A realização da 4ª Emissão de Cotas e a os principais 
termos e condições da Oferta foram aprovadas em assembleia geral de cotistas do Fundo realizada em 27 de novembro de 2018, cuja ata se encontra registrada 
no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.682.750, em 30 de novembro de 
2018 (“Assembleia Geral Extraordinária”). Em conjunto com a aprovação da 4ª Emissão a Assembleia Geral Extraordinária aprovou ainda a alteração e 
consolidação do regulamento do Fundo, cuja versão consolidada e em vigor encontra-se anexa à referida ata de Assembleia Geral (“Regulamento”). 
A Oferta será coordenada e liderada pela Administradora (“Coordenadora Líder”) e pela XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição participante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com escritório na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, n° 1909, Torre Sul, 25º ao 30º andares, CEP 04543-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 
02.332.886/0011-78, na qualidade de coordenadora da Oferta (“XP Investimentos” e, em conjunto com a Coordenadora Líder, “Coordenadoras”), na qualidade 
de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, atuando em regime de melhores esforços de colocação, e da BRADESCO S.A. 
CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede na Avenida Paulista, nº 1450, 7º Andar, na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 61.855.045/0001-32, COINVALORES CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1461, 10º Andar, Torre Sul, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 
o n° 00.336.036/0001-40, GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Rua Candelária, nº 65, 
Conjuntos 1701 e 1702, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 27.652.684/0001-62, GENIAL 
INSTITUCIONAL CORRETORA DE CÂMBIO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Rua Surubim, nº 373, 1º Andar, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 05.816.451/0001-15, MODAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1455, 3º Andar, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 05.389.174/0001-01, NECTON INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES 
MOBILIÁRIOS E COMMODITIES, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 4º Andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 52.904.364/0001-08, SOCOPA – SOCIEDADE CORRETORA PAULISTA S.A., com sede na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 3º Andar, Jardim Paulistano, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 
62.285.390/0001-40, ÁGORA CORRETORA DE TÍTULO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na Praia de 
Botafogo, nº 300, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob nº 74.014.747/0001-35, GUIDE 
INVESTIMENTOS S/A CORRETORA DE VALORES, instituição financeira, com sede na Rua Boa Vista, nº 356, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 65.913.436/0001-17, INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira, com sede na Avenida do Contorno, nº 7.777, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob nº 
18.945.670/0001-46, ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na Praia de 
Botafogo, nº 228, 18º andar, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob nº 13.293.225/0001-25, 
OURINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Paulista, nº 1.728, sobreloja, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 00.997.804/0001-07 e ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CTCV, instituição 
financeira, com sede na Avenida das Américas, nº 3.500, sala 314, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob 
nº 33.775.974/0001-04, instituições participantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (em conjunto, “Distribuidoras Contratadas” e, 
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quando em conjunto com as Coordenadoras, as “Instituições Participantes da Oferta”), também atuando em regime de melhores esforços de colocação. As 
Cotas serão negociadas no mercado secundário na B3. 
O pagamento de cada uma das Cotas será realizado em moeda corrente nacional, quando da sua liquidação, pelo Valor de Emissão por Cota, abaixo definido, 
acrescido do Custo Unitário de Distribuição (“Preço de Aquisição”), não sendo permitida a aquisição de Cotas fracionadas. A Coordenadora Líder, na qualidade de 
administradora do Fundo, poderá optar por aumentar a quantidade de Cotas originalmente ofertada, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, 
parágrafo 2º, da Instrução da Instrução CVM n.º 400, até um montante que não exceda em 20% (vinte por cento) a quantidade inicialmente ofertada (“Opção de 
Lote Adicional”). Caso exercida a Opção de Lote Adicional, às Cotas daí originadas serão aplicadas as mesmas condições e preço das Cotas inicialmente 
ofertadas, inclusive com relação ao Custo Unitário de Distribuição, e a oferta de tais Cotas será conduzida sob o regime de melhores esforços.  
A Oferta foi registrada na CVM sob o nº CVM/SER/RFI/2019/006, em 13 de fevereiro de 2019. 
O pedido de admissão à negociação das Cotas integralizadas no mercado de bolsa administrado pela B3 foi deferido em 17 de janeiro de 2019.  
A emissão, subscrição e integralização das Cotas serão realizadas em conformidade com o disposto no Regulamento e neste Prospecto, respeitado o direito de 
preferência dos Cotistas do Fundo na subscrição das Cotas, conforme detalhado no Item 2.3. Exercício do Direito de Preferência deste Prospecto, na página 40.  
 
O Fundo tem como objetivo proporcionar aos seus Cotistas rentabilidade que busque acompanhar a variação do Certificado de Depósito Interbancário, calculado 
e divulgado pela B3, mediante o investimento em empreendimentos imobiliários por meio da aquisição, preponderantemente, de Certificados de Recebíveis 
Imobiliários, conforme a política de investimentos definida no Regulamento e no item 1.3 deste Prospecto (páginas 19 a 23). O Fundo é destinado à aplicação de 
recursos por investidores em geral, pessoas físicas e jurídicas, investidores institucionais, residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, bem como fundos de 
investimento, não havendo critérios diferenciadores aplicáveis aos investidores, garantido a estes o tratamento igualitário e equitativo. 
Este Prospecto contém as informações relevantes necessárias ao conhecimento pelos investidores da Oferta, das Cotas ofertadas, do Fundo, das características 
dos ativos alvo, da política de investimentos e composição da carteira do Fundo, das atividades, da situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua 
atividade e quaisquer outras informações relevantes, permitindo aos investidores a tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, tendo sido elaborado 
de acordo com as normas pertinentes em vigor.  
A autorização para funcionamento do Fundo e o registro da Oferta não implicam, por parte da CVM, garantia da veracidade das informações 
prestadas ou julgamento sobre a qualidade do Fundo, da Administradora, de sua política de investimentos, dos ativos alvo ou, ainda, das Cotas 
a serem distribuídas. 
Este Prospecto Definitivo não deve, em nenhuma circunstância, ser considerado uma recomendação de investimento nas Cotas. Antes de 
investir nas Cotas, os potenciais investidores deverão realizar sua própria análise e avaliação do Fundo, de sua política de investimento, de sua 
condição financeira e dos riscos decorrentes do investimento nas Cotas. 
A Oferta não é destinada a investidores que necessitem de liquidez em seus títulos ou valores mobiliários. O Fundo é constituído sob a forma 
de condomínio fechado, não sendo permitido o resgate das Cotas. 

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. OS 
INVESTIDORES DEVEM LER ATENTAMENTE ESTE PROSPECTO, EM ESPECIAL O ITEM 5 DESTE PROSPECTO (FATORES DE 
RISCO), NAS PÁGINAS 55 A 60. 
PROSPECTO DE ACORDO COM O CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS DE TERCEIROS. ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO 
ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO 
DE RECURSOS DE TERCEIROS, BEM COMO DAS NORMAS EMANADAS DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. A 
AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO E/OU VENDA DAS COTAS DESTE FUNDO, BEM COMO O REGISTRO DA OFERTA 
NÃO IMPLICA, POR PARTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DAS COTAS, DO FUNDO, DE SUA 
ADMINISTRADORA OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS.  
ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS 
COTISTAS. O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. 
AINDA QUE A ADMINISTRADORA MANTENHA SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE 
COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR. 
TODO COTISTA, AO INGRESSAR NO FUNDO, DEVERÁ ATESTAR, POR MEIO DO TERMO DE ADESÃO AO REGULAMENTO E 
CIÊNCIA DE RISCO, QUE RECEBEU EXEMPLAR DESTE PROSPECTO E DO REGULAMENTO, QUE TOMOU CIÊNCIA DOS 
OBJETIVOS DO FUNDO, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DA COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA, DOS FATORES DE 
RISCOS AOS QUAIS O FUNDO E, CONSEQUENTEMENTE, OS COTISTAS, ESTÃO SUJEITOS, BEM COMO DA TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO E DAS DEMAIS DESPESAS DEVIDAS PELO FUNDO. 
ESTE PROSPECTO FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS 
DA CVM E ANBIMA. 
NÃO SERÁ UTILIZADA A SISTEMÁTICA QUE PERMITA O RECEBIMENTO DE RESERVAS. 
O FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO NÃO CONTA COM GARANTIAS DA ADMINISTRADORA, DAS 
COORDENADORAS, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC PARA 
REDUÇÃO OU ELIMINAÇÃO DOS RISCOS AOS QUAIS ESTÁ SUJEITO, E CONSEQUENTEMENTE, AOS QUAIS OS COTISTAS 
TAMBÉM PODERÃO ESTAR SUJEITOS. 
A RENTABILIDADE PREVISTA E/OU OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA. 
AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESSE PROSPECTO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO DO FUNDO, 
PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO QUANTO DO 
REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE 
INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A 
QUE ESTE ESTÁ EXPOSTO. 

A data deste Prospecto Definitivo é 14 de fevereiro de 2019. 

CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
CNPJ n.º 61.809.182/0001-30  

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., n.º 700, 11º andar (parte), 13º e 14º andares (parte), Itaim Bibi 
CEP: 04542-000, São Paulo, Estado de São Paulo 
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DEFINIÇÕES 
 
Para fins do presente Prospecto, as definições listadas nesta seção, salvo se outro significado lhes for 
expressamente atribuído, têm o seguinte significado: 
 

1ª Emissão A 1ª (primeira) emissão de Cotas do Fundo.  

2ª Emissão A 2ª (segunda) emissão de Cotas do Fundo. 

3ª Emissão A 3ª (terceira) emissão de Cotas do Fundo. 

4ª Emissão 

A 4ª (quarta) emissão de Cotas do Fundo, no volume de até R$ 149.999.924,47 
(cento e quarenta e nove milhões e novecentos e noventa e nove mil e 
novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos), será de 1.451.659 
(um milhão e quatrocentos e cinquenta e um mil e seiscentos e cinquenta e nove) 
Cotas, no valor de emissão de R$ 103,33 (cento e três reais e trinta e três 
centavos), observado o disposto no item 2.1 deste Prospecto (páginas 36 a 38), 
as quais serão de série única e conferirão iguais direitos e obrigações aos seus 
titulares.  

Administradora 

A Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., instituição financeira 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo 
Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 13º e 14º andares (parte), 
Itaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no CNPJ sob o nº 61.809.182/0001-30, 
devidamente credenciada pela CVM para o exercício da atividade de 
administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, conforme Ato 
Declaratório nº 1527, de 08 de novembro de 1990. 

Anúncio de Encerramento O anúncio de encerramento da Oferta. 

Anúncio de Início O anúncio de início da Oferta. 

Assembleia Geral de 
Cotistas 

Assembleia geral de Cotistas do Fundo. 

Ativos Imobiliários 

São os ativos imobiliários adquiridos conforme a política de investimentos definida 
no Regulamento e no item 1.3 deste Prospecto (páginas 19 a 23), quais sejam: 
(i) Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI), (ii) Letras Hipotecárias (LH), (iii) 
Letra de Crédito Imobiliário (LCI), (iv) cotas de outros Fundos de Investimento 
Imobiliário (FII), (v) Certificados de Potencial Adicional de Construção emitidos 
com base na Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003 (CEPAC), (vi) 
debêntures, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de 
debêntures, cotas de fundos de investimento, notas promissórias, e quaisquer 
outros valores mobiliários permitidos, desde que se trate de emissores registrados 
na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII; e, e (vii) 
Letras Imobiliárias Garantidas (LIG). 

Ativos de Liquidez 
 

São cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou 
privados, nos quais os recursos do Fundo que não estiverem investidos nos Ativos 
Imobiliários poderão ser aplicados, temporariamente, em liquidez compatível com 
as necessidades do Fundo. 

Auditor Independente 

A KPMG Auditores Independentes S.A., com sede na Rua Arquiteto Olavo Redig 
de Campos, nº 105, Torre A, 6º andar Parte, 7º andar,8º andar, Parte, 11º andar 
(parte), 13º e 14º andares (parte), Parte, 12º andar, Parte, Vila São Francisco 
(Zona Sul), São Paulo, SP, CEP 04711-904, inscrita no CNPJ sob o nº 
57.755.217/0001-29.  

Aviso ao Mercado 
Aviso divulgado ao mercado nos termos dos art. 53 e 54-A da Instrução CVM 
400, na página da Administradora, da CVM e da B3 na rede mundial de 
computadores. 
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BACEN O Banco Central do Brasil. 

B3 
 

A B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão. 

Boletim de Subscrição 
 

O boletim de subscrição de Cotas, a ser firmado pelos investidores no ato de 
cada subscrição de Cotas. 

CEPAC Os certificados de potencial adicional de construção, emitidos com base na 
Instrução CVM nº 401, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 

CDI Certificados de Depósitos Interfinanceiros. 

COFINS A Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social. 

Contrato de Distribuição 

Contrato de Coordenação e Colocação, sob Regime de Melhores Esforços de 
Distribuição, de Cotas da 4ª Emissão do CSHG Recebíveis Imobiliários – Fundo 
de Investimento Imobiliário – FII, celebrado, em 09 de janeiro de 2019, entre o 
Fundo, representado pela Administradora, conforme aditado pelo Primeiro 
Aditamento ao Contrato de Distribuição. 

Coordenadora Líder Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A., instituição responsável 
pela coordenação da colocação das Cotas. 

CRI 
Os Certificados de Recebíveis Imobiliários emitidos nos termos da Lei nº 
9.514/97, e da Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme 
alterada. 

CSLL A Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido. 

Custo Unitário de 
Distribuição 

Nos termos do item 6.3.9 do Ofício-Circular/CVM/SIN/nº 5/2014, cada 
subscritor que vier a subscrever Cotas no âmbito da 4ª Emissão deverá arcar com 
o custo unitário de distribuição por Cota de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento) incidente sobre o Valor de Emissão por Cota, no valor de R$ 3,62 (três 
reais e sessenta e dois centavos) por Cota subscrita, o qual corresponde ao 
quociente entre o valor dos gastos da distribuição primária das Cotas da 4ª 
Emissão e o volume total da oferta, conforme página 51, sendo certo que caso 
haja eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da 
Oferta, este será revertido em favor do Fundo. O percentual de 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento) considera a distribuição do Montante da 
Oferta, sem considerar a Opção de Lote Adicional. 

Custodiante 

O Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Itaúsa, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.701.190/0001-04, devidamente autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários à prestação do serviço de custódia, conforme Ato Declaratório nº 41, 
de 26 de julho de 1979. 

CVM A Comissão de Valores Mobiliários. 

Data Base 
Fechamento dos mercados do dia de divulgação do Anúncio de Início, com base 
na qual será verificada a relação de Cotistas que poderão exercer o Direito de 
Preferência. 

DDA Sistema de Distribuição de Ativos administrado pela B3. 

Direito de Preferência 
O direito de preferência para a subscrição das Cotas da 4ª Emissão no âmbito da 
Oferta, o qual poderá ser exercido por investidores que sejam Cotistas na Data 
Base, ou por eventuais cessionários, quando negociado. 

Distribuição Parcial 

Será admitida a distribuição parcial da Oferta, nos termos dos artigos 30 e 31 da 
Instrução CVM 400, desde que tenham sido subscritas Cotas em quantidade 
igual ou superior à Quantidade Mínima de Subscrição, mas não correspondentes 
à totalidade da Oferta. Somente as Cotas não subscritas serão canceladas, 
mantida a Oferta no valor correspondente à efetiva subscrição e integralização de 
Cotas. 
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Emissão Cada emissão de Cotas. 

Estudo de Viabilidade Estudo de Viabilidade da Oferta.  

Escriturador 

O Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Itaúsa, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.701.190/0001-04, devidamente autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários à prestação do serviço de custódia, conforme Ato Declaratório nº 41, 
de 26 de julho de 1979. 

Fundo O CSHG Recebíveis Imobiliários – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 

Instituições Participantes 
da Oferta 
 

As Coordenadoras e as Distribuidoras Contratadas, quando todas estas referidas 
em conjunto.  

Instrução CVM 400 A Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada. 

Instrução CVM 472 A Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada. 

Instrução CVM 555 A Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme alterada. 

Investidores 

Pessoas físicas e jurídicas, investidores institucionais, residentes e domiciliadas 
no Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento, com o objetivo de 
investimento de longo prazo, sendo certo que não será permitida a subscrição das 
Cotas da Oferta por clubes de investimento. 

Investimentos 
Temporários 

Nos termos do artigo 11, §1º e §2º, da Instrução CVM 472, os recursos 
recebidos na integralização das Cotas, durante o processo de distribuição, 
incluindo em razão do exercício do Direito de Preferência, deverão ser 
depositados em instituição bancária autorizada a receber depósitos, em nome do 
Fundo, e aplicadas em cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, 
públicos ou privados, com liquidez compatível com as necessidades do Fundo. 

IOF/Câmbio O Imposto sobre Operações de Câmbio. 

IOF/Títulos O Imposto sobre Operações relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. 

LCI As Letras de Crédito Imobiliário emitidas nos termos da Lei nº 10.931, de 02 de 
agosto de 2004, conforme alterada. 

Lei nº 8.668/93 A Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada. 

Lei nº 9.514/97 A Lei nº 9.514, de 17 de agosto de 1997, conforme alterada. 

Lei nº 9.779/99 A Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada. 

Lei nº 11.033/04 A Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

Lei nº 12.024/09 A Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, conforme alterada. 

LH As Letras Hipotecárias emitidas nos termos da Lei nº 7.684, de 2 de dezembro 
de 1988. 

LIG As Letras Imobiliárias Garantidas emitidas nos termos da Lei nº 13.097, de 19 de 
janeiro de 2015. 

Montante Mínimo 

O montante mínimo de Cotas da 4ª Emissão necessário para que não seja 
cancelada a Oferta, o qual deverá representar a quantidade mínima de 290.332 
(duzentas e noventa mil e trezentos e trinta e dois) Cotas da 4ª Emissão, 
correspondente ao montante de R$ 30.000.005,56 (trinta milhões e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos). 

Oferta 
Distribuição pública primária de até 1.451.659 (um milhão e quatrocentos e 
cinquenta e um mil e seiscentos e cinquenta e nove) Cotas da 4ª Emissão, nos 
termos da Instrução CVM 400, sem considerar a Opção de Lote Adicional. 

Opção de Lote Adicional Opção que poderá ser exercida pela Administradora do Fundo e a seu exclusivo 
critério, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, que 
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poderá aumentar a quantidade de Cotas objeto da Oferta em até em 20% (vinte 
por cento) a quantidade inicialmente ofertada. 

Países de Baixa ou Nula 
Tributação 

O país que não tribute a renda ou capital, ou que tribute a renda à alíquota 
máxima inferior a 20% (vinte por cento). 

Patrimônio Líquido A soma do valor de todos os ativos do Fundo, mais os valores a receber, menos 
as exigibilidades. 

Período de Distribuição 
O prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data de divulgação do Anúncio de 
Início ou até a data da divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer 
primeiro. 

Período de Exercício do 
Direito de Preferência 

Período para exercício do Direito de Preferência que será de 10 (dez) Dias Úteis 
contados a partir do 5º (quinto) dia útil da divulgação do Anúncio de Início, 
inclusive.  

Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes 

Após o encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência e 
liquidação dos pedidos efetuados durante o Período de Exercício do Direito de 
Preferência, caso existam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o 
exercício da Opção de Lote Adicional, será iniciado o Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes, conforme cronograma tentativo descrito nas páginas 43 e 
44 deste Prospecto Definitivo, no qual o Investidor que esteja interessado em 
investir em Cotas poderá formalizar seu pedido de subscrição de Cotas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, observado o Valor Mínimo de Investimento.  
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço de Aquisição, 
realizados no Período de Subscrição de Cotas Remanescentes se dará no 3º 
(terceiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, em moeda corrente nacional, sendo que tal liquidação ocorrerá 
de acordo com as regras da B3. 
 
Ressalvado o exercício do Direito de Preferência, caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas inicialmente 
ofertada, serão cancelados todos e quaisquer pedidos de subscrição de Cotas de 
Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas na referida data de 
liquidação, o Investidor ficará impossibilitado de concluir seus pedidos de 
investimento relativamente àquelas Cotas e os Boletins de Subscrição firmados 
serão resolvidos. 

Períodos de Subscrição Período de Exercício do Direito de Preferência e Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, referidos em conjunto. 

Pessoas Vinculadas 

(i) Prestadores de serviço do Fundo, seus administradores e partes relacionadas, 
(ii) Instituições Participantes da Oferta, seus administradores e partes 
relacionadas, (iii) outras pessoas vinculadas à Oferta, ou (iv) cônjuges, 
companheiros, ascendentes, descendentes ou colaterais até o segundo grau de 
qualquer uma das pessoas referidas nos itens (i), (ii) e (iii) anteriores. 

Plano de Distribuição 
Plano de distribuição das Cotas, a ser observado pelas Instituições Participantes 
da Oferta, nos termos descritos no item 2.4, nas páginas 40 a 42 deste 
Prospecto Definitivo.  

Primeiro Aditamento ao 
Contrato de Distribuição 

Primeiro Aditamento ao Contrato de Coordenação e Colocação, sob Regime de 
Melhores Esforços de Distribuição, de Cotas da 4ª Emissão do CSHG Recebíveis 
Imobiliários – Fundo de Investimento Imobiliário – FII, celebrado, em 29 de janeiro 
de 2019, entre o Fundo, representado pela Administradora, e as Coordenadoras. 

PIS A Contribuição ao Programa de Integração Social. 

Política de Investimentos A política de investimentos adotada pelo Fundo para a realização de seus 
investimentos, nos termos do Regulamento e no item 1.3 deste Prospecto 
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(páginas 19 a 23). 

Prazo da Oferta 
 

O prazo de distribuição das Cotas da Oferta é de até 180 (cento e oitenta) dias 
contados a partir da divulgação do Anúncio de Início, nos termos da Instrução 
CVM 400, ou até a data da divulgação do Anúncio de Encerramento, conforme 
abaixo, o que ocorrer primeiro. 
 

Preço de Aquisição  
Preço pago pelo Investidor quando da subscrição e integralização das Cotas, que 
corresponderá ao Valor de Emissão por Cota acrescido do Custo Unitário de 
Distribuição, no total de R$ 106,95 (cento e seis reais e noventa e cinco centavos).  

Prospecto Preliminar 
 

O Prospecto Preliminar de Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 4ª Emissão 
do Fundo, divulgado na data do protocolo do pedido de registro da Oferta junto à 
CVM. 

Prospecto Definitivo 
Este Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição de Cotas da 4ª 
Emissão do Fundo, divulgado em conjunto com o Anúncio de Início e após a 
obtenção do registro da Oferta junto à CVM. 

Quantidade Mínima de 
Subscrição  

A Oferta não será cancelada caso até o final do Prazo da Oferta, seja subscrita a 
quantidade mínima de 290.332 (duzentas e noventa mil e trezentos e trinta e 
dois) Cotas da 4ª Emissão, correspondente ao montante de R$ 30.000.005,56 
(trinta milhões e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

Cotas As cotas de emissão do Fundo. 

Cotas Remanescentes Cotas não colocadas aos titulares do Direito de Preferência. 

Cotistas Os titulares das Cotas. 

Regulamento 

O regulamento do Fundo, datado de 27 de novembro de 2018, que se encontra 
devidamente registrado perante o 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.682.750, 
em 30 de novembro de 2018. 

Taxa de Administração 

O Fundo pagará à Administradora, por seus serviços, uma Taxa de Administração 
equivalente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano sobre o valor de 
mercado das cotas do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de 
fechamento das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da 
remuneração. A Taxa de Administração será calculada e provisionada 
diariamente, conforme descrito acima, e paga mensalmente, por período vencido, 
até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
vencendo-se a primeira mensalidade no 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da 
concessão da autorização da CVM para o funcionamento do Fundo. Não há, para 
o Fundo, nenhuma parcela mínima mensal a ser paga a título de Taxa de 
Administração. 

Taxa de ingresso e taxa de 
saída do Fundo 

Não serão cobradas dos subscritores das Cotas da 4ª Emissão taxas de ingresso 
ou de saída do Fundo.  

Taxa de Performance 

Será devida uma taxa de performance à Administradora, independentemente da 
Taxa de Administração, de 20% (vinte por cento) sobre o que exceder 110% 
(cento e dez por cento) da taxa média de captação em CDI, calculada na forma 
do item 1.9 deste Prospecto (páginas 25 e 26). 

Termo de Adesão Termo firmado pelas Distribuidoras Contratadas para adesão ao Contrato de 
Distribuição. 

Valor da Oferta ou 
Montante da Oferta 

R$ 149.999.924,47 (cento e quarenta e nove milhões e novecentos e noventa e 
nove mil e novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos), sem 
considerar a Opção de Lote Adicional.  
 
O valor acima não inclui o Custo Unitário de Distribuição, destinado a arcar com os 
custos unitários da 4ª Emissão, equivalente ao percentual fixo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento) incidente sobre o Valor de Emissão por Cota, no valor de R$ 
3,62 (três reais e sessenta e dois centavos) por Cota subscrita, correspondente ao 
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quociente entre o valor dos gastos da distribuição primária das cotas da 4ª Emissão e o 
volume total da Oferta, considerando arredondamento de casas decimais, conforme 
especificado no item 3.2 (‘Demonstrativo de Custos da Oferta’), na página 51 deste 
Prospecto Definitivo, sendo certo que caso haja eventual saldo do Custo Unitário de 
Distribuição após o encerramento da Oferta, este será revertido em favor do Fundo. 

Valor de Emissão por Cota 

Valor de emissão de cada Cota, que corresponde a R$ 103,33 (cento e três reais 
e trinta e três centavos), tendo sido este precificado com base no valor 
patrimonial das cotas do Fundo no fechamento do mês imediatamente anterior à 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária que deliberou pela aprovação da 
4.ª Emissão, realizada em 27 de novembro de 2018. O valor patrimonial das 
cotas é representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil 
do Fundo e o número de cotas emitidas. O valor de emissão de cada Cota foi 
calculado considerando um arredondamento de casas decimais. 

Valor Mínimo de 
Investimento 

A subscrição inicial mínima no Fundo, por investidor, a qual corresponderá ao valor 
equivalente à quantidade de 50 (cinquenta) Cotas da 4ª Emissão, ou seja, R$ 5.166,50 
(cinco mil e cento e sessenta e seis mil reais e cinquenta centavos), acrescido do Custo 
Unitário de Distribuição, no valor de R$ 181,00 (cento e oitenta e umreais), totalizando 
o montante de R$ 5.347,50 (cinco mil e trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos) observado o disposto no item 2.2 deste Prospecto (páginas 38 a 40). 

XP Investimentos 

XP Investimentos Corretora de Câmbio Títulos e Valores Mobiliários S.A., 
instituição participante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com 
escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1909, Torre Sul, 25º 
ao 30º andares, CEP 04543-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 02.332.886/0011-78. 
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RESUMO DA DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS DA 4ª EMISSÃO 
 

Emissor CSHG Recebíveis Imobiliários – Fundo de Investimento Imobiliário – FII. 

Administradora e 
Coordenadora Líder da 
Oferta 

Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 

Coordenadoras  A Coordenadora Líder e a XP Investimentos, consideradas em conjunto. 

Auditor Independente 
 

A KPMG Auditores Independentes S.A., com sede na Rua Arquiteto Olavo Redig 
de Campos, nº 105, Torre A, 6º andar Parte, 7º andar,8º andar, Parte, 11º andar 
(parte), 13º e 14º andares (parte), Parte, 12º andar, Parte, Vila São Francisco 
(Zona Sul), São Paulo, SP, CEP 04711-904, inscrita no CNPJ sob o nº 
57.755.217/0001-29.  

Instituições Participantes 
da Oferta 

As Coordenadoras, bem como as demais instituições membro do sistema de 
distribuição de valores mobiliários contratadas, quando todas estas referidas em 
conjunto.  

Custodiante Itaú Unibanco S.A. 

Escriturador 

O Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre 
Itaúsa, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.701.190/0001-04, devidamente autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários à prestação do serviço de custódia, conforme Ato Declaratório nº 41, 
de 26 de julho de 1979  

Número de Séries da 4ª 
Emissão 

Série única, da mesma espécie e classe, conferindo aos seus titulares os mesmos 
direitos das Cotas previamente existentes.  

Quantidade de Cotas da 
4ª Emissão e Quantidade 
Mínima de Subscrição 
 

No mínimo, 290.332 (duzentas e noventa mil e trezentos e trinta e duas) e, no 
máximo, 1.451.659 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e um mil e seiscentos 
e cinquenta e nove) Cotas da 4ª Emissão, sendo que a Coordenadora Líder, na 
qualidade de Administradora do Fundo poderá optar por exercer a Opção de Lote 
Adicional, caso em que a quantidade de Cotas acima prevista poderá ser 
aumentada em até 20% (vinte por cento) das Cotas inicialmente ofertadas. 

Quantidade de Cotas da 
4ª Emissão caso seja 
exercido o Lote Adicional  
 

No caso do exercício da Opção de Lote Adicional a quantidade de Cotas acima 
prevista poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento) das Cotas 
inicialmente ofertadas, atingindo uma quantidade adicional de até 290.331 
(duzentas e noventa mil, trezentas e trinta e uma) Cotas.  

Valor de Emissão por 
Cota 
 

R$ 103,33 (cento e três reais e trinta e três centavos) cada Cota da 4ª Emissão. 
Em conformidade com o inciso I, do Artigo 24 do Regulamento do Fundo, o Valor 
de Emissão por Cota foi calculado com base no valor patrimonial das cotas do 
Fundo no fechamento do mês imediatamente anterior a esta convocação, 
representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil do Fundo 
e o número de cotas emitidas. O Valor de Emissão por Cota foi calculado 
considerando um arredondamento de casas decimais. Tal valor corresponde ao 
valor líquido recebido pelo Fundo na emissão das Cotas. Contudo, os 
Investidores deverão arcar com o Preço de Aquisição, que corresponde 
ao Valor de Emissão por Cota acrescido do Custo Unitário de 
Distribuição. 

Valor da Oferta ou 
Montante da Oferta 
 

R$ 149.999.924,47 (cento e quarenta e nove milhões e novecentos e noventa e 
nove mil e novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos), sem 
considerar a Opção de Lote Adicional.  
 
O valor acima não inclui o Custo Unitário de Distribuição, destinado a arcar com 
os custos unitários da 4ª Emissão, equivalente ao percentual fixo de 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento) o Valor de Emissão por Cota, no valor de R$ 
3,62 (três reais e sessenta e dois centavos) por Cota subscrita, correspondente 
ao quociente entre o valor dos gastos da distribuição primária das cotas da 4ª 
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Emissão e o volume total da Oferta, considerando arredondamento de casas 
decimais, conforme especificado no item 3.2 (‘Demonstrativo de Custos da 
Oferta’), na página 51 deste Prospecto Definitivo, sendo certo que caso haja 
eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da Oferta, 
este será revertido em favor do Fundo. 

Aplicação inicial mínima 

O Valor Mínimo de Investimento em Cotas da 4ª Emissão, equivalente a 50 
(cinquenta) Cotas, ou seja, R$ 5.166,50 (cinco mil cento e sessenta e seis reais 
e cinquenta), não sendo admitidas Cotas fracionárias, o qual deverá ser acrescido 
de R$ 181,00 (cento e oitenta e um reais), correspondente ao Custo Unitário de 
Distribuição, totalizando o montante de R$ 5.347,50 (cinco mil trezentos e 
quarenta e sete reais e cinquenta centavos). Os titulares do Direito de Preferência 
não estão sujeitos à limitação acima, sendo-lhes assegurada a subscrição de 
Cotas da 4ª Emissão proporcionalmente à participação detida pelo 
Cotista/cedente do Direito de Preferência na Data Base. Em qualquer caso, 
acrescido do Custo Unitário de Distribuição. 

Valor máximo para 
aplicação inicial 

Não há. 

Forma de distribuição Pública, com a participação de instituição(ões) integrante(s) do sistema de 
distribuição de valores mobiliários. 

Tipo de distribuição Primária. 

Regime de colocação A colocação será realizada sob o regime de melhores esforços. 

Público alvo 

Investidores em geral, pessoas físicas e jurídicas, investidores institucionais, 
residentes e domiciliados no Brasil ou no exterior, bem como fundos de 
investimento, não havendo critérios diferenciadores aplicáveis aos investidores, 
garantido a estes o tratamento igualitário e equitativo. Não será permitida a 
subscrição das Cotas da Oferta por clubes de investimento. 

Distribuição a investidor 
específico 

Não há. 

Aprovação da 4ª Emissão 

A 4ª Emissão e a Oferta foram aprovadas pela Assembleia Geral de Cotistas 
realizada em 27 de novembro de 2018, cujo instrumento comprobatório se 
encontra registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.682.750, em 30 de 
novembro de 2018. 

Registro da Oferta na 
CVM 

A Oferta foi registrada na CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/006, em 13 de 
fevereiro de 2019. 

Pedidos de Subscrição e 
Alocação 

A alocação das Cotas será feita de acordo com a ordem cronológica de chegada 
dos pedidos de subscrição das Cotas, enviadas pelas Instituições Participantes da 
Oferta à B3. 
 
No caso de um potencial Investidor efetuar mais de um pedido de subscrição, os 
pedidos serão considerados pedidos independentes, sendo considerado o primeiro 
pedido de subscrição efetuado aquele que primeiramente for processado com 
sucesso pelo sistema DDA da B3. 
 
A ordem cronológica de chegada dos pedidos de subscrição de Cotas será 
verificada no momento em que o pedido de subscrição for processado com 
sucesso pelo sistema DDA da B3, seja por tela ou por arquivo eletrônico. A B3 
não considerará o momento em que o potencial Investidor efetua o pedido de 
subscrição de Cotas junto à Instituição Participante da Oferta nem quaisquer 
pedidos enviados pelas Instituições Participantes da Oferta que não tenham sido 
processados com sucesso no sistema DDA, por quaisquer motivos. Neste caso, a 
respectiva Instituição Participante da Oferta que recebeu o respectivo pedido de 
subscrição irá comunicar ao respectivo Investidor que o seu pedido de subscrição 
não foi processado no sistema DDA. 
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Em caso de pedidos de subscrição enviados pelas Instituições Participantes da 
Oferta via sistema DDA através de arquivo eletrônico, todos os pedidos contidos 
em um mesmo arquivo serão considerados com o mesmo horário de chegada. No 
entanto, o processamento da alocação a partir de um arquivo eletrônico será 
realizado linha a linha, de cima para baixo, sendo certo que esta forma de 
atendimento não garante que as reservas encaminhadas no mesmo arquivo 
eletrônico sejam integralmente atendidas. 
 
Caso durante o Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, os pedidos de 
subscrição superem o Valor da Oferta, incluindo o volume de Cotas necessário 
para atingimento do total do exercício da opção de Lote Adicional, a Coordenador 
Líder disponibilizará, assim que receber tal informação pela B3, um comunicado 
ao mercado informando que a quantidade total de Cotas emitidas foi subscrita, 
respeitadas as regras de divulgação de comunicados, em que estes são realizados 
antes do início ou após o encerramento dos negócios nas bolsas de valores. 
Neste caso, é possível que subscrições não sejam consideradas quando da 
liquidação das Cotas Remanescentes, tendo em vista a realização de alocação na 
ordem cronológica acima detalhada. 
 
O processo de alocação por ordem cronológica de chegada poderá acarretar em 
alocação parcial no último pedido de subscrição alocado, conforme o caso. 
 
Os pedidos de subscrição de Cotas cancelados ou que não tenham sido 
processados pela B3, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação 
cronológica das Cotas. 
 
Quando da integralização dos recursos, os Investidores receberão recibos de 
integralização, os quais serão efetivamente convertidos em Cotas após o 
encerramento da Oferta. 

Custo Unitário de 
Distribuição 

Nos termos do item 6.3.9 do Ofício-Circular/CVM/SIN/nº 5/2014, cada 
subscritor que vier a subscrever Cotas no âmbito da 4ª Emissão deverá arcar com 
o custo unitário de distribuição por Cota de 3,5% (três inteiros e cinco décimos 
por cento) incidente sobre o Valor de Emissão por Cota, no valor de R$ 3,62 (três 
reais e sessenta e dois centavos) por Cota subscrita, o qual corresponde ao 
quociente entre o valor dos gastos da distribuição primária das Cotas da 4ª 
Emissão e o volume total da oferta, sendo certo que caso haja eventual saldo do 
Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da Oferta, este será revertido 
em favor do Fundo. 

Preço de Aquisição  

Preço pago pelo Investidor quando da subscrição e integralização das Cotas, que 
corresponderá ao Valor de Emissão por Cota acrescido do Custo Unitário de 
Distribuição, no total de R$ 106,95 (cento e seis reais e noventa e cinco 
centavos). 

Distribuição Parcial 
 

Caso tenham sido subscritas cotas que correspondam ao Montante Mínimo, mas 
não correspondentes ao Montante da Oferta, somente as Cotas não subscritas 
serão canceladas, mantida a Oferta no valor correspondente à efetiva subscrição 
e integralização de Cotas. 
 
Tendo em vista a possibilidade de distribuição parcial, nos termos do artigo 31 da 
Instrução CVM 400, o Investidor poderá, no ato da aceitação da Oferta, quando 
da realização do seu pedido de subscrição de Cotas, condicionar sua adesão à 
Oferta: (a) à colocação do montante total da Oferta até o término do Prazo da 
Oferta ou (b) à colocação de montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta 
até o término do Prazo da Oferta, sendo que, na hipótese de implementação da 
condição descrita neste item “(b)”, o Investidor poderá indicar sua intenção de 
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subscrever (i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu pedido de 
subscrição de Cotas; ou (ii) a quantidade de Cotas proporcional às Cotas 
colocadas no âmbito da Oferta.  
 
Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição até o final do Prazo 
da Oferta, a Oferta será cancelada, devendo as Instituições Participantes da 
Oferta adotar as medidas necessárias com vistas aos seus respectivos 
cancelamentos, com a consequente restituição aos Investidores, na proporção do 
número de Cotas, dos recursos financeiros integralizados pelos Investidores, 
acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, no 
prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contado da data em que se verificar o 
cancelamento da Oferta. 
 
Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, em relação aos Investidores 
que condicionarem a sua adesão à Oferta, deverão as Instituições Participantes 
da Oferta adotar as medidas necessárias com vistas ao efetivo cancelamento das 
Cotas subscritas por tais Investidores, com a consequente restituição aos 
Investidores, na proporção do número de Cotas canceladas, dos recursos 
financeiros integralizados pelos Investidores pelas Cotas canceladas, acrescidos 
dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, no prazo de até 
10 (dez) Dias Úteis, contado da data em que se verificar a não implementação da 
condição 
 
No caso de Distribuição Parcial, atingido o Montante Mínimo, caso os valores 
pagos pelos Investidores que confirmarem sua adesão à Oferta a título de Custo 
Unitário não sejam suficientes para arcar com os custos relativos à Oferta, 
conforme descritos no item 3.2 deste Prospecto Definitivo, na página 51, a 
Coordenadora Líder arcará com os referidos custos de distribuição.  

Montante Mínimo  
 

O Montante Mínimo de Cotas da 4ª Emissão necessário para que não seja 
cancelada a Oferta será de 290.332 (duzentas e noventa mil e trezentos e trinta e 
duas) Cotas da 4ª Emissão, correspondente ao montante de R$ 30.000.005,56 
(trinta milhões e cinco reais e cinquenta e seis centavos). Portanto, a Oferta 
poderá ser concluída mesmo em caso de Distribuição Parcial, sendo que as Cotas 
da 4ª Emissão que não forem colocadas no âmbito da Oferta serão canceladas 
pela Administradora.  

Período de Distribuição 
O prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data de divulgação do Anúncio de 
Início ou até a data da divulgação do Anúncio de Encerramento, o que ocorrer 
primeiro, durante o qual a Administradora receberá pedidos de investimento. 

Destinação dos recursos 
a serem captados por 
meio da Oferta 

Os recursos da presente Oferta serão destinados prioritariamente, para a 
aquisição de novas emissões de certificados de recebíveis imobiliários, sendo que 
os eventuais recursos remanescentes serão utilizados em conformidade com o 
Regulamento do Fundo. 

Direitos, vantagens e 
restrições das Cotas 

Os direitos, vantagens e restrições das Cotas da 4ª Emissão estão 
detalhadamente descritos no item 2.7 deste Prospecto (páginas 45 e 46). 

Publicidade 

Todos os atos e decisões relacionados ao Fundo e à 4ª Emissão estarão 
disponíveis na sede da Administradora e nos websites www.cshg.com.br, da 
CVM, em www.cvm.gov.br, da B3, em www.b3.com.br e das demais Instituições 
Participantes da Oferta. 

Adequação/inadequação 
aos investidores 
 

O investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a 
investidores que necessitem de liquidez, tendo em vista que os fundos de 
investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, a 
despeito da possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa de valores ou 
mercado de balcão organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário 
têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de 
resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter dificuldades em 
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realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. 
 
A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE 
LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS. 

Rendimentos 
 

Os Investidores que adquirirem cotas nesta 4ª Emissão farão jus ao recebimento 
de rendimentos que vierem a ser distribuídos pelo Fundo, em igualdade de 
condições aos demais Cotistas, a partir do 1º (primeiro) mês seguinte ao término 
da Oferta, observado o disposto no item “Forma de Distribuição” abaixo. 

Forma de Distribuição 

A Oferta será realizada no Brasil, sendo que as Cotas da 4ª Emissão serão 
distribuídas publicamente após obtenção de registro perante a CVM – pelas 
Instituições Participantes da Oferta – sob o regime de melhores esforços, nos 
termos da Instrução CVM 400, da Instrução CVM 472 e demais normativos 
aplicáveis.  
 
Durante a colocação das Cotas objeto desta 4ª Emissão, o Investidor que 
subscrever a Cota da Emissão receberá, quando realizada a respectiva liquidação, 
recibo de Cota que, até obtenção de autorização da B3, não será negociável. Tal 
recibo é correspondente à quantidade de Cotas por ele adquirida, e se converterá 
em tal Cota depois de, cumulativamente, ser (i) divulgado o Anúncio de 
Encerramento, (ii) divulgado o anúncio de divulgação de rendimentos a que cada 
um dos recibos têm direito, e (iii) obtida a autorização da B3, quando as Cotas 
passarão a ser livremente negociadas na B3.  
 
Durante o período em que os recibos de Cotas de Emissão ainda não estejam 
convertidos em Cotas, o seu detentor fará jus aos rendimentos pro rata 
relacionados aos Investimentos Temporários calculados desde a data de sua 
integralização até a divulgação do anúncio de divulgação de rendimentos pro rata. 
 
As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 
dos pedidos de subscrição. As Instituições Participantes da Oferta somente 
atenderão aos pedidos de subscrição feitos por Investidores titulares de conta 
nelas abertas ou mantidas pelo respectivo Investidor. 
 

Negociação das Cotas 

As Cotas da 4ª Emissão, após subscritas e integralizadas, serão negociadas no 
mercado secundário de bolsa de valores administrado e operacionalizado pela B3. 
A este respeito, é recomendada a leitura dos fatores de risco previstos no item 5 
deste Prospecto (Fatores de Risco) (páginas 55 a 60), em especial os “Riscos de 
liquidez”.  
 
Os Cotistas não terão direito de preferência na transferência das Cotas 
negociadas no mercado secundário, as quais poderão ser livremente alienadas a 
terceiros adquirentes. 
 
A aquisição das Cotas pelo investidor mediante operação realizada no mercado 
secundário configura, para todos os fins de direito, sua expressa ciência e 
concordância aos termos e condições do Regulamento e deste Prospecto, em 
especial às disposições relativas à Política de Investimentos. 
 
As Cotas somente poderão ser negociadas pelos Investidores no mercado 
secundário após (i) o encerramento da Oferta por meio da divulgação do 
respectivo Anúncio de Encerramento; e (ii) o trâmite operacional perante a B3 
para iniciar a referida negociação, observado que a negociação das cotas da 1ª, 
2ª e 3ª emissões do Fundo seguirá seu curso normal. 

Direito de Preferência Será garantido aos Cotistas titulares de Cotas na Data Base o Direito de 
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Preferência para a subscrição das Cotas da 4ª Emissão objeto da Oferta, o qual 
poderá ser exercido em uma única oportunidade, total ou parcialmente, em 
relação à totalidade das 1.451.659 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e um 
mil e seiscentos e cinquenta e nove) Cotas da 4ª Emissão, pelos próprios Cotistas 
ou cessionários, quando negociado, dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis contados do 5º (quinto) dia útil da divulgação do Anúncio de Início, inclusive, 
que informará a data da integralização das Cotas para aqueles que exercerem o 
Direito de Preferência para Subscrição. Sendo certo que, o Cotista que possua 1 
(uma) cota do Fundo no dia de divulgação da oferta tem o direito de subscrever e 
integralizar 0,55908601086 (zero vírgula cinco, cinco, nove, zero, oito, seis, zero, 
um, zero, oito, seis) de cotas da 4ª Emissão, ou seja, o direito de preferência na 
subscrição de Cotas da 4ª Emissão será limitado à proporção da respectiva 
participação do subscritor no patrimônio líquido do Fundo na Data Base. Caso a 
quantidade de Cotas, cuja subscrição o cotista do Fundo fizer jus, não perfaça um 
número inteiro, haverá arredondamento para baixo (não serão consideradas as 
casas decimais, mantendo-se apenas o número inteiro), não havendo 
possibilidade de subscrição de Cotas fracionárias.  
 
Os Cotistas poderão negociar livremente seus respectivos Direitos de Preferência 
dentro do respectivo período de exercício, podendo fazê-lo mediante negociação 
no âmbito da B3. A negociação de Direitos de Preferência relativamente às Cotas 
custodiadas no Escriturador será realizada de forma privada entre Cotistas e/ou 
entre Cotista e terceiro interessado. 
 
Os Cotistas que desejarem exercer seu Direito de Preferência na subscrição e 
integralização das Cotas, respeitada a proporcionalidade mencionada acima, 
deverão observar os procedimentos para exercício cabíveis, quais sejam: (i) os 
Cotistas titulares de cotas do Fundo depositadas na Central Depositária da B3 
deverão procurar os seus agentes de custódia para a subscrição e integralização 
das Cotas e maiores informações; e (ii) os Cotistas titulares de cotas do Fundo 
mantidas em ambiente escritural e, portanto, custodiadas diretamente no 
Escriturador que desejarem subscrever Cotas deverão comparecer a uma das 
agências especializadas do Escriturador, conforme indicadas no website 
https://www.itau.com.br/securitiesservices/investidores/.  
 
Os detentores do Direito de Preferência poderão condicionar a sua adesão à 
Oferta à distribuição (a) à colocação da totalidade do Montante da Oferta até o 
término do Prazo da Oferta ou (b) à colocação de montante equivalente ao 
Montante Mínimo da Oferta até o término do Prazo da Oferta, sendo que, na 
hipótese de implementação da condição descrita neste item “(b)”, o detentor do 
Direito de Preferência poderá indicar sua intenção de subscrever (i) a totalidade 
das Cotas por ele informada em seu pedido de subscrição de Cotas; ou (ii) a 
quantidade de Cotas proporcional às Cotas colocadas no âmbito da Oferta, 
observadas as disposições sobre Distribuição Parcial previstas neste Prospecto 
Definitivo. 
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço de Aquisição, 
realizados durante o Período de Exercício do Direito de Preferência se dará no 3º 
(terceiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Exercício do Direito de 
Preferência, em moeda corrente nacional, sendo que tal liquidação ocorrerá de 
acordo com as regras da B3. 
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas na referida data de 
liquidação, o Investidor ficará impossibilitado de concluir suas ordens de 
investimento relativamente àquelas Cotas e os Boletins de Subscrição firmados 
serão resolvidos. 
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Para esclarecimentos adicionais e informações sobre o exercício do Direito de 
Preferência, vide item 2.3 deste Prospecto (página 40). 

Classificação de risco A Oferta não conta com classificação de risco. 

Informações adicionais 
Quaisquer informações complementares sobre o Fundo e a Oferta deverão ser 
obtidas junto à Administradora, às Instituições Participantes da Oferta, à CVM e à 
B3. 

Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes 

Após o encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência e 
liquidação dos pedidos efetuados durante o Período de Exercício do Direito de 
Preferência, caso existam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta e/ou o 
exercício da Opção de Lote Adicional, será iniciado o Período de Subscrição de 
Cotas Remanescentes, conforme cronograma tentativo descrito nas páginas 43 e 
44 deste Prospecto Definitivo, no qual o Investidor que esteja interessado em 
investir em Cotas poderá formalizar seu pedido de subscrição de Cotas junto às 
Instituições Participantes da Oferta, observado o Valor Mínimo de Investimento. 
 
A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas, pelo Preço de Aquisição, 
realizados no Período de Subscrição de Cotas Remanescentes se dará no 3º 
(terceiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, em moeda corrente nacional, sendo que tal liquidação ocorrerá 
de acordo com as regras da B3. 
 
Ressalvado o exercício do Direito de Preferência, caso seja verificado excesso de 
demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas inicialmente 
ofertada, serão cancelados todos e quaisquer pedidos de subscrição de Cotas de 
Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400. 
 
Caso, por qualquer motivo, não ocorra a liquidação das Cotas na referida data de 
liquidação, o Investidor ficará impossibilitado de concluir seus pedidos de 
investimento relativamente àquelas Cotas e os Boletins de Subscrição firmados 
serão resolvidos. 

Excesso de Demanda 

Havendo excesso de demanda no Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, o processo de alocação por ordem cronológica de chegada 
poderá acarretar em alocação parcial do último pedido de subscrição. Em tal 
hipótese, o Investidor poderá receber uma quantidade de Cotas inferior ao Valor 
Mínimo de Investimento. 
 
Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de Cotas inicialmente ofertada, serão cancelados todos e quaisquer 
pedidos de subscrição de Cotas de Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 
da Instrução CVM 400, sendo certo que esta regra não é aplicável ao Direito de 
Preferência. 
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1. CARACTERÍSTICAS DO FUNDO  
 
1.1. Histórico e Características básicas do Fundo 
 
1.1.1. A constituição do Fundo, assim como o inteiro teor da primeira versão do seu Regulamento e a realização da 
1ª e 2ª Emissões de Cotas e respectiva oferta pública de distribuição, foram aprovadas em Reunião de Diretoria da 
Administradora, realizada em 28 de agosto de 2009, cuja ata se encontra registrada no 2º Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.411.343, de 08 de 
setembro de 2009. O Regulamento foi alterado (i) em Reunião da Diretoria da Administradora, realizada em 11 de 
setembro de 2009, cuja ata se encontra registrada no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.411.704, de 14 de setembro de 2009, (ii) por ato 
particular da Administradora, aprovado em 13 de novembro de 2009, o qual se encontra registrado no 2º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.416.123, 
em 13 de novembro de 2009, (iii) pela Assembleia Geral de Cotistas, realizada em 09 de março de 2010, cuja ata se 
encontra registrada no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado 
de São Paulo, sob o nº 3.424.003, em 15 de março de 2010; (iv) pelo instrumento particular de alteração do 
regulamento realizado pela Administradora em 19 de novembro de 2012, o qual se encontra registrado no 2º Oficial 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 
3.511.352, em 18 de dezembro de 2012; (v) pelo instrumento particular de alteração do regulamento realizado pela 
Administradora em 10 de maio de 2013, o qual se encontra registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.525.393, em 16 de maio de 
2013; (vi) pelo instrumento particular de alteração do regulamento realizado pela Administradora em14 de julho de 
2014, o qual se encontra registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.566.121, em 16 de julho de 2014; (vii) pelo instrumento particular de 
alteração do regulamento realizado pela Administradora em 21 de setembro de 2016, o qual se encontra registrado 
no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o 
nº 3.624.523, em 22 de setembro de 2016; (viii) pela assembleia geral de Cotistas realizada em 13 de outubro de 
2016, a qual se encontra registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.626.065, em 18 de outubro de 2016; (ix) pela assembleia geral de 
Cotistas realizada em 09 de outubro de 2017, a qual se encontra registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.653.134, em 11 de outubro de 
2017; (x) pelo instrumento particular de alteração do regulamento realizado pela Administradora em 19 de fevereiro 
de 2018, o qual se encontra registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.662.506, em 20 de fevereiro de 2018; (xi) pelo instrumento particular 
de alteração do regulamento realizado pela Administradora em 06 de março de 2018, o qual se encontra registrado 
no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o 
nº 3.663.648, em 07 de março de 2018; (xii) pela assembleia geral de Cotistas realizada em 27 de novembro de 
2018, a qual se encontra registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.682.750, em 30 de novembro de 2018, sendo que esta última alteração 
contempla a versão vigente e consolidada do Regulamento. 
 
1.1.2. O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado e é regido pelo Regulamento e pelas disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, com prazo de duração indeterminado.  

 
1.1.3. O patrimônio total integralizado do Fundo, após a subscrição e integralização da totalidade das Cotas da 4ª 
Emissão, corresponderá a R$ 412.995.219,83 (quatrocentos e doze milhões, novecentos e noventa e cinco mil, 
duzentos e dezenove reais), divididos entre 4.048.145 (quatro mlhões, quarenta e oito mil, cento e quarenta e cinco) 
Cotas, excluindo-se eventual exercício da Opção do Lote Adicional, nos termos do quadro a seguir:  
 

Espécie 
Subscrito e Integralizado 

Quantidade Valor (R$) 
1ª Emissão 30.000 30.000.000,00 
2ª Emissão 74.709 74.709.000,00 
Desdobramento(*) 942.381 - 
3ª Emissão 1.549.396 158.286.295,36 
4ª Emissão 1.451.659(***) 149.999.924,47(**) 
Totais 4.048.145  412.995.219,83 
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(*) Em 09 de outubro de 2017, a Assembleia Geral de cotistas deliberou pelo desdobramento das cotas do Fundo, na proporção 
de 10 (dez) cotas para cada cota existente, fazendo com que as 104.709 (cento e quatro mil, setecentos e nove) cotas anteriores 
passassem a ser representadas por 1.047.090 (um milhão, quarenta e sete mil e noventa) novas cotas. 
(**) É o valor da Oferta, sem considerar a Opção de Lote Adicional. Tal valor corresponde à projeção do valor líquido a ser 
recebido pelo Fundo na emissão das Cotas. Contudo, os investidores arcarão ainda, com o Custo Unitário de 
Distribuição, que não está contemplado no montante acima. Para mais informações sobre os valores totais a serem 
pagos pelos investidores, favor consultar as informações relativas ao Custo Unitário de Distribuição. 
(***) É a quantidade total de Cotas da Oferta, sem considerar a Opção de Lote Adicional, e considerando que 100% (cem por 
cento) das Cotas sejam subscritas por Cotistas que exerçam o Direito de Preferência pelo Valor de Emissão por Cota.  
 
1.1.4. A Administradora será, nos termos e condições previstas na Lei nº 8.668/93, a proprietária fiduciária dos bens 
e direitos adquiridos com os recursos do Fundo, os quais administrará e disporá na forma e para os fins estabelecidos 
no Regulamento e na legislação e regulamentação aplicáveis. 
 
1.1.5. Em complementação ao breve histórico descrito neste item 1.1, destaca-se que, recentemente, a carteira do 
Fundo sofreu um desenquadramento passivo, decorrente de fatos exógenos e alheios à vontade da Administradora. 
Isso porque, o investimento em um dos CRI da carteira que representava 9,8% do patrimônio líquido do Fundo em 09 
de novembro de 2018, data de sua aquisição, ou seja, dentro dos limites de enquadramento, sofreu valorização, 
ultrapassando, na presente data, 10% do patrimônio líquido do Fundo, descumprindo, assim, após a aquisição, os 
limites de concentração por emissor, definidos no regulamento e na regulamentação vigente. Não obstante, pelo fato 
de tal ativo ter sido adquirido pelo Fundo em uma oferta realizada ao amparo da Instrução da CVM nº 476, de 16 de 
janeiro de 2009, conforme alterada, referido CRI encontra-se em período de lock-up, impossibilitando o 
reenquadramento da carteira do Fundo até o início de fevereiro de 2019. 
 
1.1.6. Adicionalmente, também em complementação a este item 1.1, cabe esclarecer que o Fundo, no passado, 
quando da aquisição de determinados ativos de sua carteira de investimentos, utilizou os serviços de intermediação 
de ativos da Credit Suisse (Brasil) S.A. Corretora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição financeira integrante do 
grupo econômico da Administradora. Contudo, tendo em vista as melhores práticas de mercado, a Administradora 
deixou de contratar (e não realizará mais a contratação de) referido prestador de serviços para a realização de 
aquisições de ativos para a carteira de investimentos do Fundo. 
 
1.2. Administração 
 
1.2.1. A Administradora prestará os serviços de administração do Fundo, sendo o diretor responsável pela 
administração do Fundo o Sr. Augusto Martins. 
 
1.2.2. A Administradora tem amplos e gerais poderes para gerir a administração do Fundo, inclusive para realizar 
todas as operações e praticar todos os atos que se relacionem com o objeto do Fundo, abrir e movimentar contas 
bancárias, adquirir e alienar livremente títulos pertencentes ao Fundo, exercer todos os direitos inerentes à 
propriedade dos bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo, inclusive o de ações, recursos e exceções, 
transigir, representar o Fundo em juízo e fora dele e solicitar, se for o caso, a admissão à negociação em mercado 
organizado das Cotas, observadas as limitações impostas pelo Regulamento, pelas decisões tomadas em Assembleia 
Geral de Cotistas e demais disposições aplicáveis. 
 
1.2.3. A Administradora deverá empregar, no exercício de suas funções, o cuidado que toda entidade profissional 
ativa e proba costuma empregar na administração de seus próprios negócios, devendo, ainda, servir com boa fé, 
transparência, diligência e lealdade ao Fundo e aos Cotistas, mantendo reserva sobre seus negócios. 
 
1.3. Política de Investimento 
 
1.3.1. Os recursos do Fundo serão aplicados pela Administradora, segundo uma política de investimentos de forma a 
buscar proporcionar ao Cotista obtenção de renda e remuneração adequada para o investimento realizado, inclusive 
pelo fluxo de rendimentos gerados pelo investimento em empreendimentos imobiliários, bem como pelo aumento do 
valor patrimonial de suas Cotas, advindo da negociação de suas cotas no mercado de valores mobiliários. 
 
1.3.1.1. A política de investimentos a ser adotada pela Administradora consistirá na aplicação de recursos do Fundo 
em investimentos imobiliários de longo prazo, objetivando, fundamentalmente: (i) auferir rendimentos através da 
aquisição de CRI, LCI e FII; e (ii) auferir resultados com qualquer ativo que conste no item 1.3.9 abaixo, caso os 
recursos do Fundo não estejam alocados em ativos constantes no item “i” acima. 
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1.3.1.2. O investimento em CRI deverá representar ao menos 51% (cinquenta e um por cento) do Patrimônio Líquido 
do Fundo. 
 
1.3.1.3. O Fundo terá um prazo de até 2 (dois) anos, contados do encerramento de cada oferta de cotas, para atingir 
o mínimo descrito no item 1.3.1.2. acima e, após este período, aplicar-se-ão as regras de desenquadramento e 
reenquadramento previstas nas normas gerais sobre fundos de investimento. 
 
1.3.1.4. Os limites de aplicação por emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais 
sobre fundos de investimento deverão ser respeitados, observadas, ainda, as exceções previstas no Parágrafo 6º do 
Artigo 45 da Instrução CVM 472/08. 
 
1.3.1.5. Caso a carteira do Fundo não observe os limites estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de 
investimento, a Administradora convocará Assembleia Geral de cotistas para decidir sobre uma das seguintes 
alternativas: 
 

I. Transferência da administração, da gestão da carteira de valores mobiliários do Fundo, ou de ambas; 
 
II. Incorporação a outro fundo; ou 
 
III Liquidação do Fundo. 

 
 1.3.2. Com relação aos investimentos a serem realizados pelo Fundo em CRI, os seguintes limites deverão ser 
respeitados no momento da aquisição (i) até a totalidade do Patrimônio Líquido do Fundo poderá ser aplicado em CRI 
lastreados em créditos imobiliários originados a partir de imóveis comerciais e em CRI com lastro em financiamento 
imobiliário, os quais deverão atender aos critérios de elegibilidade descritos nos itens 1.3.2.1. ou 1.3.2.2. abaixo; (ii) 
até 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo poderá ser aplicado em CRI lastreados em créditos 
imobiliários originados a partir de imóveis residenciais, os quais deverão atender aos critérios de elegibilidade descritos 
no item 1.3.2.3. abaixo; e (iii) até 25% (vinte e cinco por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo poderá ser aplicado 
em CRI não enquadrados nos itens 1.3.2.1. a 1.3.2.3. abaixo, sem classificação de risco, os quais deverão atender 
aos critérios de elegibilidade descritos no item 1.3.2.4. abaixo. 
 
1.3.2.1. Os CRI lastreados em créditos imobiliários originados a partir de imóveis comerciais e os CRI com lastro em 
financiamento imobiliário, deverão atender aos seguintes critérios de elegibilidade: 
 

I. Valor do saldo devedor do crédito em relação ao valor de avaliação do imóvel (Loan To Value - “LTV”) 
máximo de 85% (oitenta e cinco por cento);  
 
II. Prazo total de duração de no máximo 20 (vinte) anos, contados a partir da aquisição dos CRI; 
 
III. Garantia real de imóveis ou de cotas / ações do veículo detentor do imóvel lastro, sendo certo que, para 
os CRI com garantias reais de imóveis, a subscrição e a integralização dos CRI poderá ser realizada mediante 
a apresentação da prenotação da garantia real no registro de imóveis competente, observada a obrigação de 
que o registro de tal garantia real seja realizado num prazo determinado no instrumento da operação; 
 
IV. Saldo devedor do CRI, no momento de sua aquisição pelo Fundo, de no máximo 10% (dez por cento) do 
Patrimônio Líquido do Fundo;  
 
V. Rating mínimo inicial, verificado quando da aquisição do CRI pelo Fundo, equivalente a Investment Grade 
(BBB-) ou classificação correspondente. 

 
1.3.2.2. O Fundo poderá adquirir CRI originados a partir de imóveis comerciais ou com lastro em financiamento 
imobiliário que não possuam classificação de risco, desde que tais CRI atendam aos critérios de elegibilidade 
descritos abaixo.  
 

I. Garantia real de imóveis ou de cotas / ações do veículo detentor do imóvel lastro, sendo certo que, para os 
CRI com garantias reais de imóveis, a subscrição e a integralização dos CRI poderá ser realizada mediante a 
apresentação da prenotação da garantia real no registro de imóveis competente, observada a obrigação de 
que o registro de tal garantia real seja realizado num prazo determinado no instrumento da operação; 
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II. Sociedade devedora, sociedade garantidora ou sociedade controladora da devedora ou da garantidora 
deve possuir capital aberto, no Brasil ou no exterior; 
 
III. Rating mínimo inicial da devedora, da garantidora ou da sociedade controladora da devedora ou da 
garantidora, verificado quando da aquisição do CRI pelo Fundo, LTV e prazo máximo de acordo com a tabela 
abaixo: 

Rating Devedora/ Garantidora/ 
LTV Prazo Máximo 

Controladora da Devedora ou da Garantidora* 
AAA 90% 16 anos 
AA+ 85% 15 anos 
AA 80% 15 anos 
AA- 75% 12 anos 
A+ 70% 10 anos 
A 65% 10 anos 
A- 65% 10 anos 

 
*Caso a devedora ou garantidora do crédito não possua classificação de risco (rating) divulgada no Brasil, mas seja controlada 
direta ou indiretamente por sociedade estrangeira que possua classificação de risco (rating) internacional, poderá ser considerada 
a classificação de risco (rating) da controladora, não havendo necessidade de que tal sociedade controladora preste garantia à 
operação. 
 

Importante ressaltar que a equivalência entre a classificação de risco concedida por agência internacional e a 
escala nacional será realizada de acordo com as regras disponibilizadas pela própria agência de classificação 
de risco internacional. 
 
IV. Saldo devedor do CRI, no momento de sua aquisição pelo Fundo, de no máximo 5% (cinco por cento) do 
Patrimônio Líquido do Fundo; 
 
V. Balanço da devedora, da garantidora ou da sociedade controladora da devedora ou da garantidora 
auditado por uma empresa autorizada pela CVM; e 
 
VI. Opinião legal emitida por escritório de advocacia admitido pelo Fundo, atestando, conforme o aplicável à 
operação de CRI em questão, que a devedora ou a garantidora (caso aplicável) é responsável pelo 
pagamento do CRI ou, ainda, que a devedora ou garantidora é controlada por empresa que possua 
classificação de risco que atenda aos critérios da tabela da alínea III, acima.  

 
1.3.2.3. Os CRI lastreados em créditos imobiliários originados a partir de imóveis residenciais, deverão atender aos 
seguintes critérios de elegibilidade: 
 

I. LTV máximo de 80% (oitenta por cento), exceto no caso de imóveis em construção (recebíveis não 
performados) em que os valores permanecem depositados em conta vinculada;  
 
II. Prazo total de duração de no máximo 15 (quinze) anos, contados a partir da aquisição dos CRI; 
 
III. Garantia real de imóveis ou de cotas / ações do veículo detentor do imóvel lastro, sendo certo que, para 
os CRI com garantias reais de imóveis, a subscrição e a integralização dos CRI poderá ser realizada mediante 
a apresentação da prenotação da garantia real no registro de imóveis competente, observada a obrigação de 
que o registro de tal garantia real seja realizado num prazo determinado no instrumento da operação; 
 
IV. Saldo devedor do CRI, no momento de sua aquisição pelo Fundo, de no máximo 5% (cinco por cento) do 
Patrimônio Líquido do Fundo;  
 
V. Rating mínimo inicial, verificando quando da aquisição do CRI pelo Fundo, equivalente a “A-” (A menos) 
ou classificação correspondente; 

 
VI. A somatória do Overcollateral (definido a seguir) prestado à operação deverá ser equivalente a, no 
mínimo, 115% (cento e quinze por cento) do valor da operação, na respectiva data de emissão. Entende-se 
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por “Overcollateral”, os recebíveis, a subordinação, o excesso de cessão de recebíveis do CRI frente ao saldo 
devedor da operação (Cessão de recebíveis > Saldo devedor do CRI), fundo de reserva, etc; e 

 
VII. Servicer independente do cedente dos créditos ou espelhamento da cobrança checada por terceiro.  

 
1.3.2.4. Os CRI referenciados no item (iii) do caput deste item, e sem classificação de risco, não poderão, no 
momento da aquisição: (a) representar mais de 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido do Fundo 
individualmente; (b) possuir Loan-to-Value – LTV superior a 70% (setenta por cento); e (c) ter como lastro 
loteamentos ou unidades de produção fabril. 
 
1.3.2.5. Os critérios de elegibilidade descritos nos itens 1.3.2.1 ao 1.3.2.4 acima, deverão ser verificados no 
momento da aquisição dos CRI. 
 
1.3.3. As Letras Hipotecárias (“LH”) e Letras de Crédito Imobiliário (“LCI”) a serem investidas pelo Fundo deverão 
obrigatoriamente, no momento da aquisição ou da sua renovação da LH ou da LCI pelo Fundo, ter como emitentes 
instituições financeiras com classificação de risco mínima equivalente a Investment Grade (BBB) ou classificação 
correspondente. 
 
1.3.4. Os CRI que vierem a ser adquiridos para composição do patrimônio do Fundo deverão ter sido emitidos em 
total conformidade com a legislação e regulamentação vigentes, e deverão contar com regime fiduciário na forma de 
que trata a Lei nº 9.514/97. 
 
1.3.5. Observados os critérios estabelecidos neste Regulamento, a Administradora poderá adquirir ativos 
independentemente de autorização específica dos cotistas.  
 
1.3.5.1. A aquisição ou a alienação dos ativos em condições e/ou valor diversos daqueles previamente estabelecidos 
por este Regulamento ou em Assembleia Geral de cotistas deverão ser previamente aprovados pela Assembleia 
Geral.  
 
1.3.6. Os resgates de recursos da aplicação de renda fixa só serão permitidos para os eventos abaixo relacionados: 
 

I. Pagamento da taxa de administração do Fundo; 
 
II. Pagamentos de encargos e despesas do Fundo, inclusive despesas com aquisição ou venda de ativos; 
 
III. Investimento em ativos que atendam à política de investimentos do Fundo; e 
 
IV. Pagamento de distribuição de rendimentos aos cotistas. 

 
1.3.7. A Administradora adotará as medidas que considerar necessárias ao atendimento das disposições previstas no 
Regulamento, submetendo sempre à Assembleia Geral as decisões que implicarem a captação de recursos para 
novos investimentos, alienação de ativos pertencentes ao patrimônio do Fundo (i) cujo valor, em conjunto ou 
isoladamente sejam, na data da alienação, superior a 20% (vinte por cento) do patrimônio do Fundo ou (ii) em 
condições diversas daquelas previamente estabelecidas em Assembleia de cotistas, ou (iii) em condições diversas das 
estabelecidas em sua política de investimentos.  
 
1.3.8. O Fundo poderá contratar operações com derivativos exclusivamente para fins de proteção patrimonial, cuja 
exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo.  
 
1.3.9. A participação do Fundo em empreendimentos imobiliários, visando atender o objetivo acima e observada 
política de investimentos e os critérios constantes do Regulamento, poderá se dar por meio da aquisição dos 
seguintes ativos:  
 

I. Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI); 
 
II. Letras Hipotecárias (LH); 
 
III. Letras de Crédito Imobiliário (LCI); 
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IV. Cotas de outros Fundos de Investimento Imobiliário (FII); 
 
V. Certificados de Potencial Adicional de Construção emitidos com base na Instrução CVM nº 401, de 29 de 
dezembro de 2003 (“CEPAC”);  
 
VI. Debêntures, certificados de depósito de valores mobiliários, cédulas de debêntures, cotas de fundos de 
investimento, notas promissórias, e quaisquer outros valores mobiliários permitidos, desde que se trate de 
emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos FII; e 
 
VII. Letras Imobiliárias Garantidas (LIG). 

 
1.3.9.1. O Fundo pode adquirir imóveis ou direitos a eles relacionados em quaisquer regiões do Brasil. Não obstante, 
conforme acima descrito, não faz parte do objeto do Fundo o investimento em imóveis. 
 
1.3.9.2. Não é permitido ao Fundo adquirir imóveis gravados com ônus reais. Não obstante, conforme acima 
descrito, não faz parte do objeto do Fundo o investimento em imóveis. 
 
1.4. Distribuição de resultados 
 
1.4.1. A Assembleia Geral ordinária a ser realizada anualmente até 120 (cento e vinte) dias após o término do 
exercício social deliberará sobre as demonstrações financeiras. 
 
1.4.1.1. O Fundo deverá distribuir a seus Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados 
auferidos, calculados com base nas disponibilidades de caixa existentes, consubstanciado em balanço semestral 
encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, a ser pago na forma do Regulamento. 
 
1.4.1.2. Os resultados auferidos no semestre poderão ser distribuídos aos Cotistas mensalmente, sempre no 10º 
(décimo) dia útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, a título de antecipação dos 
resultados do semestre a serem distribuídos. 
 
1.4.1.3. Sem prejuízo do disposto acima, a Administradora poderá reter total ou parcialmente os rendimentos a 
serem distribuídos aos cotistas em determinado semestre, sendo que, nesta situação, antes do término do semestre 
em questão, deverá ser realizada Assembleia Geral, com base em eventual proposta e justificativa apresentada pela 
Administradora a respeito da retenção realizada, na qual os cotistas poderão aprovar pela não distribuição total ou 
parcial dos lucros auferidos em tal semestre, nos termos previstos no Ofício Circular SIN-SNC 01/2015 e/ou demais 
normativos que venham a tratar do assunto. 
 
1.4.1.4. O percentual mínimo acima será observado apenas semestralmente, sendo que os adiantamentos realizados 
mensalmente poderão não atingir o referido mínimo. 
 
1.4.1.5. Farão jus aos rendimentos de que trata este item os titulares de Cotas no fechamento do último dia de cada 
mês, de acordo com as contas de depósito mantidas pelo Escriturador. 
 
1.4.1.6. O percentual mínimo a que se refere o item 1.4.1.1 será observado apenas semestralmente, sem prejuízo 
da hipótese de retenção prevista no item 1.4.1.3., sendo que os adiantamentos realizados mensalmente poderão não 
atingir o referido mínimo. 
 
1.5. Prestadores de serviços ao Fundo 
 
O Itaú Unibanco S.A. prestará os serviços de custódia dos valores mobiliários e ativos financeiros integrantes da 
carteira do Fundo, tesouraria, controle e processamento dos títulos e valores mobiliários do Fundo e liquidação 
financeira de suas operações. Os serviços de escrituração das Cotas serão prestados pelo Itaú Unibanco S.A. 
 
Pela prestação dos serviços acima descritos, o Custodiante fará jus às remunerações constantes dos respectivos 
contratos de prestação de serviços, sendo encargos do Fundo, nos termos do Regulamento, as quais poderão ser 
verificadas nas demonstrações financeiras do Fundo. 
 
As atividades de auditoria independente das demonstrações financeiras do Fundo serão exercidas pela KPMG 
Auditores Independentes S.A., devidamente registrada na CVM. 
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Pela prestação dos serviços acima descritos, o Auditor Independente fará jus à remuneração constante do respectivo 
contrato de prestação de serviços, sendo um encargo do Fundo, a qual poderá ser verificada nas demonstrações 
financeiras do Fundo. 
 
A administração da carteira do Fundo ficará a cargo da Administradora, sociedade devidamente autorizada para tanto 
pela CVM, à qual é devida parcela da Taxa de Administração em contraprestação às atividades desenvolvidas em 
favor do Fundo. 
 
Quaisquer terceiros contratados pelo Fundo nos termos do Regulamento, responderão pelos prejuízos causados ao 
Fundo e/ou aos Cotistas quando procederem com culpa ou dolo, com violação da lei, das normas editadas pela CVM 
e do Regulamento. 
 
1.6. Demonstrações financeiras 
 
1.6.1. O exercício do Fundo deve ser encerrado a cada 12 (doze) meses, quando serão levantadas as 
demonstrações financeiras relativas ao período findo. 
 
1.6.2. A data do encerramento do exercício do Fundo será no dia 31 de dezembro de cada ano. 
 
1.6.3. As demonstrações financeiras do Fundo obedecerão às normas contábeis específicas expedidas pela CVM e 
serão auditadas anualmente, por auditor independente registrado na CVM. 
 
1.6.4. As demonstrações financeiras do Fundo devem ser elaboradas observando-se a natureza dos 
empreendimentos imobiliários e das demais aplicações em que serão investidos os recursos do Fundo. 
 
1.6.5. O Fundo deve ter escrituração contábil destacada da de sua Administradora. 
 
1.7. Despesas e encargos do Fundo  
 
1.7.1. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe serão debitadas pela Administradora:  

 
I. Taxa de Administração e, se prevista em regulamento, de desempenho (performance); 

 
II. Taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas que recaiam ou venham a 

recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 
 

III. Gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios e outros expedientes de 
interesse do Fundo e dos Cotistas, inclusive comunicações aos Cotistas previstas no Regulamento ou na 
Instrução CVM 472; 
 

IV. Gastos da distribuição primária de Cotas, bem como com seu registro para a negociação em mercado 
organizado de valores mobiliários; 
 

V. Honorários e despesas do Auditor Independente encarregado da auditoria das demonstrações financeiras do 
Fundo; 
 

VI. Comissões e emolumentos pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas relativas à compra, 
venda, locação ou arrendamento dos empreendimentos imobiliários que componham seu patrimônio; 
 

VII. Honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas na defesa dos interesses do Fundo, 
judicial ou extrajudicialmente, inclusive o valor de condenação que seja eventualmente imposta ao Fundo; 
 

VIII. Honorários e despesas relacionadas às atividades previstas nos incisos II, III e IV do Artigo 31 da Instrução 
CVM 472; 
 

IX. Gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem como a parcela de 
prejuízos não coberta por apólices de seguro, desde que não decorra diretamente de culpa ou dolo do 
administrador no exercício de suas funções; 
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X. Gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo e à 
realização de Assembleia Geral de Cotistas; 
 

XI. Gastos decorrentes de avaliações que sejam obrigatórias; 
 

XII. Taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários do Fundo; 
 

XIII. Gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; 
 

XIV. Taxas de ingresso e saída dos fundos de que o Fundo seja cotista, se for o caso. 
 

XV. Despesas com o registro de documentos em cartório; e 
 

XVI. Honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no Artigo 25 da Instrução CVM 472. 
 

1.7.2. Quaisquer despesas não expressamente previstas no Regulamento e na Instrução CVM 472 como encargos 
do Fundo devem correr por conta da Administradora. 
 
1.7.3. A Administradora poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo 
Fundo aos prestadores de serviços contratados. 
 
1.7.4. Caso o somatório das parcelas a que se refere o parágrafo anterior exceda o montante total da Taxa de 
Administração, correrá às expensas da Administradora o pagamento das despesas que ultrapassem esse limite. 
 
1.7.5. O Regulamento do Fundo poderá dispor sobre a possibilidade dos encargos previsto no inciso IV do caput do 
Artigo 47 da Instrução CVM 472 em relação às ofertas primárias de distribuição serem arcados pela Administradora 
ou pelos subscritores de novas cotas no âmbito de tais de ofertas. 
 
1.8. Taxa de Administração 
 
1.8.1. O Fundo pagará à Administradora, por seus serviços, uma Taxa de Administração equivalente a 0,80% 
(oitenta centésimos por cento) ao ano sobre o valor de mercado das cotas do Fundo, calculado com base na média 
diária da cotação de fechamento das cotas de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração.  
 
1.8.2. A Taxa de Administração será calculada e provisionada diariamente, conforme descrito acima, e paga 
mensalmente, por período vencido, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
vencendo-se a primeira mensalidade no 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da concessão da autorização da CVM 
para o funcionamento do Fundo. 
 
1.8.3. Não há, para o Fundo, nenhuma parcela mínima mensal a ser paga a título de Taxa de Administração. 
 
1.9. Taxa de Performance 
 
1.9.1. Será devida uma taxa de performance à Administradora, independentemente da Taxa de Administração 
prevista no item 1.8 acima, de 20% (vinte por cento) sobre o que exceder 110% (cento e dez por cento) da taxa 
média de captação em CDI. 
 
1.9.1.1. O valor devido a título de Taxa de Performance será calculado e provisionado diariamente, considerando o 
período de apuração encerrado no último dia útil dos meses de junho e dezembro observado o disposto no item 
1.9.1.2. abaixo, e será pago durante o semestre subsequente ao período de provisionamento, a critério da 
Administradora, ou quando da amortização ou liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro, conforme procedimento 
descrito nos itens abaixo.  
 
1.9.1.2. O 1º (primeiro) período de apuração da Taxa de Performance se iniciará no 1º (primeiro) dia útil de dezembro 
de 2018, utilizando-se como base a cota patrimonial do último dia útil de novembro de 2018, e se encerrará no 
último dia útil de junho de 2019.  
  
1.9.1.3º - A Taxa de Performance (“TP”) será calculada conforme a fórmula abaixo: 
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TP = 0,2 x (CPajustada – CBcorrigida) 

 
Onde:  
 
 
CB = cota base correspondente ao valor unitário de emissão das cotas de cada emissão (para as cotas 
emitidas até a 3.ª Emissão, é a cota patrimonial do Fundo no último dia útil de novembro de 2018) ou a cota 
patrimonial na última data utilizada para apuração da Taxa de Performance em que houve efetiva cobrança. 
  
CBcorrigida = cota base atualizada por 110% do CDI. 
  
CP = valor patrimonial da cota do Fundo. 
 
 
CPajustada = valor patrimonial da cota do Fundo ajustada pela soma dos rendimentos do Fundo apropriados 
e pelas amortizações do Fundo realizadas por todo o período de apuração. 
  

1.9.1.4. Caso CBcorrigida seja maior do que CPajustada não haverá cobrança de Taxa de Performance, 
  
1.9.1.5. Não haverá cobrança da Taxa de Performance quando CPajustada for inferior a CB. 
 
1.9.1.6. - Em caso de amortização do Fundo, a Taxa de Performance, paga até o 5º dia útil subsequente ao evento, 
será cobrada apenas sobre a parcela do patrimônio líquido amortizada. 
 
1.10. Liquidação 
 
1.10.1. No caso de dissolução ou liquidação, o patrimônio do Fundo será partilhado entre os Cotistas, após sua 
alienação, na proporção de suas Cotas, após o pagamento de todas as dívidas, obrigações e despesas do Fundo. 
 
1.10.2. Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir relatório sobre a demonstração 
da movimentação do Patrimônio Líquido, compreendendo o período entre a data das últimas demonstrações 
financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo. 
 
1.10.3. Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo análise quanto a terem os 
valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com a regulamentação pertinente, 
bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos ou passivos não contabilizados. 
 
1.10.4. Após a partilha, a Administradora deverá promover o cancelamento do registro do Fundo, mediante o 
encaminhamento à CVM, da seguinte documentação: 
 

I. No prazo de 15 (quinze) dias: (a) o termo de encerramento firmado pela Administradora em caso de 
pagamento integral aos Cotistas, ou a ata da Assembleia Geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidação 
do Fundo, quando for o caso; e (b) o comprovante da entrada do pedido de baixa de registro no CNPJ; 

 
II. No prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de patrimônio do Fundo, acompanhada do 

relatório do auditor independente. 
 
1.10.5. Para todos os fins, as regras de dissolução e liquidação do Fundo obedecerão às regras da Instrução CVM 
472 e Instrução CVM 555. 
 
1.11. Assembleia Geral de Cotistas 
 
1.11.1. Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas, deliberar sobre: 
 

I. Demonstrações financeiras apresentadas pela Administradora; 
 
II. Alteração do Regulamento; 
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III. Destituição ou substituição da Administradora e escolha de seu substituto; 
 
IV. Emissão de novas cotas, salvo se o Regulamento dispuser sobre hipótese de aprovação de emissão pela 
Administradora; 
 
V. Fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo;  
 
VI. Dissolução e liquidação do Fundo, quando não prevista e disciplinada no Regulamento; 
 
VII. Alteração do mercado em que as cotas emitidas pelo Fundo são admitidas à negociação; 
 
VIII. Apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de cotas do Fundo; 
 
IX. Eleição e destituição de representante dos cotistas, fixação de sua remuneração, se houver, e aprovação 
do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 
 
X. Amortização das cotas do Fundo, salvo se disposto de outra forma no Regulamento; 
 
XI. Alteração do prazo de duração do Fundo; 
 
XII. Aprovação de atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos da regulamentação em 
vigor; 
 
XIII. Alteração da taxa de administração;  
 
XIV. Contratação de formador de mercado para as cotas do Fundo; e 
 
XVI. Aprovar o desdobramento ou grupamento das cotas do Fundo. 

 
1.11.1.1. A Assembleia Geral de Cotistas que examinar e deliberar sobre as matérias previstas no inciso I acima 
deverá ser realizada, anualmente, até 120 (cento e vinte) dias após o término do exercício social, que se dará no dia 
31 de dezembro de cada ano, e poderá incluir, cumulativamente, a deliberação a respeito de outras matérias, desde 
que incluídas na ordem do dia.  
 
1.11.1.2. A alteração do Regulamento somente produzirá efeitos a partir da data de protocolo na CVM da cópia da 
ata da Assembleia Geral de Cotistas, com o inteiro teor das deliberações, e do Regulamento consolidado. 
 
1.11.1.3. O Regulamento poderá ser alterado, independente de Assembleia Geral de Cotistas ou de consulta aos 
Cotistas, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências 
expressas da CVM, ou de adequação a normas legais ou regulamentares; (ii) for necessária em virtude da atualização 
dos dados cadastrais da Administradora ou dos prestadores de serviço do Fundo, tais como alteração na razão social, 
endereço, página na rede mundial de computadores e telefone, devendo ser providenciada, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a necessária comunicação aos cotistas por meio de comunicação escrita. 
 
1.11.1.4. As demonstrações contábeis do Fundo que não contiverem ressalvas, serão automaticamente aprovadas, 
no caso de a assembleia correspondente não ser instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer cotistas 
do Fundo. 
 
1.11.2. Compete à Administradora convocar a Assembleia Geral de Cotistas. 
 
1.11.2.1. A Assembleia Geral de Cotistas poderá também ser convocada diretamente por Cotista(s) que detenha(m), 
no mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo ou pelo representante dos Cotistas, observados os 
requisitos estabelecidos no Regulamento.  
 
1.11.2.2. A convocação e instalação das Assembleias Gerais de Cotistas deverão observar, quanto aos demais 
aspectos não tratados no Regulamento e na Instrução CVM 472, o disposto nas regras gerais sobre fundos de 
investimento, no que não contrariar as disposições da Instrução CVM 472. 
 
1.11.2.3. A primeira convocação das Assembleias Gerais deverá ocorrer: 
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I. Com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Ordinárias; e 
 
II. Com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência no caso das Assembleias Gerais Extraordinárias. 

 
1.11.2.4. Por ocasião da Assembleia Geral Ordinária, os titulares de, no mínimo, 3% (três por cento) das cotas 
emitidas ou o representante dos cotistas podem solicitar, por meio de requerimento escrito encaminhado à 
Administradora, a inclusão de matérias na ordem do dia da Assembleia Geral, que passará a ser Ordinária e 
Extraordinária. 
 
1.11.2.5. O pedido acima deve vir acompanhado de eventuais documentos necessários ao exercício do direito de 
voto e deve ser encaminhado em até 10 (dez) dias contados da data de convocação da Assembleia Geral Ordinária. 
 
1.11.2.6. O percentual referido acima deverá ser calculado com base nas participações constantes do registro de 
cotistas na data de convocação da Assembleia. 
 
1.11.3. A Administradora deve disponibilizar, na mesma data da convocação, todas as informações e documentos 
necessários ao exercício informado do direito de voto em Assembleias Gerais: 
 

I. Em sua página na rede mundial de computadores; 
 
II. No Sistema de Envio de Documentos, disponível na página da CVM na rede mundial de computadores; e 
 
III. Na página da entidade administradora do mercado organizado em que as cotas do Fundo sejam admitidas 
à negociação, se for o caso. 

 
1.11.3.1. Nas Assembleias Gerais Ordinárias, as informações de que trata este item 1.11. incluem, no mínimo:  
 

i) as demonstrações financeiras; 
 
ii) o parecer do auditor independente;  
 
iii) o formulário eletrônico cujo conteúdo reflete o Anexo 39-V da Instrução CVM 472/08; e 
 
iv) o relatório dos representantes de cotistas.  

 
1.11.3.2. Sempre que a Assembleia Geral for convocada para eleger representantes de cotistas, as informações de 
que trata este item 1.11. incluem:  
 

I. Declaração dos candidatos de que atendem os requisitos previstos na regulamentação em vigor; e 
 
II. As informações exigidas no item 12.1 do Anexo 39-V da Instrução CVM 472/08. 

 
1.11.3.3. Caso cotistas ou o representante de cotistas tenham se utilizado da prerrogativa prevista no item 1.11.2.4. 
acima, a Adminsitradora deve divulgar, pelos meios referidos acima, no prazo de 5 (cinco) dias a contar do 
encerramento do prazo previsto no item 1.11.2.5. acima, o pedido de inclusão de matéria na pauta, bem como os 
documentos encaminhados pelos solicitantes. 
 
1.11.4. As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria de votos dos cotistas presentes, ressalvado 
o disposto no item 1.11.4.1. abaixo, cabendo a cada cota 1 (um) voto. 
 
1.11.4.1. As deliberações relativas exclusivamente às matérias previstas nos incisos II, III, V, VI, VIII, XII e XIII do item 
1.11.1. acima dependem da aprovação por maioria de votos dos cotistas presentes e que representem: 
 

I. 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das cotas emitidas, quando o Fundo tiver mais de 100 (cem) 
cotistas; ou 
 
II. Metade, no mínimo, das cotas emitidas, quando o Fundo tiver até 100 (cem) cotistas. 
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1.11.4.2. Os percentuais acima deverão ser determinados com base no número de cotistas do Fundo indicados no 
registro de cotistas na data de convocação da Assembleia, cabendo à Adminsitradora informar no edital de 
convocação qual será o percentual aplicável nas Assembleias que tratem das matérias sujeitas à deliberação por 
quórum qualificado. 
 
1.11.4.3. As deliberações da Assembleia Geral poderão ser adotadas mediante processo de consulta formal, sem 
necessidade de reunião dos cotistas, a ser dirigido pela Adminsitradora a cada cotista para resposta no prazo mínimo 
de 10 (dez) dias, observadas as formalidades previstas na regulamentação em vigor. 
 
1.11.4.4. Da consulta deverão constar todos os elementos informativos necessários ao exercício do direito de voto. 
 
1.11.4.5. Para fins do disposto neste item 1.11. e nas demais disposições do Regulamento, considera-se o correio 
eletrônico uma forma de correspondência válida entre a Adminsitradora e os cotistas, inclusive para convocação de 
Assembleias Gerais e procedimentos de Consulta Formal. 
 
1.11.4.6. O envio de informações por meio eletrônico previsto no item 1.11.4.5. acima depende de anuência do 
cotista do Fundo, cabendo à Administradora a responsabilidade da guarda de referida autorização. 
 
1.11.4.7. Os cotistas também poderão votar nas Assembleias Gerais por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 
observado o disposto no Regulamento. 
 
1.11.5. O pedido de procuração, encaminhado pela Administradora do Fundo mediante correspondência, física ou 
eletrônica, ou anúncio publicado, deverá satisfazer aos seguintes requisitos: 
 

I. Conter todos os elementos informativos necessários ao exercício do voto pedido; 
 
II. Facultar que o cotista exerça o voto contrário à proposta, por meio da mesma procuração; e 
 
III. Ser dirigido a todos os cotistas. 

 
1.11.5.1. É facultado a cotistas que detenham, isolada ou conjuntamente, 0,5% (meio por cento) ou mais do total de 
cotas emitidas solicitar à Adminsitradora o envio de pedido de procuração aos demais cotistas do Fundo, desde que 
sejam obedecidos os requisitos do inciso I acima. 
 
1.11.5.2. A Administradora que receber a solicitação de que trata o 1.11.5.1. deverá mandar, em nome do cotista 
solicitante, o pedido de procuração, conforme conteúdo e nos termos determinados pelo cotista solicitante, em até 5 
(cinco) dias úteis da solicitação. 
 
1.11.5.3. Nas hipóteses previstas no 1.11.5.1., a Adminsitradora pode exigir: 
 

I. Reconhecimento da firma do signatário do pedido; e 
 
II. Cópia dos documentos que comprovem que o signatário tem poderes para representar os cotistas 
solicitantes, quando o pedido for assinado por representantes. 

 
1.11.5.4. É vedado à Administradora: 
 

I. Exigir quaisquer outras justificativas para o pedido; 
 
II. Cobrar pelo fornecimento da relação de cotistas; e 
 
III. Condicionar o deferimento do pedido ao cumprimento de quaisquer formalidades ou à apresentação de 
quaisquer documentos não previstos no item 1.11.5.3. acima. 

 
1.11.5.5. Os custos incorridos com o envio do pedido de procuração pela Adminsitradora, em nome de cotistas, 
serão arcados pelo Fundo. 
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1.11.6. Somente poderão votar na Assembleia Geral os cotistas inscritos no registro de cotistas na data da 
convocação da Assembleia Geral, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 
1 (um) ano. 
 
1.11.6.1. O cotista deve exercer o direito a voto no interesse do Fundo. 
 
1.11.6.2. Não podem votar nas Assembleias Gerais do Fundo: 
 

I. A Administradora ou o gestor; 
 
II. Os sócios, diretores e funcionários da Administradora ou do gestor; 
 
III. Empresas ligadas à Administradora ou ao gestor, seus sócios, diretores e funcionários;  
 
IV. Os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; 
 
V. O cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que 
concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e 
 
VI. O cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 
 

1.11.6.3. Não se aplica a vedação de que trata o item 1.11.6.2. acima quando: (i) os únicos cotistas do Fundo forem 
as pessoas mencionadas no item 1.11.6.2. acima, (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais cotistas, 
manifestada na própria Assembleia Geral, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à 
Assembleia Geral em que se dará a permissão de voto; ou (iii) todos os subscritores de cotas forem condôminos de 
bem com que concorreram para a integralização de cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade 
de que trata o Parágrafo 6º do Artigo 8º da Lei nº 6.404, de 1976, conforme o Parágrafo 2º do Artigo 12 da 
Instrução CVM 472/08. 
 
1.12. Representante dos Cotistas 
 
1.12.1. A Assembleia Geral de Cotistas do Fundo poderá eleger 01 (um) representante para exercer as funções de 
fiscalização dos empreendimentos e investimentos do Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas. 
 
1.12.2. A eleição dos representantes de Cotistas pode ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes e que 
representem, no mínimo: 
 

I. 3% (três por cento) do total de cotas emitidas, caso o Fundo tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou 
 

II. 5% (cinco por cento) do total de cotas emitidas, caso o Fundo tenha até 100 (cem) cotistas. 
 

1.12.3. Os representantes de Cotistas deverão ser eleitos com prazo de mandato unificado de 1 (um) ano, a se 
encerrar na próxima Assembleia Geral que deliberar sobre a aprovação das demonstrações financeiras do Fundo, 
permitida a reeleição. 
 
1.12.4. A função de representante dos Cotistas é indelegável. 

 

1.12.5. Somente poderá exercer as funções de representante dos Cotistas, pessoa natural ou jurídica que atenda 

aos seguintes requisitos: 
 

I. Ser Cotista do Fundo;  
 

II. Não exercer cargo ou função na Administradora, no controlador da Administradora, em sociedades por ela 
diretamente controladas e em coligadas ou em outras sociedades sob controle comum, ou prestar-lhe 
assessoria de qualquer natureza; 

 
III. Não exercer cargo ou função na sociedade empreendedora do empreendimento imobiliário que constitua 

objeto do Fundo, ou prestar-lhe assessoria de qualquer natureza; 
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IV. Não ser administrador, gestor ou consultor especializado de outros fundos de investimento imobiliário; 

 
V. Não estar em conflito de interesses com o Fundo; e 

 
VI. Não estar impedido por lei especial ou ter sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; nem ter sido condenado a pena de 
suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela CVM. 
 

 
1.12.6. Compete ao representante de Cotistas já eleito informar à Administradora e aos cotistas a superveniência de 
circunstâncias que possam impedi-lo de exercer a sua função. 
1.12.7. As competências e deveres dos representantes dos Cotistas estão descritos na Instrução CVM 472/08. 
 
1.13. Política de Voto 
1.13.1. O direito de voto do Fundo em assembleias será exercido pela Administradora ou por representante 
legalmente constituído, quando a Administradora entender que o exercício do direito de voto será realizado em favor 
dos interesses do Fundo, de acordo com procedimentos internos da Administradora.  
 
1.14. Perfil do Fundo 
1.14.1. O Fundo foi constituído em agosto de 2009 e finalizou a Oferta Pública de cotas da 1ª Emissão em 
dezembro de 2009. Em março de 2010, o Fundo concluiu a 2ª Emissão, atingindo volume total captado de R$ 104,7 
milhões. Em julho de 2018, foi concluída a 3ª Emissão, levando o volume total já captado pelo Fundo para R$ 262,9 
milhões. No mercado secundário da B3, as cotas são negociadas sob o código HGCR11. No fechamento de 
dezembro de 2018, o valor unitário da cota do Fundo em Bolsa era de R$ 115,10, representando valor de mercado 
do Fundo de R$ 299 milhões.  
 
O Fundo tem como objetivo proporcionar aos seus Cotistas rentabilidade que busque acompanhar a variação do 
Certificado de Depósito Interbancário - CDI bruto, mediante o investimento em empreendimentos imobiliários por 
meio da aquisição, preponderantemente, de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”), conforme a política de 
investimentos definida no Regulamento e no Prospecto. No encerramento de dezembro de 2018, o Patrimônio 
Líquido do Fundo estava 89% investido em CRIs, 4% em FIIs e 7% em Renda Fixa. 
 

O Fundo possui o desempenho demonstrado conforme gráfico abaixo: 
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A evolução do número de cotistas e a liquidez das Cotas na B3 nos últimos 12 (doze) meses estão demonstratadas 
pelos gráficos abaixo: 
 

 
 
Com relação aos rendimentos e Dividend Yield do Fundo, os gráficos abaixo representam as respectivas progressões 
entre janeiro de 2017 a dezembro 2018. 
 

 
 
 
1.14.2. No encerramento de dezembro de 2018 o Fundo possuía 6.318 investidores. 
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A RENTABILIDADE ESPERADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER 
MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE 
RENTABILIDADE FUTURA. 
 
Rentabilidade: As informações relacionadas ao Fundo e à carteira de investimentos, contidas neste Prospecto 
Definitivo, levam em consideração os dados apurados no fechamento do mês de dezembro de 2018. 
 
Para abranger cotistas de diferentes ocasiões, a tabela a seguir traz como referência o rendimento para valores 
distintos de cota:  

 
A RENTIBILIDADE NÃO É LIQUIDA DE IMPOSTOS. 
 
O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DA ADMINISTRADORA, DAS COORDENADORAS, DE QUALQUER 
MECANISMO DE SEGURO OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS – FGC. 
 
LEIA O REGULAMENTO ANTES DE INVESTIR. 

1.14.3. O rendimento é calculado sobre o valor da cota do Fundo e incorporado aos rendimentos acumulados. 
Pessoas físicas que detêm volume inferior a 10% (dez por cento) do total de cotas emitidas pelo Fundo são isentas 
de imposto de renda nos rendimentos. Dado que as cotas do Fundo podem ser negociadas em Bolsa, também é 
indicado o lucro sobre cada referência (líquido da tributação de 20% (vinte por cento) sobre o ganho de capital).  
 
1.14.4. O valor da cota do Fundo no fechamento de dezembro de 2018 era de R$ 115,10 (cento e quinze reais e 
dez centavos). O cálculo da rentabilidade global, contemplando renda mensal e ganho de capital, é realizado por meio 
da taxa interna de retorno para cada uma das cotas do Fundo, que, para referência, é comparada ao Certificado de 
Depósito Interbancário - CDI líquido (com alíquota de 15% (quinze por cento) acumulado no mesmo período.  
 
Liquidez: O Fundo negociou 62,9% (sessenta e dois centésimos e noventa centésimos por cento) do total das cotas 
nos últimos 12 (doze) meses, totalizando aproximadamente R$ 121 milhões em volume negociado neste período. 
Nos últimos doze meses encerrados em dezembro de 2018, houve negociação em 100% (cem por cento) dos 
pregões. 

Liquidez  
  dez-18 2018 12 meses 
Presença em pregões  100% 100% 100% 
Volume negociado (R$ milhões) 15,0 120,8 120,8
Giro (em % do total de cotas) 5,1% 62,9% 62,9% 
Valor de mercado  R$ 299 Milhões 
Quantidade de cotas do Fundo 2.596.486 cotas (1.850 cotistas) 
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Fontes: B3 / CSHG (28/12/2018) 

Investimentos: O Fundo encerrou o mês de dezermbro de 2018 com participação em 24 (vinte e quatro) 
certificados de recebíveis imobiliários, totalizando aproximadamente R$ 242.000.000,00 (duzentos e quarenta e dois 
milhões de reais) e em 3 (três) fundos de investimento imobiliário, totalizando aproximadamente R$ 10.900.000,00 
(dez milhões e novecentos mil reais). O Fundo apresentou, no fechamento do mês de dezembro de 2018, uma 
posição aplicada em renda fixa de aproximadamente R$ 18.200.000,00 (dezoito milhões e duzentos mil reais). 
 
Os gráficos a seguir demonstram a diversificação da carteira imobiliária do Fundo em percentual do patrimônio líquido 
do Fundo investido em dezembro de 2018. 
 
Diversificação por Classe de Ativo – Dezembro/2018

 

Processo de Investimento: segue abaixo a ilustração do passo a passo do Processo de Investimento adotado pela 
Administradora para a realização de determinado investimento pelo Fundo: 
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2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA  
 
2.1. Características básicas da Oferta 
 
2.1.1. O montante total da 4ª Emissão de Cotas do Fundo será de até R$ 149.999.924,47 (cento e quarenta e nove 
milhões e novecentos e noventa e nove mil e novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos), divididos 
em 1.451.659 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e um mil e seiscentos e cinquenta e nove) Cotas da 4ª 
Emissão emitidas em série única, com preço nominal unitário inicial de R$ 103,33 (cento e três reais e trinta e três 
centavos). O Valor de Emissão por Cota foi calculado considerando um arredondamento de casas decimais. 
 
2.1.2. O Valor de Emissão por Cota foi calculado com base no valor contábil da Cota no fechamento do mês de 
setembro de 2018 e as Cotas serão integralizadas pelo mesmo valor, sem qualquer atualização, acrescidos do Custo 
Unitário de Distribuição.  
 
2.1.3. Quantidade Total de Recursos sem considerar a Opção de Lote Adicional e, ainda, o Custo Unitário de 
Distribuição.  
 

Espécie Quantidade Preço (R$)* Montante (R$)* 
Cotas 1.451.659 103,33** 149.999.924,47 

(*) Considerando a subscrição da totalidade das Cotas objeto da Oferta pelo Valor de Emissão por Cota. Tal valor 
corresponde à projeção do valor líquido a ser recebido pelo Fundo na integralização das Cotas. Contudo, 
os Cotistas arcarão, ainda, com o Custo Unitário de Distribuição, que não está contemplado no montante 
descrito acima. Para mais informações sobre o preço a ser pago pelos Cotistas, favor consultar as 
informações relativas ao Preço de Aquisição e/ou Custo Unitário de Distribuição. 
(**) O Valor de Emissão por Cota foi calculado considerando um arredondamento de casas decimais. 
 
2.1.4. Quantidade Total de Recursos considerando o exercício integral da Opção de Lote Adicional, porém, sem 
considerar o Custo Unitário de Distribuição 
 

Espécie Quantidade Preço (R$) * Montante (R$) * 

Cotas 1.741.990 103,33** 179.999.826,70 

(*) Considerando a subscrição da totalidade das Cotas objeto da Oferta, incluindo Opção de Lote Adicional, pelo Valor 
de Emissão por Cota. Tal valor corresponde à projeção do valor líquido a ser recebido pelo Fundo na 
integralização das Cotas. Contudo, os Cotistas arcarão, ainda, com o Custo Unitário de Distribuição, que 
não está contemplado no montante descrito acima. Para mais informações sobre o preço a ser pago 
pelos Cotistas, favor consultar as informações relativas ao Preço de Aquisição e/ou Custo Unitário de 
Distribuição. 
(**) O Valor de Emissão por Cota foi calculado considerando um arredondamento de casas decimais. 
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2.1.5. O Valor de Emissão por Cota é de R$ 103,33 (cento e três reais e trinta e três centavos), sendo que o Valor 
de Emissão por Cota refere-se ao valor patrimonial das cotas do Fundo no fechamento do mês imediatamente 
anterior à convocação da AGE, representado pelo quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil do Fundo e o 
número de cotas emitidas. O Valor de Emissão por Cota foi calculado considerando um arredondamento de casas 
decimais. Tal valor corresponde ao valor líquido a ser recebido pelo Fundo quando da integralização das 
Cotas pelos Investidores. Contudo, os Investidores arcarão, ainda, com o Custo Unitário de Distribuição. 
Para mais informações sobre o preço a ser pago pelos Investidores, favor consultar as informações 
relativas ao Preço de Aquisição e/ou Custo Unitário de Distribuição. 

 
2.1.6. O Custo Unitário de Distribuição, a ser pago por cada Investidor, será equivalente ao percentual fixo de 3,5% 
(três inteiros e cinco décimos por cento) incidente sobre o Valor de Emissão por Cota, no valor de R$ 3,62 (três reais 
e sessenta e dois centavos) por Cota subscrita, correspondente ao quociente entre o valor dos gastos da distribuição 
primária das cotas da 4ª Emissão e o volume total da Oferta, considerando arredondamento de casas decimais, 
conforme especificado no item 3.2 (‘Demonstrativo de Custos da Oferta’), na página 51 deste Prospecto Definitivo, 
sendo certo que caso haja eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da Oferta, este será 
revertido em favor do Fundo. 

 
2.1.7. O pagamento de cada uma das Cotas será realizado em moeda corrente nacional, quando da sua liquidação, 
pelo Preço de Aquisição, que corresponde ao Valor de Emissão por Cota acrescido do Custo Unitário de Distribuição, 
não sendo permitida a aquisição de Cotas fracionadas. Cada um dos Investidores deverá efetuar o pagamento do 
valor correspondente ao montante de Cotas que adquirir, observado o Plano de Distribuição, à Instituição Participante 
da Oferta com o qual efetuou seu pedido de subscrição de Cotas, conforme receber, a confirmação pela respectiva 
Instituição Participante da Oferta com a qual fez seu pedido de subscrição de Cotas (i) da quantidade de Cotas a eles 
alocadas, (ii) do Preço de Aquisição e valor total a ser pago para subscrição das Cotas. 

 
2.1.8. As Instituições Participantes da Oferta deverão realizar a liquidação física e financeira dos pedidos de 
subscrição efetuados pelos Investidores junto à B3 nas datas de liquidação estabelecidas neste Prospecto Definitivo, 
as quais deverão ocorrer somente após obtenção do registro da Oferta junto à CVM e a divulgação do Anúncio de 
Início. 
 
2.1.9. As Cotas serão objeto de distribuição pública sob o regime de melhores esforços, observado o Direito de 
Preferência, conduzida pelas Instituições Participantes da Oferta de acordo com a Instrução CVM 400 e com a 
Instrução CVM 472, e com observância aos termos e condições do Contrato de Distribuição.  

 
2.1.10. A Oferta compreenderá: (i) a distribuição preferencial de Cotas objeto do Direito de Preferência para os 
investidores que forem Cotistas do Fundo na Data Base, durante o Período de Exercício do Direito de Preferência; e 
(ii) a distribuição pública, sob o regime de melhores esforços, das Cotas Remanescentes, para os Investidores. 

 
2.1.11. As Instituições Participantes da Oferta, observadas as disposições da regulamentação aplicável, realizarão a 
distribuição das Cotas de acordo com o Plano de Distribuição de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido 
aos Investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco de seus respectivos 
clientes, (iii) que seus representantes de venda recebam previamente o exemplar do Prospecto Preliminar ou deste 
Prospecto Definitivo, conforme o caso, para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por 
pessoa designada pelas Instituições Participantes da Oferta (iv) que qualquer comunicação com seus clientes seja 
clara e imediata, incluindo a comunicação que tratará da confirmação do processamento do pedido de subscrição do 
Investidor pela B3 ou de eventual impossibilidade de processamento. 

 
2.1.12. No caso do Investidor efetuar mais de um pedido de subscrição, os pedidos serão considerados pedidos 
independentes, sendo considerado o primeiro pedido de subscrição efetuado aquele que primeiramente for 
processado com sucesso pelo sistema DDA da B3. Os pedidos de subscrição de Cotas cancelados ou que não 
tenham sido processados pela B3, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica das Cotas. 
Neste caso, a respectiva Instituição Participante da Oferta que recebeu o respectivo pedido de subscrição irá 
comunicar ao respectivo Investidor que o seu pedido de subscrição não foi processado no sistema DDA. 
 
2.1.13. Caso durante o Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, os pedidos de subscrição superem o Valor 
da Oferta, incluindo o volume de Cotas necessário para atingimento do total do exercício da Opção de Lote Adicional, 
a Coordenadora Líder disponibilizará, assim que receber tal informação pela B3, um comunicado ao mercado 
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informando que a quantidade total de Cotas emitidas foi subscrita, respeitadas as regras de divulgação de 
comunicados, em que estes são realizados antes do início ou após o encerramento dos negócios nas bolsas de 
valores. Neste caso, é possível que subscrições não sejam consideradas quando da liquidação das Cotas 
Remanescentes, tendo em vista a realização de alocação na ordem cronológica acima detalhada. 
 
2.1.14. Nos termos do item 6.3.9 do Ofício-Circular/CVM/SIN/nº 5/2014, cada subscritor que vier a subscrever 
Cotas no âmbito da 4ª Emissão deverá arcar com o custo unitário de distribuição por Cota de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento) incidente sobre o Valor de Emissão por Cota, o qual corresponde ao quociente entre o valor 
dos gastos da distribuição primária das Cotas da 4ª Emissão e o volume total da oferta, sendo certo que caso haja 
eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da Oferta, este será revertido em favor do 
Fundo. 
 
2.2. Montante da Oferta, condições e prazo de subscrição e integralização 
 
2.2.1. A realização da Oferta, assim como da 4ª Emissão, foi aprovada pela Assembleia Geral de Cotistas realizada 
em 27 de novembro de 2018, cujo instrumento comprobatório se encontra registrado no 2º Oficial de Registro de 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, Estado de São Paulo, sob o nº 3.682.750, em 30 de 
novembro de 2018. 
 
2.2.2. A Oferta, realizada nos termos da Instrução CVM 400, compreenderá, no mínimo, 290.332 (duzentas e 
noventa mil e trezentos e trinta e duas) e, no máximo, 1.451.659 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e um mil e 
seiscentos e cinquenta e nove) Cotas da 4ª Emissão, com valor inicial de R$ 103,33 (cento e três reais e trinta e três 
centavos), perfazendo o montante total de R$ 149.999.924,47 (cento e quarenta e nove milhões e novecentos e 
noventa e nove mil e novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e sete centavos), sem considerar Opção de Lote 
Adicional. Tal valor corresponde ao valor total de emissão de todas as Cotas. O Valor de Emissão por Cota foi 
calculado considerando um arredondamento de casas decimais. 
 
2.2.3. A 4ª Emissão será ofertada publicamente nos termos da Instrução CVM 400 e será em série única de Cotas, 
garantindo igualdade de direitos conferidos aos demais Cotistas, observadas as regras referentes ao exercício do 
Direito de Preferência para Subscrição, nos termos do item 2.3 deste Prospecto (página 40).  
 
2.2.4. As Cotas da 4ª Emissão subscritas serão integralizadas, em moeda corrente nacional, pelo Valor de Emissão 
por Cota.  
 
2.2.5. Por ocasião da integralização das Cotas, em adição ao valor pago a título de integralização das Cotas, cada 
subscritor deverá pagar o respectivo Custo Unitário de Distribuição. 
 
2.2.6. A alocação das Cotas será feita de acordo com a ordem cronológica de chegada dos pedidos de subscrição 
das Cotas, enviadas pelas Instituições Participantes da Oferta à B3. 
 
2.2.7. No caso de um potencial Investidor efetuar mais de um pedido de subscrição, os pedidos serão considerados 
pedidos independentes, sendo considerado o primeiro pedido de subscrição efetuado aquele que primeiramente for 
processado com sucesso pelo sistema DDA da B3. 
 
2.2.8. A ordem cronológica de chegada dos pedidos de subscrição de Cotas será verificada no momento em que o 
pedido de subscrição for processado com sucesso pelo sistema DDA da B3, seja por tela ou por arquivo eletrônico. A 
B3 não considerará o momento em que o potencial Investidor efetua o pedido de subscrição de Cotas junto à 
Instituição Participante da Oferta nem quaisquer pedidos enviados pelas Instituições Participantes que não tenham 
sido processados com sucesso no sistema DDA, por quaisquer motivos. Neste caso, a respectiva Instituição 
Participante da Oferta que recebeu o respectivo pedido de subscrição irá comunicar ao respectivo Investidor que o 
seu pedido de subscrição não foi processado no sistema DDA. 
 
2.2.9. Em caso de pedidos de subscrição enviados pelas Instituições Participantes da Oferta via sistema DDA através 
de arquivo eletrônico, todos os pedidos contidos em um mesmo arquivo serão considerados com o mesmo horário de 
chegada. No entanto, o processamento da alocação a partir de um arquivo eletrônico será realizado linha a linha, de 
cima para baixo, sendo certo que esta forma de atendimento não garante que as reservas encaminhadas no mesmo 
arquivo eletrônico sejam integralmente atendidas. 
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2.2.10. Caso durante o Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, os pedidos de subscrição superem o Valor 
da Oferta, incluindo o volume de Cotas necessário para atingimento do total do exercício da Opção de Lote Adicional, 
a Coordenadora Líder disponibilizará, assim que receber tal informação pela B3, um comunicado ao mercado 
informando que a quantidade total de Cotas emitidas foi subscrita, respeitadas as regras de divulgação de 
comunicados, em que estes são realizados antes do início ou após o encerramento dos negócios nas bolsas de 
valores. Neste caso, é possível que subscrições não sejam consideradas quando da liquidação das Cotas 
Remanescentes, tendo em vista a realização de alocação na ordem cronológica acima detalhada. 
 
2.2.11. O processo de alocação por ordem cronológica de chegada poderá acarretar em alocação parcial no último 
pedido de subscrição alocado, conforme o caso. 
 
2.2.12. Os pedidos de subscrição de Cotas cancelados ou que não tenham sido processados pela B3, por qualquer 
motivo, serão desconsiderados na alocação cronológica das Cotas. 
 
2.2.13. Quando da integralização dos recursos, os Investidores receberão recibos de integralização, os quais serão 
efetivamente convertidos em Cotas após o encerramento da Oferta. 
 
2.2.14. O prazo máximo para a subscrição da totalidade das Cotas da 4ª Emissão é de até 6 (seis) meses, a contar 
da data de divulgação do Anúncio de Início. 
 
2.2.15. Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de total ou parcialmente subscrita, se prevista a 
subscrição parcial, ou cancelada a distribuição anterior. 
 
2.2.16. O Cotista que não exercer seu Direito de Preferência para subscrição de Cotas da 4ª Emissão poderá sofrer 
redução de até 35,86% (trinta e cinco inteiros e oitenta e seis centésimos por cento) de sua participação no Fundo 
na Data Base, considerando que o Fundo passará de 2.596.486 (dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil, 
quatrocentas e oitenta seis cotas) Cotas para um total de 4.048.145 (quatro milhões, quarenta e oito mil, cento e 
quarenta e cinco) Cotas. 
 
2.2.17. A Oferta será coordenada pelas Coordenadoras, na qualidade de instituições integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, atuando em regime de melhores esforços de colocação, com a participação das 
Distribuidoras Contratadas, também atuando em regime de melhores esforços de colocação. 
 
2.2.18. Não serão cobradas dos subscritores das Cotas da 4ª Emissão taxas de ingresso ou de saída do Fundo. 
 
2.2.19. O Valor Mínimo de Investimento em Cotas da 4ª Emissão, equivalente a 50 (cinquenta) Cotas, ou seja, R$ 
5.166,50 (cinco mil cento e sessenta e seis reais e cinquenta centavos), não sendo admitidas Cotas fracionárias, o 
qual deverá ser acrescido de R$ 181,00 (cento e oitenta e um reais), correspondente ao Custo Unitário de 
Distribuição, totalizando o montante de R$ 5.347,50 (cinco mil trezentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos). Os titulares do Direito de Preferência não estão sujeitos à limitação acima, sendo-lhes assegurada a 
subscrição de Cotas da 4ª Emissão proporcionalmente à participação detida pelo Cotista/cedente do Direito de 
Preferência na Data Base. Em qualquer caso, acrescido do Custo Unitário de Distribuição.  
 
2.3. Exercício do Direito de Preferência  
 
2.3.1. Será garantido aos Cotistas titulares de Cotas na Data Base o Direito de Preferência para a subscrição e 
integralização das Cotas da 4ª Emissão objeto da Oferta, na proporção máxima da respectiva participação de cada 
Cotista no patrimônio líquido do Fundo verificada na Data Base, o qual poderá ser exercido em uma única 
oportunidade, total ou parcialmente, em relação à totalidade das 1.451.659 (um milhão e quatrocentos e cinquenta e 
um mil e seiscentos e cinquenta e nove) Cotas da 4ª Emissão, pelos próprios Cotistas (ou cessionários, quando 
negociado), dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do 5º (quinto) dia útil da divulgação do Anúncio 
de Início. Caso a quantidade de Cotas cuja subscrição o Cotista fizer jus não perfaça um número inteiro, haverá 
arredondamento para baixo (não serão consideradas as casas decimais, mantendo-se apenas o número inteiro), não 
havendo possibilidade de subscrição de Cotas fracionárias. 
 
2.3.2. A Data Base para a definição dos Cotistas titulares do exercício do Direito de Preferência para a subscrição e 
integralização das Cotas corresponde ao fechamento dos mercados do dia de divulgação do Anúncio de Início, com 
base na qual será verificada a relação de Cotistas que poderão exercer o Direito de Preferência. 
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2.3.3. As disposições relativas às Pessoas Vinculadas não se aplicam ao exercício do Direito de Preferência. 
 
2.3.4. Os Cotistas poderão negociar livremente seus respectivos Direitos de Preferência dentro do respectivo período 
de exercício, podendo fazê-lo mediante negociação no âmbito da B3. A negociação de Direitos de Preferência 
relativamente às Cotas custodiadas no Escriturador será realizada de forma privada entre Cotistas e/ou entre Cotistas 
e terceiros interessados. 
 
2.3.5. Os Cotistas que desejarem exercer seu Direito de Preferência na subscrição e integralização das Cotas, 
respeitada a proporcionalidade mencionada acima, deverão observar os procedimentos para exercício cabíveis, quais 
sejam: (i) os Cotistas titulares de cotas do Fundo depositadas na Central Depositária da B3 deverão procurar os seus 
agentes de custódia para a subscrição e integralização das Cotas e maiores informações; e (ii) os Cotistas titulares de 
cotas do Fundo mantidas em ambiente escritural e, portanto, custodiadas diretamente no Itaú Unibanco S.A. que 
desejarem subscrever Cotas deverão comparecer a uma das agências especializadas do Itaú Unibanco S.A., 
conforme indicadas no website www.itau.com.br/securitiesservices/investidores/ (Rio de Janeiro: agência Av. 
Almirante Barroso, 52, 2º andar, Centro / São Paulo: agência R. Boa Vista, 176, 1º Subsolo, Centro) e, em caso de 
dúvidas, poderão entrar em contato com a central de atendimento a investidores (tel. capitais e regiões 
metropolitanas 3003-9285, demais localidades 0800-7209285). 
 
2.3.6. Os detentores do Direito de Preferência poderão condicionar a sua adesão à Oferta (a) à colocação do 
Montante da Oferta até o término do Prazo da Oferta ou (b) à colocação de montante equivalente ao Montante 
Mínimo da Oferta até o término do Prazo da Oferta. 
 
2.3.7. A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas que forem objeto de exercício do Direito de Preferência se 
dará no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Exercício do Direito de Preferência, sendo que tal 
liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3.  
 
2.3.8. O pagamento de cada uma das Cotas objeto do Direito de Preferência será realizado em moeda corrente 
nacional, quando da sua liquidação, pelo Valor de Emissão por Cota acrescido do respectivo Custo Unitário de 
Distribuição. 
 
2.4. Condições e Plano de distribuição 
 
2.4.1. A distribuição das Cotas será realizada na forma e condições seguintes: 
 
(a) Após o término do Período de Exercício do Direito de Preferência, caso ainda restem Cotas Remanescentes, 
as Instituições Participantes da Oferta, juntamente com a Administradora do Fundo, informarão sobre a Oferta das 
Cotas Remanescentes, sendo que tais Cotas Remanescentes serão distribuídas aos demais Investidores. O mesmo 
ocorrerá caso a Administradora opte por exercer a Opção de Lote Adicional. Caso a totalidade das Cotas da Oferta 
seja objeto de exercício de Direito de Preferência pelos Cotistas do Fundo e a Administradora opte por não exercer a 
Opção de Lote Adicional, a Oferta será encerrada, mediante a divulgação do respectivo Anúncio de Encerramento;  
 
(b) Observado o disposto no Contrato de Distribuição, a subscrição de Cotas no âmbito da Oferta terá início 
após: (a) a aprovação da Oferta pela CVM; (b) a divulgação do Anúncio de Início; e (c) a disponibilização deste 
Prospecto Definitivo aos Investidores; 
 
(c) Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; e/ou seja modificada, 
nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400, o Investidor poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, 
para tanto, informar sua decisão à Instituição Participante da Oferta com a qual celebrou o seu Boletim de Subscrição 
de Cotas até às 16h00 (dezesseis) horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada a 
suspensão ou modificação da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não 
revogar sua aceitação. Se o Investidor revogar sua aceitação, os recursos financeiros integralizados pelos 
Investidores, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, serão restituídos ao 
Investidor, no prazo de até 03 (três) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação;  
 
(d) Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (b) a Oferta seja 
revogada, nos termos dos artigos 25 e 26 da Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de Distribuição seja resilido, 
todos os atos de aceitação serão cancelados e as Instituições Participantes da Oferta comunicarão aos Investidores o 
cancelamento da Oferta. Nesses casos, os recursos financeiros integralizados pelos Investidores, acrescidos dos 
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rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, serão devolvidos aos Investidores, no prazo de 03 (três) 
Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou revogação da Oferta; e 
 
(e) Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos investidores, a devolução dos valores aos Investidores 
será operacionalizada pela B3 e/ou pelo Escriturador, conforme o caso, sendo certo que o comprovante desta 
operação servirá como recibo de quitação relativo aos valores restituídos e os Boletins de Subscrição referentes aos 
valores restituídos serão cancelados. 
 
2.4.2. Observadas as disposições da regulamentação aplicável, as Instituições Participantes da Oferta poderão 
realizar a distribuição pública das Cotas Remanescentes, desde que conforme o seguinte Plano de Distribuição: 
 
a. Após o encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência e liquidação dos pedidos efetuados 
durante o Período de Exercício do Direito de Preferência, caso existam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta 
e/ou o exercício da Opção de Lote Adicional, será iniciado o Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, no 
qual o Investidor que esteja interessado em investir em Cotas poderá formalizar o seu pedido de subscrição de Cotas 
junto às Instituições Participantes da Oferta, observado o Valor Mínimo de Investimento; 
 
b. Não será utilizada sistemática que permita o recebimento de reservas de Cotas; 
 
c. Ao final dos Períodos de Subscrição, a liquidação dos pedidos e alocação das Cotas observará a ordem 
cronológica de chegada dos pedidos de subscrição, enviadas pelas Instituições Participantes da Oferta à B3; 
 
d. A ordem cronológica de chegada dos pedidos de subscrição de Cotas será verificada no momento em que o 
pedido de subscrição for processado com sucesso pelo sistema DDA da B3, seja por tela ou por arquivo eletrônico. A 
B3 não considerará o momento em que o potencial Investidor efetua o pedido de subscrição de Cotas junto à 
Instituição Participante da Oferta nem quaisquer pedidos enviados pelas Instituições Participantes que não tenham 
sido processados com sucesso no sistema DDA, por quaisquer motivos. Neste caso, a respectiva Instituição 
Participante da Oferta que recebeu o respectivo pedido de subscrição irá comunicar ao respectivo Investidor que o 
seu pedido de subscrição não foi processado no sistema DDA; 
 
e. Em caso de pedidos de subscrição enviados pelas Instituições Participantes da Oferta via sistema DDA 
através de arquivo eletrônico, todos os pedidos contidos em um mesmo arquivo serão considerados com o mesmo 
horário de chegada. No entanto, o processamento da alocação a partir de um arquivo eletrônico será realizado linha a 
linha, de cima para baixo, sendo certo que esta forma de atendimento não garante que as reservas encaminhadas no 
mesmo arquivo eletrônico sejam integralmente atendidas; 
 
f. No caso de um potencial Investidor efetuar mais de um pedido de subscrição, os pedidos serão 
considerados pedidos independentes, sendo considerado o primeiro pedido de subscrição efetuado aquele que 
primeiramente for processado com sucesso pelo sistema DDA da B3. Os pedidos de subscrição de Cotas 
cancelados, por qualquer motivo, serão desconsiderados na alocação das Cotas. Neste caso, a respectiva Instituição 
Participante da Oferta que recebeu o respectivo pedido de subscrição irá comunicar ao respectivo Investidor que o 
seu pedido de subscrição não foi processado no sistema DDA; 
 
g. Caso durante o Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, os pedidos de subscrição superem o Valor 
da Oferta, incluindo o volume de Cotas necessário para atingimento do total do exercício da Opção de Lote Adicional, 
a Coordenadora Líder disponibilizará, assim que receber tal informação pela B3, um comunicado ao mercado 
informando que a quantidade total de Cotas emitidas foi subscrita, respeitadas as regras de divulgação de 
comunicados, em que estes são realizados antes do início ou após o encerramento dos negócios nas bolsas de 
valores. Neste caso, é possível que subscrições não sejam consideradas quando da liquidação das Cotas 
Remanescentes, tendo em vista a realização de alocação na ordem cronológica acima detalhada; 
 
h. A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas que forem objeto de exercício do Direito de Preferência se 
dará no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Exercício do Direito de Preferência, sendo que tal 
liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3; 
 
i. A liquidação dos pedidos de subscrição de Cotas realizados no Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes se dará no 3º (terceiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Subscrição de Cotas 
Remanescentes, sendo que tal liquidação ocorrerá de acordo com as regras da B3; 
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j. Observado o Direito de Preferência, os pedidos de investimento realizadas por Pessoas Vinculadas só serão 
validadas e processadas caso não ocorra excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas 
incialmente ofertadas;  
 
l. Não obstante o disposto acima, os pedidos de subscrição de Cotas ou a subscrição de Cotas no âmbito da 
Oferta por Pessoas Vinculadas não serão validados nas seguintes hipóteses: (i) encerramento da Oferta a qualquer 
momento antes do encerramento do Período de Subscrição de Cotas Remanescentes por decisão das 
Coordenadoras, desde que mediante colocação de Cotas que representem, pelo menos, o Montante Mínimo; ou (ii) 
caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Cotas incialmente ofertada, 
nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, hipótese em que serão cancelados todos e quaisquer pedidos de 
subscrição de Cotas de Pessoas Vinculadas; e 
 
l. Havendo excesso de demanda no Período de Subscrição de Cotas Remanescentes, o processo de alocação 
por ordem cronológica de chegada poderá acarretar em alocação parcial do último pedido de subscrição. Em tal 
hipótese, o Investidor poderá receber uma quantidade de Cotas inferior ao Valor Mínimo de Investimento. 
 
2.4.3. As Cotas subscritas pelos Investidores no âmbito da Oferta serão liquidadas integralmente de acordo com os 
procedimentos operacionais da B3. 
 
2.5. Destinação dos recursos e estratégia de investimento 
 
2.5.1. Os recursos da presente Oferta serão destinados prioritariamente, para a aquisição de novas emissões de 
certificados de recebíveis imobiliários, conforme tabela abaixo, sendo que os eventuais recursos remanescentes serão 
utilizados em conformidade com o Regulamento do Fundo.  
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AS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE PROSPECTO DEFINITIVO SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS 
RESULTADOS REAIS PODERÃO SER SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES. 
 
Não obstante o exposto na tabela acima, o Fundo não possui um ativo específico e não há garantia de que a 
Administradora conseguirá destinar os recursos oriundos da Emissão da forma acima prevista, especialmente por 
depender da disponibilidade de tais ativos no mercado.  
 
2.5.2. As disponibilidades financeiras do Fundo que, temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos Imobiliários 
serão aplicadas em (i) cotas de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, de liquidez 
compatível com as necessidades do Fundo; e (ii) derivativos, exclusivamente para fins de proteção patrimonial, cuja 
exposição seja sempre, no máximo, o valor do patrimônio líquido do Fundo e desde que previsto na política de 
investimento do Fundo. Ainda, o Fundo pode manter parcela do seu patrimônio permanentemente aplicada em cotas 
de fundos de investimento ou títulos de renda fixa, públicos ou privados, para atender suas necessidades de liquidez. 
 
2.5.3. Não haverá fontes alternativas de captação, em caso de Distribuição Parcial. 
 
2.5.4. À parte da Oferta, não haverá outras fontes de recursos voltadas à consecução da Política de Investimentos. 
 
2.5.5. Todas as disponibilidades financeiras do Fundo são aplicadas tendo por objeto principal o investimento em 
empreendimentos imobiliários por meio da aquisição, preponderantemente, de Certificados de Recebíveis Imobiliários, 
desde que atendam aos critérios definidos na política de investimentos do Fundo, buscando proporcionar aos seus 
Cotistas rentabilidade que busque acompanhar a variação do Certificado de Depósito Interbancário – CDI bruto, pela 
aplicação dos recursos de acordo com a política de investimentos. 
 
2.6. Cronograma estimado das etapas da Oferta 
 
2.6.1. A seguir apresenta-se um cronograma estimado das etapas da Oferta:  

 
Ordem dos Eventos Eventos  Datas Previstas (1) 

1 Pedido de Registro da Oferta na CVM  29/11/2018 

2 Ofício de Exigências CVM 02/01/2019 

Carteira de novos CRIs do Fundo – Recursos da 4ª Emissão 

 
Fonte: CSHG 
*Valor de mercado em milhares de reais. ** LTV (“Loan to Value”). 
As informações acima são meramente informativas e foram feitas sob determinadas premissas. Ainda que a Administradora 
acredite que essas premissas sejam razoáveis e factíveis, não pode assegurar que sejam precisas ou válidas em condições de 
mercado no futuro ou, ainda, que todos os fatores relevantes tenham sido considerados na determinação dessas conclusões. 

Ativo Investimento (R$)
Concentração 

(%PL*)
% Recursos 

da Oferta
Prazo 
(anos)

Duration 
(anos)

Rating Indexador Juros (a.a.) Amortização Tipo
LTV¹ 

Estimado

CRI 1 13.700.000 3% 9,1% 10,0 4,5 BBB+ IPCA 7,3% Mensal Corporativo 40%

CRI 2 4.000.000 0,9% 2,7% 15,0 6,0 A+ CDI 1,3% Mensal Corporativo 74%

CRI 3 7.000.000 1,7% 4,7% 12,0 5,0 A IGP-M 7,6% Mensal Corporativo 52%

CRI 4 25.000.000 5,9% 16,7% 20,0 7,7 AAA IPCA 7,0% Mensal Corporativo 84%

CRI 5 20.000.000 4,7% 13,3% 10,0 4,5 - Pré 13,5% Mensal Corporativo 20%

CRI 6 20.000.000 4,7% 13,3% 10,0 4,7 - IPCA 7,5% Mensal Corporativo 80%

CRI 7 4.000.000 0,9% 2,7% 9,0 3,5 - IPCA 7,4% Mensal Corporativo 50%

CRI 8 13.000.000 3,1% 8,7% 5,0 2,0 A+ IPCA 11,0% Mensal Corporativo 80%

CRI 9 23.300.000 5,5% 15,5% 10,0 4,5 - IPCA 8,0% Mensal Corporativo 70%

CRI 10 20.000.000 4,7% 13,3% 10,0 4,5 AA- CDI 2,5% Mensal Corporativo 75%

TOTAL 150.000.000 35,6% 100,0% 11,1 4,7 - - - - - 65%

* Considera captação de R$ 150 MM adicionada ao Patrimônio de 31/12/2018
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3 
2º Protocolo CVM - Cumprimento das Exigências 

09/01/2019 
Divulgação do Aviso ao Mercado e Prospecto Preliminar 

4 
Término do Período de Análise da CVM do Cumprimento das 
Exigências 

23/01/2019 

5 Ofício de Vícios Sanáveis CVM 23/01/2019 

6 3º Protocolo CVM - Cumprimento de Vícios Sanáveis 30/01/2019 

7 
Término do Período de Análise da CVM do Cumprimento de Vícios 
Sanáveis 

13/02/2019 

8 Obtenção do Registro da Oferta  13/02/2019 

9 
Disponibilização deste Prospecto Definitivo (2)  

14/02/2019 
Divulgação de Anúncio de Início  

10 
Início do período de exercício e negociação do Direito de 
Preferência   

21/02/2019 

11 Fim do período para negociação do Direito de Preferência via B3 27/02/2019 

12 
Encerramento do prazo para operacionalização via B3 do Exercício 
de Direito de Preferência 

07/03/2019 

13 
Encerramento do Prazo de Exercício do Direito de Preferência no 
Escriturador 

08/03/2019 

14 Liquidação das Cotas dos Detentores de Direito de Preferência 13/03/2019 

15 

Comunicado ao Mercado sobre Encerramento do Prazo do Exercício 
do Direito de Preferência e eventual saldo de Cotas Remanescentes, 
se houver 14/03/2019 

Início do Período de Subscrição de Cotas Remanescentes 

16 Período de Distribuição de Cotas 
14/03/2019 a 
01/04/2019 

17 Liquidação financeira de Cotas objeto de distribuição a mercado 04/04/2019 

18 Divulgação de Anúncio de Encerramento (4)  

Até 06 (seis) meses 
contados da 
divulgação do 
Anúncio de Início 

19 Início de negociação de Cotas 
Após o encerramento 
da Oferta 

(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, 
prorrogações, antecipações e atrasos, sem aviso prévio, a critério das Coordenadoras, mediante solicitação da CVM 
e/ou de acordo com os regulamentos da B3. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 
comunicada à CVM e à B3 e poderá ser analisada como Modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 
27 da Instrução CVM 400. 
(2) Caso as informações constantes deste Prospecto Definitivo forem substancialmente diferentes das informações 
do Prospecto Preliminar, o Prospecto Definitivo deverá estar disponível para os investidores pelo menos 5 (cinco) 
Dias Úteis antes do prazo inicial para a aceitação da oferta. 
(3) A continuidade da Oferta durante cada Período de Subscrição de Cotas Remanescentes estará sujeita à 
disponibilidade de Cotas Remanescentes para subscrição, ou seja, caso não tenham sido subscritas e integralizadas 
Cotas que representem o Valor da Oferta durante o Período de Exercício do Direito de Preferência e/ou caso a 
Coordenadora Líder, na qualidade de administradora do Fundo, exerça a Opção de Lote Adicional. 
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(4) O prazo máximo de distribuição de valores mobiliários em ofertas públicas estabelecido na Instrução CVM 400 é 
de até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da divulgação do Anúncio de Início. Não obstante, conforme 
descrito neste Prospecto, a Administradora, a seu exclusivo critério, poderá encerrar a Oferta imediatamente após a 
liquidação dos pedidos efetuados pelos Cotistas ao término de cada um dos Períodos de Subscrição, inclusive antes 
de subscritas a totalidade das Cotas objeto da Oferta, desde que atingido o Montante Mínimo, mediante divulgação 
do Anúncio de Encerramento, de modo que espera-se que a Oferta se encerre em até 60 (sessenta) dias a contar da 
divulgação do Anúncio de Início. 
 
2.7. Direitos, vantagens e restrições das Cotas  
 
2.7.1. A cada Cota corresponderá um voto nas Assembleias Gerais de Cotistas. 
 
2.7.2. As Cotas (i) são de classe única, (ii) correspondem a frações ideais do patrimônio do Fundo, (iii) não serão 
resgatáveis, de acordo com o disposto no Artigo 2º da Lei nº 8.668/93, e (iv) terão a forma escritural e nominativa. 
 
2.7.3. A propriedade das Cotas presumir-se-á pelo registro do nome do Cotista no livro "Registro dos Cotistas" ou da 
conta de depósito das Cotas. 
 
2.7.4. Os investidores que adquirirem Cotas da 4ª Emissão farão jus ao recebimento de rendimentos que vierem a 
ser distribuídos pelo Fundo, em igualdade de condições aos demais Cotistas, a partir do 1º (primeiro) mês seguinte 
ao término da Oferta. 
 
2.7.5. Não serão cobradas dos subscritores das Cotas taxas de ingresso ou de saída do Fundo.  
 
2.7.6. Não há restrições quanto a limite de propriedade de Cotas por um único Cotista, salvo o disposto no parágrafo 
abaixo. 
 
2.7.7. Caso o incorporador, construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários investidos pelo Fundo houver 
subscrito ou adquirido no mercado, individualmente ou em conjunto com pessoa a eles ligadas, Cotas em percentual 
máximo superior a 25% (vinte e cinco por cento), o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas 
jurídicas, deixando, portanto, de gozar da isenção tributária da Lei nº 9.779/99, pelo que é recomendada a leitura do 
fator de risco tributário previsto no item 5 deste Prospecto (Fatores de Risco) (páginas 55 a 60). 
 
2.7.8. Mediante prévia aprovação da Assembleia Geral de cotistas, o Fundo poderá realizar novas emissões de cotas, 

inclusive com o fim de adquirir novos ativos, de acordo com a sua política de investimento e observado que:  

 
I. O valor de cada nova Cota deverá ser fixado, tendo em vista (i) o valor patrimonial das Cotas, representado 

pelo quociente entre o valor do Patrimônio Líquido contábil atualizado do Fundo e o número de Cotas 
emitidas, (ii) as perspectivas de rentabilidade do Fundo e/ou (iii) ao valor de mercado das Cotas já emitidas; 
 

II. Aos Cotistas em dia com suas obrigações para com o Fundo fica assegurado o direito de preferência na 
subscrição de novas Cotas, na proporção do número de Cotas que possuírem, por prazo não inferior a 10 
(dez) dias; 

 
III. Na nova Emissão, os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os Cotistas ou a terceiros; e 

 
IV. As Cotas objeto da nova Emissão assegurarão a seus titulares direitos idênticos aos das Cotas existentes. 

 
2.7.9. O valor patrimonial das Cotas será apurado pelo quociente entre o valor do Patrimônio Líquido contábil 
atualizado e o número de Cotas emitidas, devendo ainda ser observadas as normas contábeis estabelecidas pela 
CVM. 
 
2.7.10. Não obstante o previsto no item 2.7.8 acima, caso entenda pertinente para fins do cumprimento dos 
objetivos e da Política de Investimento do Fundo, a Administradora poderá deliberar por realizar novas emissões das 
Cotas do Fundo, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Geral de cotistas, desde que: (i) limitadas ao 
montante máximo de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais); (ii) não prevejam a 
integralização das Cotas da nova emissão em bens e direitos; (iii) 80% (oitenta por cento) do Patrimônio Líquido do 
Fundo esteja investido em ativos alvos (os quais não englobam investimentos em LCI) no fechamento do mês 
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imediatamente anterior ao ato da Administradora que deliberar a nova emissão de cotas; (iv) o volume da oferta para 
cada emissão das novas cotas pela Administradora seja limitado a 35% (trinta e cinco por cento) do Patrimônio 
Líquido atualizado do Fundo no fechamento do mês imediatamente anterior ao ato da Administradora que deliberar a 
nova emissão de cotas, e (v) o valor da cota de emissão seja igual ou superior ao valor da cota patrimonial do Fundo 
do mês imediatamente anterior ao ato da Administradora que deliberar a nova emissão de cotas (“Capital 
Autorizado”), sendo certo que a emissão de novas Cotas do Fundo pela Administradora poderá ser realizada (a) nos 
termos da Instrução da CVM 400, cuja oferta deverá ser registrada na CVM, ou (b) nos termos da Instrução da CVM 
nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, cuja oferta será automaticamente dispensada de registro na 
CVM. 
 
2.7.11. Caso adote a subscrição parcial de Cotas, a Assembleia Geral de Cotistas ou o ato da Administratadora, 
conforme o caso, que deliberar sobre nova Emissão de Cotas deverá estipular um valor mínimo a ser subscrito, sob 
pena de cancelamento da oferta pública de distribuição de Cotas, de forma a não comprometer a execução das 
atividades do Fundo. 
 
2.7.12. Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de total ou parcialmente subscrita, se prevista a 
subscrição parcial, ou cancelada a distribuição anterior. 
 
2.7.13. O registro das ofertas públicas de distribuição de novas Cotas seguirá o procedimento do Artigo 10 da 
Instrução CVM 472, devendo ser automaticamente concedido no prazo de 10 (dez) dias úteis após a data de 
protocolo na CVM dos documentos e informações exigidos pela Instrução CVM 400. 
 
2.7.14. O titular das Cotas do Fundo: (i) não poderá exercer qualquer direito real sobre os ativos integrantes do 
patrimônio do Fundo; e (ii) não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos ativos 
integrantes do patrimônio do Fundo ou da Administradora, salvo quanto à obrigação de pagamento do valor integral 
das Cotas que subscrever.  
 
2.7.15. Somente as cotas subscritas e integralizadas farão jus aos dividendos relativos ao mês em que forem 
emitidas, nos termos do Regulamento, não havendo distribuição proporcional de rendimentos dependendo da data de 
subscrição e integralização. Haverá distribuição mensal e uniforme de rendimentos a todos aqueles que detiverem 
cotas do Fundo no último Dia Útil de cada mês. Farão jus aos resultados distribuídos pelo Fundo, em cada mês, 
somente os Cotistas que estiverem adimplentes com suas obrigações de integralização de cotas até o último dia do 
mês imediatamente anterior ao da distribuição de resultados.  
 
2.7.16. Independentemente do disposto no item 2.7.14 acima, os Cotistas que subscreverem as Cotas da 4ª 
Emissão farão jus aos Investimentos Temporários.  
 
2.7.16. Todas as Cotas garantem aos seus titulares direitos patrimoniais, políticos e econômicos idênticos. 
 
2.8. Distribuição Parcial 
 
2.8.1. Será admitida a Distribuição Parcial da Oferta, caso até o final do Prazo da Oferta seja subscrita a Quantidade 
Mínima de Subscrição. Caso ocorra a Distribuição Parcial, observada a Quantidade Mínima de Subscrição, somente 
as Cotas não subscritas serão canceladas, mantida a Oferta no valor correspondente à efetiva subscrição e 
integralização de Cotas.  
 
2.8.2. Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da Instrução CVM 400, o 
Investidor poderá, no ato da aceitação da Oferta, quando da realização do seu pedido de subscrição de Cotas, 
condicionar sua adesão à Oferta: (a) à colocação do Montante da Oferta até o término do Prazo da Oferta ou (b) à 
colocação de montante equivalente ao Montante Mínimo da Oferta até o término do Prazo da Oferta, sendo que, na 
hipótese de implementação da condição descrita neste item “(b)” acima, o Investidor poderá indicar sua intenção de 
subscrever (i) a totalidade das Cotas por ele informada em seu pedido de subscrição de Cotas; ou (ii) a quantidade de 
Cotas proporcional às Cotas colocadas no âmbito da Oferta, desde que a quantidade não seja inferior ao Valor 
Mínimo de Investimento. 
 
2.8.3. Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição até o final do Prazo da Oferta, a Oferta será 
cancelada, devendo as Instituições Participantes da Oferta adotar as medidas necessárias com vistas aos seus 
respectivos cancelamentos, com a consequente restituição aos Investidores, na proporção do número de Cotas, dos 
recursos financeiros integralizados pelos Investidores, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o 
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período, se houver, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis, contado da data em que se verificar o cancelamento da 
Oferta. 
 
2.8.4. Considerando a possibilidade de Distribuição Parcial, em relação aos Investidores que condicionarem a sua 
adesão à Oferta, deverão as Instituições Participantes da Oferta adotar as medidas necessárias com vistas ao efetivo 
cancelamento das Cotas subscritas por tais Investidores, com a consequente restituição aos Investidores, na 
proporção do número de Cotas canceladas, dos recursos financeiros integralizados pelos Investidores pelas Cotas 
canceladas, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver, no prazo de até 10 (dez) 
Dias Úteis, contado da data em que se verificar a não implementação da condição. 
 
2.9. Divulgação de informações da Oferta  
  
2.9.1. A Administradora divulgará, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo e à 4ª 
Emissão, de modo a garantir aos Cotistas e demais Investidores acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões de subscrever, integralizar, adquirir ou alienar cotas do Fundo, sendo-lhe 
vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda das cotas do 
Fundo. 
 
2.9.2. Todos os anúncios, atos e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão divulgados, com destaque, na página 
da rede mundial de computadores da Administradora, bem como na página da CVM e da B3 na rede mundial de 
computadores, de modo a garantir aos Investidores amplo acesso às informações que possam, direta ou 
indiretamente, influir em suas decisões de adquirir as Cotas, conforme abaixo: 
 
o Coordenadora Líder: www.cshg.com.br - na página principal, clicar em “Asset Management”, depois em 

“Investimentos Imobiliários” e em “CSHG Recebíveis Imobiliários FII”, ou por meio do seguinte caminho de 
acesso: https://www.cshg.com.br/site/publico/imob/imob5.seam; 
 

o XP Investimentos: www.xpi.com.br, (neste website clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta 
Pública”, em seguida clicar em “CSHG Recebíveis Imobiliários - Oferta Pública de Distribuição da 4ª Emissão 
de Cotas do CSHG Recebíveis Imobiliários FII” e, então, clicar em “Prospecto Definitivo”);  

 
o Na CVM: www.cvm.gov.br- na página principal, clicar na seção “Fundos de Investimento” e depois digitar 

“CSHG Recebíveis Imobiliários” e clicar em “CSHG RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS - FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII” e depois em “Fundos.NET (Clique aqui)”; e 
 

o Na B3: www.b3.com.bre depois clicar em “Home”, depois clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar 
“Solução para Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas”, depois clicar em “Oferta em Andamento”, 
depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar “CSHG Recebíveis Imobiliários – Fundo de Investimento 
Imobiliário – FII – 4ª Emissão”. 
 

2.9.3. Sem prejuízo, a Administradora poderá, a seu exclusivo critério, publicar anúncios, atos e/ou fatos relevantes 
relativos à Oferta, incluindo Aviso ao Mercado, Anúncio de Início e Anúncio de Encerramento em jornal de grande 
circulação, comprometendo-se, caso venha a utilizar tal faculdade, a realizar todas as publicações no mesmo 
periódico. Os materiais publicitários eventualmente utilizados deverão ser previamente submetidos à aprovação da 
CVM, nos termos do Artigo 50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na 
hipótese prevista no Artigo 50, § 5º, da Instrução CVM 400. 
 
2.10. Público alvo 
 
2.10.1. A Oferta é destinada ao público em geral, pessoas físicas e jurídicas, investidores institucionais, residentes e 
domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como fundos de investimento, sendo garantido aos Investidores o 
tratamento igualitário e equitativo. Não será permitida a subscrição das Cotas da Oferta por clubes de investimento. 
 
2.10.2. Não há limitação de subscrição ou aquisição, no mercado primário ou secundário, de Cotas por qualquer 
investidor, observado que se o investidor for o incorporador, construtor ou sócio de empreendimentos imobiliários 
investidos pelo Fundo, que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a eles ligadas, mais de 25% (vinte e 
cinco por cento) das Cotas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas, deixando, 
portanto, de gozar da isenção tributária, pelo que é recomendada a leitura do fator de risco tributário previsto no item 
5 deste Prospecto (Fatores de Risco) (páginas 55 a 60). 
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2.11. Declaração de inadequação 
 
2.11.1. O investimento em cotas de fundos de investimento imobiliário não é adequado a investidores que 
necessitem de liquidez, tendo em vista que os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no 
mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa de valores ou mercado de 
balcão organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, 
não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter dificuldades em realizar 
a venda de suas cotas no mercado secundário. 
 
A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE NECESSITEM DE LIQUIDEZ EM SEUS TÍTULOS OU 
VALORES MOBILIÁRIOS. 
 
2.12. Admissão à negociação das Cotas da 4ª Emissão em bolsa de valores 
 
2.12.1. As Cotas do Fundo são negociadas no mercado secundário exclusivamente junto à B3, desde 23 de outubro 
de 2009.  
 
2.13. Alteração das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão, cancelamento e prorrogação da 
Oferta 
 
2.13.1. A Administradora poderá requerer à CVM que o autorize a modificar ou cancelar a Oferta, caso ocorram 
alterações posteriores, materiais e inesperadas nas circunstâncias inerentes à Oferta existente na data do pedido de 
registro de distribuição, que resultem em um aumento relevante dos riscos assumidos. Adicionalmente, a 
Administradora poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta a fim de melhorar seus termos e condições para os 
investidores, conforme disposto no Parágrafo 3º, do Artigo 25 da Instrução CVM 400. Caso o requerimento de 
modificação das condições da Oferta seja aceito pela CVM, o prazo para distribuição da Oferta poderá ser prorrogado 
em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for cancelada, os atos de aceitação anteriores e posteriores ao cancelamento 
serão considerados ineficazes. 
 
2.13.2. Na hipótese de modificação das condições da Oferta, nos termos dos Artigos 25 e 27 da Instrução CVM 
400, as Instituições Participantes da Oferta deverão certificar-se de que os Investidores que manifestarem sua 
adesão à Oferta, por meio da assinatura dos respectivos Boletins de Subscrição, (a) estão cientes de que as 
condições da Oferta originalmente informadas foram modificadas e (b) têm conhecimento das novas condições. 
Adicionalmente, as Instituições Participantes da Oferta deverão comunicar aos Investidores que já tiverem aderido à 
Oferta sobre a referida modificação, mediante comunicação direta e sem prejuízo da divulgação da modificação pelos 
mesmos meios utilizados para a divulgação do Anúncio de Início e às expensas do Fundo, para que os Investidores 
confirmem, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação acima referida, seu interesse em 
manter a sua aceitação à Oferta, presumida a manutenção em caso de silêncio. 
 
2.13.3. Em qualquer hipótese, a revogação da Oferta torna ineficazes a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou 
posteriores. Nesses casos, os recursos financeiros integralizados pelos Investidores, acrescidos dos rendimentos 
líquidos auferidos durante o período, se houver, serão restituídos aos Investidores, em até 03 (três) Dias Úteis, 
conforme disposto no Artigo 26 da Instrução CVM 400. 
 
2.14. Suspensão e Cancelamento da Oferta 
 
2.14.1. Nos termos do Artigo 19 da Instrução CVM 400, a CVM (a) poderá suspender ou cancelar, a qualquer 
tempo, uma oferta que: (i) esteja se processando em condições diversas das constantes da Instrução CVM 400 ou 
do registro; ou (ii) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que depois 
de obtido o respectivo registro; e (b) deverá suspender qualquer oferta quando verificar ilegalidade ou violação de 
regulamento sanáveis. O prazo de suspensão de uma oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual 
a irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados os vícios que 
determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da referida oferta e cancelar o respectivo registro. 
 
2.14.2. A suspensão ou o cancelamento da Oferta será informado aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta, 
sendo-lhes facultada, na hipótese de suspensão, a possibilidade de revogar a aceitação até o 5º (quinto) Dia Útil 
posterior ao recebimento da respectiva comunicação. Todos os Investidores que tenham revogado a sua aceitação, 
na hipótese de suspensão, conforme previsto acima, terão direito à restituição integral dos valores dados em 
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contrapartida às Cotas, conforme o disposto no Parágrafo Único do Artigo 20 da Instrução CVM 400, no prazo de 
até 5 (cinco) Dias Úteis, acrescidos dos rendimentos líquidos auferidos durante o período, se houver. 
 
2.15. Histórico de Negociação das Cotas do Fundo  

 
Período Mínimo Médio Máximo Volume Total Negociado 

2014 85,20 96,73 108,00 21.089.259,22 
1º Trimestre 85,71 93,32 104,89 6.876.742,00 
2º Trimestre 98,00 103,39 108,00 4.746.605,51 
3º Trimestre 92,40 99,72 107,50 5.771.068,62 
4º Trimestre 85,20 90,39 95,00 3.694.843,09 

2015 88,00 96,73 107,50 15.551.522,21 
1º Trimestre 88,00 92,47 99,00 4.759.959,37 
2º Trimestre 94,80 99,91 107,50 4.282.376,72 
3º Trimestre 92,50 99,09 105,30 4.526.352,37 
4º Trimestre 92,50 95,33 99,50 1.982.833,75 

2016 90,00 96,04 100,50 16.204.364,58 
1º Trimestre 90,00 93,27 98,80 2.736.801,18 
2º Trimestre 94,01 96,84 99,20 3.668.821,65 
3º Trimestre 94,00 95,94 97,00 4.773.568,51 
4º Trimestre 96,00 98,03 100,50 5.025.173,24 

2017 96,90 103,96 110,00 21.255.097,81 
1º Trimestre 100,00 102,80 110,00 4.980.946,10 
2º Trimestre 100,50 104,34 107,00 6.603.749,46 
3º Trimestre 103,50 106,17 110,00 4.947.011,42 
4º Trimestre 96,90 102,41 106,50 4.723.390,83 

2018 101,00 107,60 115,10 120.753.019,91 
1º Trimestre 101,00 104,31 109,00 19.589.540,99 
2º Trimestre 105,70 108,03 111,75 11.764.216,29 
3º Trimestre 105,16 107,30 113,00 39.701.418,49 
4º Trimestre 106,40 110,80 115,10 49.697.844,14 

*Ajuste de Padronização da cota do período anterior ao Split (09/10/2017) 
 
3. DISTRIBUIÇÃO DE COTAS 
 
3.1. Condições do Contrato de Distribuição das Cotas da 4ª Emissão 
 
Coordenadora Líder da Oferta: 
 
CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CORRETORA DE VALORES S.A. 
CNPJ nº 61.809.182/0001-30  
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 13º e 14º andares (parte) 
Itaim Bibi, CEP 04542-000, São Paulo - SP 
 
XP Investimentos: 
 
XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1909, Torre Sul, 25º ao 30º andares 
São Paulo – SP 
CEP 04543-010 
 
3.1.1. As Coordenadoras terão o prazo máximo para distribuição primária das Cotas, de até 180 (cento e oitenta) 
dias contados da divulgação do Anúncio de Início, respeitadas eventuais prorrogações concedidas pela CVM, a seu 
exclusivo critério, sob o regime de melhores esforços, não sendo responsável pela subscrição e/ou integralização da 
quantidade eventualmente não subscrita. 
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3.1.2. O Contrato de Distribuição das Cotas da 4ª Emissão estará disponível para consulta na sede da 
Administradora e das Coordenadoras, nos respectivos endereços acima. 
 
Distribuidoras Contratadas: 
 
A Coordenadora Líder contratou a BRADESCO S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
com sede na Avenida Paulista, nº 1450, 7º Andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 
sob o n° 61.855.045/0001-32, COINVALORES CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1461, 10º Andar, Torre Sul, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 00.336.036/0001-40, GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Rua Candelária, nº 65, Conjuntos 1701 e 1702, na Cidade do Rio de Janeiro, 
Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n° 27.652.684/0001-62, GENIAL INSTITUCIONAL 
CORRETORA DE CÂMBIO DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Rua Surubim, nº 373, 
1º Andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 05.816.451/0001-15, MODAL 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitscheck, nº 1455, 3º Andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 
05.389.174/0001-01, NECTON INVESTIMENTOS S.A. CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E 
COMMODITIES, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 4º Andar, Jardim Paulistano, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 52.904.364/0001-08, SOCOPA – SOCIEDADE 
CORRETORA PAULISTA S.A., com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355, 3º Andar, Jardim Paulistano, 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n° 62.285.390/0001-40, ÀGORA 
CORRETORA DE TÍTULO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira, com sede na Praia de 
Botafogo, nº 300, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob nº 
74.014.747/0001-35, GUIDE INVESTIMENTOS S/A/ CORRETORA DE VALORES, instituição financeira, com 
sede na Rua Boa Vista, nº 356, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 
65.913.436/0001-17, INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição financeira, 
com sede na Avenida do Contorno, nº 7.777, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no 
CNPJ sob nº 18.945.670/0001-46, ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição financeira, com sede na Praia de Botafogo, nº 228, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ sob nº 13.293.225/0001-25, OURINVEST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede na Avenida Paulista, nº 1.728, sobreloja, na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 00.997.804/0001-07 e ATIVA INVESTIMENTOS S.A. CTCV, instituição 
financeira, com sede na Avenida das Américas, nº 3.500, sala 314, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, inscrita no CNPJ sob nº 33.775.974/0001-04, instituições participantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários, diretamente, para participar da distribuição das Cotas da 4ª Emissão, quais sejam as 
Distribuidoras Contratadas, por meio da assinatura de termo de adesão ao Contrato de Distribuição. 
 
3.1.3. Não serão atribuídos lotes específicos ou pré-determinados de Cotas às Instituições Participantes no âmbito 
da Oferta, cabendo a todas as Instituições Participantes da Oferta, em conjunto, a distribuição da totalidade das 
Cotas, observado o disposto neste Contrato e na Documentação da Oferta. 
 
3.1.4. Comissão de Colocação das Cotas: 
 
3.1.4.1. Pelos serviços de distribuição das Cotas, as Instituições Participantes da Oferta farão jus ao recebimento, 
nos termos do Contrato de Distribuição, de uma comissão bruta de distribuição das Cotas (“Comissão de Colocação 
das Cotas”), incluída no Custo Unitário de Distribuição, a ser paga pelos Investidores, correspondente ao percentual 
de até 2,15% (dois inteiros e quinze centésimos por cento) sobre o Valor de Emissão por Cota, aplicado sobre as 
Cotas efetivamente distribuídas pela Instituição Participante, assim entendidas como as Cotas subscritas e 
integralizadas pelos investidores, desconsideradas as Cotas canceladas (a) em virtude de falha na liquidação, e/ou (b) 
caso (i) não seja distribuído o Montante Mínimo da Oferta, (ii) o volume de Cotas  subscritas pelo Investidor seja 
menor que 50 (cinquenta) Cotas, e/ou (iii) não seja distribuída a totalidade das Cotas ofertadas sendo que, deste 
percentual:  
 
(i) no caso de cotistas que subscrevam Cotas no âmbito do Direito de Preferência: (a) caso o exercício do 
Direito de Preferência seja exercido junto às Distribuidoras Contratadas, a parcela de 1,25% (um inteiro e vinte e 
cinco centésimos por cento) será devida à referida Distribuidora Contratada e o restante será devido à Coordenadora 
Líder, ficando, desde já, certo e ajustado que a comissão de que trata neste subitem (a) não será devida caso a 
Distribuidora Contratada seja uma entidade ligada, coligada ou afiliada da XP Investimentos; (b) caso o exercício do 
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Direito de Preferência seja exercido junto à XP Investimentos ou qualquer entidade ligada, coligada ou afiliada o 
montante de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) será devido à XP Investimentos e o restante será 
devido à Coordenadora Líder, ficando, desde já, certo e ajustado que a comissão de que trata o subitem (a) acima 
não será devida caso a Distribuidora Contratada seja uma entidade ligada, coligada ou afiliada da XP Investimentos; e 
(c) caso o exercício do Direito de Preferência seja exercido junto às instituições que não sejam participantes da 
Oferta, o montante referido no item 3.1.4.1 acima será devido integralmente à Coordenadora Líder relativamente aos 
recursos por estas captados;  
 
(ii) no caso de Investidores que subscrevam Cotas Remanescentes no âmbito da Oferta, o montante referido no 
item 3.1.4.1 acima será devido integralmente à Instituição Participante da Oferta responsável pela distribuição efetiva 
das referidas Cotas relativamente aos recursos por esta captados.  
 
3.1.5. Comissão de Estruturação e Coordenação das Cotas: 
 
3.1.5.1. A Coordenadora Líder fará jus, além da Comissão de Colocação das Cotas, ao recebimento de uma 
comissão de estruturação e coordenação da Oferta (“Comissão de Estruturação e Coordenação da Oferta”), incluída 
no Custo Unitário de Distribuição e, portanto, a ser paga pelos investidores, correspondente ao percentual de até 
0,95% (noventa e cinco décimos por cento) sobre o Valor de Emissão por Cota, sendo que deste percentual:  
 

(a) 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) será devida exclusivamente à Coordenadora Líder; e 

(b) 0,50% (cinquenta centésimos por cento), poderá ser pago, como comissionamento de performance 

discricionário, a ser definido e distribuído a exclusivo critério da Administradora, a qualquer das Instituições 

Participantes da Oferta, levando-se em consideração os esforços de distribuição da Oferta. 
 
3.1.6. Todas as despesas gerais de estruturação e realização da Oferta, e colocação e distribuição das Cotas, 
incluindo, mas não se limitando, a: (i) despesas com publicações em periódicos; (ii) despesas com registro dos 
documentos do Fundo e da Oferta, nos cartórios e juntas comerciais competentes, conforme aplicável; (iii) custos e 
despesas gerais de impressão dos documentos relacionados ao Fundo e à Oferta, conforme aplicável; (iv) taxa de 
registro junto à B3 e ANBIMA, se aplicável; (v) taxa de registro da Oferta junto à CVM; (vi) contratação de assessores 
legais e prestadores de serviços necessários para o bom e fiel cumprimento das obrigações aqui estabelecidas; (vi) 
pagamento ou reembolso, conforme o caso, às Coordenadoras pelas despesas devidamente comprovadas e aceitas 
pelas Coordenadoras, relacionadas à Oferta, incluindo, sem limitação, despesas relativas às atividades de investor 
education viagens, estadia e alimentação dos representantes e diretores das Coordenadoras e despesas out-of-
pocket, desde que limitado ao valor global de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as Coordendaoras; serão pagas 
pelas Coordenadoras e posteriormente reembolsadas pelos Investidores, sendo certo que referidas despesas estão 
incluídas no Custo Unitário de Distribuição e a soma de todas elas está limitada a 0,40% (quarenta centésimos por 
cento) sobre o Valor de Emissão por Cota. Eventuais despesas que excederem tal limite serão integralmente arcadas 
pela Coordenadora Líder. 
 
3.2. Demonstrativo dos Custos da Distribuição 
 
3.2.1. Abaixo segue descrição dos custos relativos à Oferta:  
 
Comissões e Despesas 
(1) (6) 

Custo (R$) (2) 
% em Relação ao Valor 

da Oferta (5) 
Custo Unitário por Cota 

(R$) (5) 
Taxa de Registro na CVM (3)  317,314.36  0.2115% 0.218587  

Comissão de Estruturação 
da Oferta (4) 

1,424,999.28  0.9500% 0.981635  

Comissão de Colocação 
das Cotas (4) 

3,224,998.38  2.1500% 2.221595  

Assessoria Legal 95,000.00  0.0633% 0.065442  

Publicações, apresentações 
a potenciais investidores, 
viagens e impressão de 
documentos 

30,000.00  0.0200% 0.020666  

Taxa de Eventos B3 34,191.88  0.0228% 0.023554  
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Taxa de Distribuição B3 86,131.53  0.0574% 0.059333  

Taxa de Análise o B3 11,210.52  0.0075% 0.007723  

Taxa ANBIMA 5,830.50  0.0039% 0.004016  

Outras despesas 20,000.00 0.0133% 0.013777  

Total 5,249,676.45  3.4998% 3.616329  

 
(1) Os custos da presente Oferta serão pagos pela Administradora e reembolsados pelos Investidores no âmbito da Oferta, de 
forma que nenhuma despesa da Oferta (ou remuneração das Instituições Participantes da Oferta) será arcada pelo Fundo, sendo 
certo que, caso haja eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da Oferta, este será revertido em favor 
do Fundo. 
(2) Valores estimados. 
(3) Cópia do comprovante do recolhimento da taxa consta do Anexo 11.6 deste Prospecto. 
(4) A contratação das Coordenadoras atende os requisitos da Instrução CVM 472 e do Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, 
uma vez que os custos relacionados à Oferta, inclusive a remuneração das Coordenadoras e das demais Instituição Participantes 
da Oferta serão integralmente arcados pelos Investidores que subscreverem as Cotas da 4ª Emissão. 
(5) Valores com arredondamento de casas decimais 
(6) Os custos da tabela contemplam os valores dos tributos relativos às comissões e despesas  
 

Custo Unitário de Distribuição 
Preço de Aquisição 

(R$) 
Comissão de Colocação 

das Cotas (R$) (*) 
Demais Custos da Oferta 

(R$)  
Montante líquido para o 

Fundo (R$) 

R$ 106,95 R$ 2,22 R$ 1,40 R$ 103,33 

 (*) Os custos da presente Oferta serão pagos pela Administradora e reembolsados pelos Investidores no âmbito da Oferta, de 
forma que nenhuma despesa da Oferta (ou remuneração das Instituições Participantes da Oferta) será arcada pelo Fundo, sendo 
certo que, caso haja eventual saldo do Custo Unitário de Distribuição após o encerramento da Oferta, este será revertido em favor 
do Fundo. Valor considera o valor total por cota da Oferta da 4ª Emissão. 
 
3.3. Relacionamentos 
 
3.3.1. Relacionamento do Fundo com a Coordenadora Líder da Oferta 
 
A Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. atua como Administradora do Fundo e Coordenadora Líder 
da Oferta, o que não configura situação de conflito de interesses, estando sua remuneração recebida a título de 
distribuição das Cotas englobada no Custo Unitário de Distribuição, o qual não é pago pelo Fundo.  
 
Adicionalmente à remuneração recebida em decorrência da função de administração do Fundo, a Coordenadora Líder 
da Oferta fará jus a uma comissão de distribuição e estruturação pelos subscritores das Cotas, englobada no Custo 
Unitário de Distribuição.  
 
Além das remunerações acima mencionadas, a Coordenadora Líder não recebe quaisquer recursos diretamente do 
Fundo.  
 
A Coordenadora Líder da Oferta não subscreverá Cotas da 4ª Emissão, sendo responsável pela colocação das Cotas 
da 4ª Emissão, sob regime de melhores esforços.  
 
Tendo sido a Administradora a responsável também pela elaboração do estudo de viabilidade, recomendamos a 
leitura atenta ao fator de risco constante do item 5.16 deste Prospecto (Risco Relativo ao Estudo de Viabilidade) 
(página 58).  
 
A contratação da Coordenadora Líder atende os requisitos da Instrução CVM 472 e do Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 
05/2014, uma vez que os custos relacionados à Oferta, inclusive a remuneração da Coordenadora Líder (Comissão 
de Estruturação da Oferta e Comissão de Colocação das Cotas) serão integralmente arcados pelos Investidores que 
subscreverem as Cotas da 4ª Emissão. 
 
3.3.2. Relacionamento entre a Administradora e o Auditor Independente 
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Além dos serviços relacionados ao presente Fundo, o Auditor Independente presta serviços de auditoria independente 
de contas relativas a outros fundos de investimento, incluindo fundos de investimento imobiliário, administrados ou 
cujas carteiras sejam geridas pela Administradora e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, ou cujas 
cotas sejam distribuídas pela Administradora e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, o que não 
configura qualquer conflito de interesses entre as partes. 
 
3.3.3. Relacionamento entre a Administradora e o Custodiante 
 
Além dos serviços relacionados ao presente Fundo, o Custodiante presta ou poderá prestar serviços de custódia 
(qualificada ou não) de ativos a outros fundos de investimento, incluindo fundos de investimento imobiliário, 
administrados ou cujas carteiras sejam geridas pela Administradora e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico, ou cujas cotas sejam distribuídas pela Administradora e demais sociedades integrantes de seu grupo 
econômico, o que não configura qualquer conflito de interesses entre as partes. 
 
3.3.4. Relacionamento entre a Administradora e o Escriturador 
 
Além dos serviços relacionados ao presente Fundo, o Escriturador presta ou poderá prestar serviços de escrituração 
de cotas a outros fundos de investimento, incluindo fundos de investimento imobiliário, administrados ou cujas 
carteiras sejam geridas pela Administradora e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, ou cujas 
cotas sejam distribuídas pela Administradora e demais sociedades integrantes de seu grupo econômico, o que não 
configura qualquer conflito de interesses entre as partes. 
 
3.3.5. Relacionamento entre o Auditor Independente e o Custodiante 
 
Na data deste Prospecto, o Auditor Independente presta ou poderá prestar serviços de auditoria independente de 
contas relativas a outros fundos de investimento, incluindo fundos de investimento imobiliário, para os quais o 
Custodiante presta serviços de custódia qualificada, o que não configura qualquer conflito de interesses entre as 
partes.  
 
3.3.6. Relacionamento entre o Auditor Independente e o Escriturador 
 
Na data deste Prospecto, o Auditor Independente presta ou poderá prestar serviços de auditoria independente de 
contas relativas a outros fundos de investimento, incluindo fundos de investimento imobiliário, para os quais o 
Escriturador presta serviços de escrituração de cotas, o que não configura qualquer conflito de interesses entre as 
partes.  
 
3.3.7. Relacionamento entre o Custodiante e o Escriturador 
 
Na data deste Prospecto, o Custodiante presta ou poderá prestar serviços de custódia qualificada a outros fundos de 
investimento, incluindo fundos de investimento imobiliário, para os quais o Escriturador presta serviços de escrituração 
de cotas, o que não configura qualquer conflito de interesses entre as partes. O Custodiante e o Escriturador são 
sociedades que pertencem ao mesmo grupo econômico, o que também não configura qualquer conflito de interesses 
entre as partes. 
 
Não há nenhuma outra relação comercial relevante entre os participantes do Fundo que poderia de alguma forma 
resultar em um conflito de interesses entre os participantes. Reforçamos que as partes possuem completa 
independência na realização de suas respectivas atividades no âmbito do Fundo.  
 
3.3.8. Relacionamento do Fundo com a XP Investimentos 
 
Na data deste Prospecto, a XP Investimentos e o Fundo não possuem qualquer relação societária entre si e 
o relacionamento entre eles se restringe à atuação como contrapartes de mercado. 
 
A XP Investimentos e o Fundo não identificaram, na data deste Prospecto, conflitos de interesses 
decorrentes dos relacionamentos acima descritos.  
 
3.4. Procedimentos da distribuição 
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3.4.1. Os participantes da Oferta, deverão assegurar ao investidor: (i) o recebimento do Regulamento e deste 
Prospecto, (ii) que seu tratamento seja justo e equitativo com os demais investidores, observado que, na distribuição 
das Cotas da 4ª Emissão no âmbito da Oferta, poderá fazer uso de suas relações com clientes e outras 
considerações de natureza comercial ou estratégica, visando à diversificação de investidores no Fundo, (iii) a 
adequação do investimento ao seu perfil de risco, e (iv) informação a respeito dos objetivos do Fundo, de sua Política 
de Investimentos, da composição de sua carteira, da Taxa de Administração devida, dos riscos associados ao 
investimento no Fundo, bem como da possibilidade de ocorrência de variação e/ou perda, parcial ou total do capital 
investido.  
 
3.5. Contrato de estabilização de preços e garantia de liquidez 
 
3.5.1. Não há e nem será constituído fundo ou celebrado contrato para estabilização de preços ou garantia de 
liquidez das Cotas no mercado secundário. 
 
4. REGRAS DE TRIBUTAÇÃO 
 
Com base na legislação brasileira em vigor, o tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte 
forma: 
 
4.1. Tributação do Fundo 
 
Regra geral, os rendimentos auferidos pela carteira do Fundo não sofrem tributação pelo imposto de renda, conforme 
dispõe o Artigo 16 da Lei nº 8.668/93, desde que não sejam originados de aplicações financeiras de renda fixa ou 
de renda variável, caso em que estão sujeitas às mesmas regras de tributação aplicáveis às pessoas jurídicas, 
deixando, portanto, de gozar da isenção tributária, pelo que é recomendada a leitura do fator de risco tributário 
previsto no item 5 deste Prospecto (Fatores de Risco) (páginas 55 a 60). Exceções ao acima disposto são as 
aplicações efetuadas pelos fundos de investimento imobiliário em letras hipotecárias, letras de crédito imobiliários e 
certificados de recebíveis imobiliários e cotas de fundos de investimento imobiliário admitidas exclusivamente em 
bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, de acordo com a Lei nº 12.024/09. 
 
A Lei nº 9.779/99, estabelece que os fundos de investimento imobiliário são isentos de tributação caso apliquem 
recursos em empreendimentos imobiliários que não tenham como construtor, incorporador ou sócio, cotista que 
detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por 
cento) das cotas. 
 
Caso o limite citado acima for ultrapassado, o Fundo estará sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas, 
deixando, portanto, de gozar da isenção tributária, pelo que é recomendada a leitura do fator de risco tributário 
previsto no item 5 deste Prospecto (Fatores de Risco) (páginas 55 a 60). 
 
O IOF/Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação ou repactuação 
das cotas do Fundo, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, conforme a tabela 
regressiva anexa ao Decreto nº 6.306/07, sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento para as 
operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota do IOF-Títulos pode ser 
majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 
centésimo por cento) ao dia. 
 
4.2. Tributação dos investidores 
 
O tratamento fiscal aplicável aos Cotistas no momento da realização da Oferta será o previsto para fundos de 
investimento imobiliário, nos termos da Lei nº 9.779/99 e da Lei nº 11.033/04, observadas as demais disposições 
regulamentares em vigor. 
 
Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou na liquidação de Cotas, por qualquer beneficiário, 
inclusive por pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de 20% (vinte por cento):  
 

I. na fonte, no caso de resgate ou liquidação integral do valor investido pelos Cotistas;  
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II. às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos auferidos em operações de renda 
variável, nos demais casos.  

 
O imposto de renda será considerado:  
 

I. antecipação do devido na declaração, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real, presumido ou arbitrado;  

 
II. definitivo no caso de investidores pessoas físicas.  

 
Cumpre ressaltar que, de acordo com o inciso III, do Parágrafo Único, do Artigo 3º da Lei nº 11.033/04, não haverá 
incidência do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas com relação aos 
rendimentos distribuídos pelo Fundo, desde que observados cumulativamente os seguintes requisitos: 
 

I. suas Cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão 
organizado; 

 
II. o Fundo possua, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; e 

 
III. o Cotista pessoa física não seja titular de Cotas que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade 

das cotas do Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 10% (dez por 
cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo.  

 
Não há nenhuma garantia ou controle efetivo por parte da Administradora, no sentido de se manter o Fundo com as 
características previstas nos acima. A Administradora manterá as Cotas registradas para negociação secundária na 
B3. 
 
O INVESTIDOR PESSOA FÍSICA, AO SUBSCREVER OU ADQUIRIR COTAS DESTE FUNDO NO MERCADO, 
DEVERÁ OBSERVAR SE AS CONDIÇÕES PREVISTAS ACIMA ESTEJAM ATENDIDAS PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA DE ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 
FONTE E NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DE PESSOAS FÍSICAS. 
 
Cotistas Não Residentes no Brasil: Aos Cotistas residentes e domiciliados no exterior, por ingressarem recursos 
no Brasil por intermédio dos mecanismos previstos na Resolução do CMN n.º 4.373 (“Cotistas Qualificados”) é 
aplicável tratamento tributário específico determinado em função de residirem ou não em país ou jurisdição que não 
tribute a renda ou capital, ou que tribute a renda à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento) (“Jurisdição de 
Baixa ou Nula Tributação”).  
 
Os ganhos de capital auferidos por Cotistas Qualificados e que não residam em Jurisdição de Baixa ou Nula 
Tributação, na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo 
Fundo, estarão sujeitos a regime de tributação diferenciado. Os rendimentos auferidos por tais Cotistas estarão 
sujeitos à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento) 
 
Os ganhos de capital auferidos por Cotistas Qualificados residentes e domiciliados em Jurisdição de Baixa ou Nula 
Tributação, na cessão ou alienação, amortização e resgate das Cotas, bem como os rendimentos distribuídos pelo 
Fundo não se beneficiam do tratamento descrito nos itens acima, sujeitando-se ao mesmo tratamento tributário dos 
residentes e domiciliados no Brasil. 
 
IOF/Câmbio: Atualmente, não obstante a maioria das operações de câmbio estar sujeita à alíquota de 0,38% (trinta 
e oito centésimos por cento), as operações de câmbio realizadas em razão do ingresso de recursos por Cotistas 
residentes e domiciliados no exterior relativos a investimentos no Fundo estão sujeitas à alíquota de 0% (zero por 
cento). Não obstante, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, 
até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 
 
5. FATORES DE RISCO 
 
Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco 
sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que a 

56



Administradora mantenha rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa 
eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o Cotista.  
 
A seguir, encontram-se descritos os principais riscos inerentes ao Fundo, os quais não são os únicos aos quais estão 
sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação financeira ou resultados do Fundo 
podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer desses riscos, sem prejuízo de riscos adicionais que não 
seja atualmente de conhecimento da Administradora ou que sejam julgados de pequena relevância neste momento. 
 
5.1. Riscos de liquidez 
 
Os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro. Por conta dessa característica 
e do fato de os fundos de investimento imobiliário sempre serem constituídos na forma de condomínios fechados, ou 
seja, sem admitir a possibilidade de resgate de suas cotas, os titulares de cotas de fundos de investimento imobiliário 
podem ter dificuldade em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário, mesmo sendo estas cotas objeto de 
negociação no mercado de bolsa ou de balcão organizado. Desse modo, o investidor que adquirir as Cotas deverá 
estar consciente de que o investimento no Fundo consiste em investimento de longo prazo. 

 
5.2. Risco de concentração de propriedade de Cotas 
 
Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a integralizar parcela substancial da presente Oferta e/ou 
Emissões posteriores, ou mesmo a totalidade das Cotas, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente 
concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de 
que deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em prejuízo do 
Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. Além disso, de acordo com a Lei nº 9.779/99, caso os recursos do Fundo 
sejam aplicados em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor ou sócio, Cotista que 
possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) das Cotas do 
Fundo, o Fundo ficará sujeito à tributação aplicável às pessoas jurídicas (IRPJ, CSLL, PIS e COFINS). Ressalta-se 
ainda que, de acordo com o inciso II, do Parágrafo Único, do Artigo 3º da Lei nº 11.033/04, somente não haverá 
incidência do imposto de renda retido na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas com relação aos 
rendimentos distribuídos pelo Fundo ao cotista pessoa física titular de cotas que representem menos de 10% (dez 
por cento) das cotas emitidas pelo Fundo e cujas cotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento inferior a 
10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo, caso as cotas sejam admitidas à negociação 
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado e desde que o referido Fundo conte com, 
no mínimo, 50 (cinquenta) cotistas.  

 
5.3. Riscos de concentração da carteira do Fundo 
 
O Fundo, de acordo com a sua Política de Investimentos, destina seus recursos para a aquisição, prioritariamente, de 
valores mobiliários vinculados a imóveis comerciais, que integram o seu patrimônio, observando-se ainda que poderão 
ser realizadas novas Emissões, a serem aprovadas em Assembleia Geral de Cotistas e autorizadas pela CVM, visando 
permitir que o Fundo possa adquirir referidos valores mobiliários. Independentemente da possibilidade de aquisição de 
diversos valores mobiliários pelo Fundo, inicialmente o Fundo possui um número limitado de valores mobiliários, o que 
poderá gerar uma concentração da carteira do Fundo, estando exposto aos riscos inerentes a esses ativos. 

 
5.4. Riscos de crédito 
 
Os Cotistas farão jus ao recebimento de rendimentos que lhes serão pagos a partir da percepção pelo Fundo dos 
valores que lhe forem pagos em função da remuneração dos valores mobiliários adquiridos pelo Fundo, lastreado em 
recebíveis devidos por locatários, arrendatários ou adquirentes dos empreendimentos imobiliários, a título de locação, 
arrendamento ou compra e venda dos empreendimentos imobiliários. 
 
Assim, por todo tempo em que o imóvel estiver locado ou arrendado, ou existirem parcelas em aberto dos recebíveis, 
o Fundo estará exposto aos riscos de crédito dos locatários, arrendatários ou adquirentes dos imóveis. 
 
5.5. Risco relativos aos CRI 
 
O Governo Federal com frequência altera a legislação tributária sobre investimentos financeiros. Atualmente, por 
exemplo, pessoas físicas possuem isenção no pagamento de imposto de renda sobre rendimentos de CRI. Alterações 
futuras na legislação tributária poderão eventualmente reduzir a rentabilidade dos CRI para os investidores. Por força 
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da Lei nº 12.024/09, os rendimentos advindos de CRI auferidos pelos fundos de investimento imobiliário que 
atendam a determinados requisitos igualmente são isentos de imposto de renda. Eventuais alterações na legislação 
tributária, eliminando tal isenção, criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, ou ainda 
a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI poderão afetar negativamente a rentabilidade do Fundo esperada pelos 
investidores. 

 
5.6. Risco relativos ao setor de securitização imobiliária e à securitizadora 
 
Os CRI poderão vir a ser negociados com base no registro provisório concedido pela CVM. Caso determinado registro 
definitivo não venha a ser concedido por essa autarquia, a companhia emissora destes CRI deverá resgatá-los 
antecipadamente. Caso a emissora já tenha utilizado os valores decorrentes da integralização dos CRI, ela poderá não 
ter disponibilidade imediata de recursos para resgatar antecipadamente os CRI. A Medida Provisória nº 2.158-35, de 
24 de agosto de 2001, em seu Artigo 76, estabelece que “as normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a 
qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza 
fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos.” Em seu 
Parágrafo Único, prevê que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali referidos a totalidade dos bens 
e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação 
ou afetação”. Neste sentido, caso prevaleça o entendimento previsto no dispositivo acima citado, os credores de 
débitos de natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista que a securitizadora eventualmente venha a ter poderão 
concorrer com os titulares dos CRI sobre o produto de realização dos créditos imobiliários, em caso de falência. Nesta 
hipótese, pode ser que créditos imobiliários não venham a ser suficientes para o pagamento integral dos CRI após o 
pagamento das obrigações da securitizadora, com relação às despesas envolvidas na Emissão.  

 
5.7. Riscos relativos aos créditos imobiliários 
 
O Fundo poderá ter CRI em sua carteira. Os riscos inerentes ao lastro da emissão dos CRI que integrarão a carteira 
de investimentos do Fundo, poderão ocasionar perdas aos Cotistas. Em alguns casos, os CRI poderão ter como 
lastro empreendimentos imobiliários ainda em construção, existindo, portanto, risco para a efetiva materialização do 
recebível imobiliário. As perdas sofridas pelos Cotistas podem ser decorrentes, dentre outros fatores: do risco de 
crédito e inadimplência dos devedores dos CRI; do risco de crédito e performance da sociedade securitizadora 
emissora dos CRI no acompanhamento e segregação dos ativos securitizados; do risco de crédito e performance da 
incorporadora/construtora contratada para a implementação do empreendimento imobiliário. Ainda, os créditos 
imobiliários que lastreiam as operações de CRI, estão sujeitos a eventos de pré-pagamento, vencimento antecipado, 
vacância de locação do imóvel, risco de crédito dos mutuários ou dos locatários, risco de insuficiência da garantia real 
imobiliária (alienação fiduciária), podendo trazer perdas aos Cotistas do Fundo. Vale ressaltar que em um eventual 
processo de execução das garantias dos CRI, poderá haver a necessidade de contratação de advogado, entre outros 
custos, que deverão ser suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor dos CRI. Adicionalmente, a garantia 
outorgada em favor dos CRI pode não ter valor suficiente para arcar com as obrigações financeiras atreladas a tal 
CRI. Desta forma, uma série de eventos relacionados a execução de garantias dos CRI poderá afetar negativamente 
o valor das Cotas e a rentabilidade do investimento no Fundo. 

 
5.8. Riscos relativos aos imóveis 
 
Eventualmente os imóveis que fazem lastro aos CRI poderão ser objeto de desapropriação por órgãos públicos. Nesta 
hipótese, poderá ocorrer o vencimento antecipado do contrato imobiliário e, caso o devedor não tenha recursos 
suficientes para liquidar o saldo devedor do contrato imobiliário, os CRI somente poderão ser amortizados na 
proporcionalidade do pagamento realizado pelo devedor, até a efetivação de sua liquidação total. Caso os imóveis que 
fazem lastro aos CRI sejam objeto de algum tipo de catástrofe como incêndio, alagamento, ou outro fator que 
constitua impedimento aos devedores de exercer suas atividades, apesar da existência dos seguros que efetuam a 
cobertura para esses riscos, temporariamente até que os imóveis estejam em condições para os devedores 
exercerem suas atividades, as rendas dos aluguéis ou o pagamento dos créditos imobiliários podem ser prejudicados 
e consequentemente afetar o pagamento dos CRI. 

 
5.9. Risco de desenquadramento do Fundo 
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O volume de CRI existentes no mercado que se enquadrem nos critérios de aquisição do Fundo pode vir a não 
representar volume suficiente para que o Fundo atinja o enquadramento previsto em sua Política de Investimentos. 
Nesse caso, o Fundo poderá ter que recorrer a alternativas como liquidação parcial do Fundo ou alteração das regras 
de enquadramento previstas no Regulamento, submetendo tal decisão a Assembleia Geral de Cotistas. 

 
5.10. Riscos relacionados a fatores macroeconômicos ou conjuntura macroeconômica - política 
governamental e globalização 
 
O Fundo desenvolverá suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política 
econômica praticada pelo Governo Federal. Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia realizando 
relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do governo brasileiro para controlar a inflação e implementar as 
políticas econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas taxas de juros, desvalorização da 
moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas políticas, bem como outras 
condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A 
adoção de medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, instabilidade de preços, 
elevação de taxas de juros ou influenciar a política fiscal vigente poderão impactar os negócios, as condições 
financeiras, os resultados operacionais do Fundo e a consequente distribuição de rendimentos aos Cotistas. Impactos 
negativos na economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de 
juros resultantes de políticas internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados do Fundo. 

 
5.11. Risco tributário 
 
O risco tributário ao se investir no Fundo engloba o risco de perdas decorrentes (i) da criação de novos tributos, (ii) da 
extinção de benefício fiscal, (iii) da majoração de alíquotas, (iv) desenquadramento das regras descritas no item 4 
deste Prospecto, Regras de Tributação (páginas 53 a 55), para gozo das isenções aplicáveis e (v) da interpretação 
diversa da legislação vigente sobre a incidência de quaisquer tributos ou da aplicação de isenções vigentes, 
sujeitando o Fundo ou seus cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 

 
5.12. Riscos jurídicos 
 
Toda a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurídico deste Fundo considera um conjunto de rigores e 
obrigações de parte a parte estipuladas através de contratos públicos ou privados, tendo por diretrizes a legislação em 
vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais 
brasileiro, no que tange a este tipo de operação financeira, em situações atípicas ou conflitantes poderá haver perdas 
por parte dos investidores em razão do dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual. 

 
5.13. Risco de decisões judiciais desfavoráveis 
 
O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível, tributária e trabalhista. Não há garantia de que o Fundo 
venha a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo 
venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas não sejam 
suficientes, é possível que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscrição e integralização de novas 
Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas. 
 
5.14. Propriedade das Cotas e não dos Ativos Imobiliários 
 
A propriedade das Cotas não confere aos Cotistas propriedade direta sobre os Ativos Imobiliários. Os direitos dos 
Cotistas são exercidos sobre todos os ativos da carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número 
de Cotas possuídas. 
 
5.15. Risco decorrente das operações no mercado de derivativos 
 
A contratação de instrumentos derivativos pelo Fundo poderá aumentar a volatilidade do Fundo, limitar as 
possibilidades de retorno nas suas operações, não produzir os resultados desejados e/ou poderá provocar perdas do 
patrimônio do Fundo e de seus Cotistas, bem como resultar na necessidade de aportes adicionais de recursos ao 
Fundo por parte de seus Cotistas, os quais deverão ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na operação, 
inclusive da possibilidade de perda total do capital investido.  
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5.16. Risco relativo ao estudo de viabilidade 
 
No âmbito desta 4ª Emissão, o Estudo de Viabilidade foi elaborado pela própria Administradora do Fundo, e, nas 
eventuais novas emissões de Cotas do Fundo o estudo de viabilidade também poderá ser elaborado pela 
Administradora, existindo, portanto, risco de conflito de interesses. O Estudo de Viabilidade pode não ter a 
objetividade e imparcialidade esperada, o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo investidor. 
Além disso, o estudo de viabilidade elaborado pode não se mostrar confiável em função das premissas e 
metodologias adotadas pela Administradora, incluindo, sem limitação, caso as taxas projetadas não se mostrem 
compatíveis com as condições apresentadas pelo mercado imobiliário.  
 
5.17. Risco de o Fundo ser genérico 
 
Os recursos do Fundo serão preponderantemente aplicados em Ativos Imobiliários, observado o disposto na Política 
de Investimentos. Portanto, trata-se de um fundo genérico, que pretende investir em tais Ativos Imobiliários, mas que 
nem sempre terá, no momento em que realizar uma nova Emissão, uma definição exata de todos os Ativos 
Imobiliários que serão adquiridos para investimento. 
 
5.18. Risco de decisões judiciais desfavoráveis no caso Shopping Goiabeiras 
 
O Fundo é titular de Certificados de Recebíveis Imobiliários – CRI da série 55ª da 4ª emissão (“CRI”) emitidos pela 
Gaia Securitizadora S.A. (“GaiaSec”). Estes CRI foram adquiridos pelo Fundo, possuem como lastro financiamentos 
da expansão do Shopping Goiabeiras e correspondiam a 2,31% (dois inteiros e trinta e um centésimos por cento) do 
Patrimônio Líquido do Fundo na data de 28/12/2018. Considerando a subscrição de todas as cotas da 3º emissão 
do Fundo o CRI corresponderá a 1,48% (um inteiro e quarenta e oito centésimos por cento) do novo Patrimônio 
Líquido do Fundo. 
 
A Execução de Título Extrajudicial nº 0176460-46.1994.8.26.0002 (“Processo”), em trâmite perante a 4ª Vara Cível 
do Foro Regional de Santo Amaro, da Comarca de São Paulo, distribuída em 01/07/1994, ainda está em discussão 
e, trata-se de execução movida pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados NPL I (“Fundo 
NPL”) contra a Jaú Construtora e Incorporadora Ltda. (“Jaú”).  
 
Tal Processo visa, dentre outras medidas, a declaração de fraude à execução cometida pela Jaú, antiga proprietária 
de imóveis que compõem parte do Shopping Goiabeiras, bem como a ineficácia das vendas de tais imóveis para a 
Goiabeiras Empresa de Shopping Center Ltda. (“Goiabeiras”), atual proprietária de fração ideal de 46,01% (quarenta 
e seis inteiros e um centésimo por cento) do Shopping Goiabeiras. 
 
Em 08 de maio de 2017, o Tribunal de Justiça de São Paulo julgou em conjunto todos os recursos pendentes 
relacionados ao Processo, (i) dispondo que o crédito do Fundo NPL era exigível e que seu valor deveria ser objeto de 
nova perícia; e (ii) determinando a penhora dos imóveis objeto das 419 matrículas que compunham a configuração 
original do Shopping Goiabeiras, bem como de 30% (trinta por cento) das receitas de aluguel auferidas com a 
exploração de tais imóveis. Diante de tal decisão, a GaiaSec bem como o credor/exequente Fundo NPL 
apresentaram embargos de declaração. 
 
Em 05 de fevereiro de 2018, o Tribunal de Justiça de São Paulo julgou os embargos de declaração opostos pela 
GaiaSec e ratificou o resultado dos julgamentos ocorridos em 08 de maio de 2017. 
 
Adicionalmente, em 15 de fevereiro de 2018 o Fundo divulgou um Fato Relevante para comunicar que a 
Administradora firmou acordo com os credores exequente em virtude do qual foi estabelecido que, 
independentemente dos procedimentos judiciais em curso (inclusive da atual ordem de penhora), os aluguéis objeto 
da cessão fiduciária acima referida serão destinados prioritariamente ao pagamento do montante mensal devido ao 
CRI. 
 
Não obstante, a decisão do Tribunal pode comprometer a execução da principal garantia oferecida na operação, 
consistente na alienação fiduciária da fração ideal correspondente a 46,01% (quarenta e seis inteiros e um centésimo 
por cento) do Shopping Goiabeiras. 
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Diante do cenário acima exposto, a depender do deslinde dos eventuais recursos a serem interpostos pelas partes 
bem como da observância dos credores quanto aos termos do acordo, o Fundo poderá sofrer perdas parciais do 
investimento no CRI, bem como perda integral, caso o fluxo de recursos destinados à sua liquidação por qualquer 
razão cesse integralmente e não se obtenha êxito na excussão de nenhuma das garantias da operação. 
 
5.19. Risco de Interpretação de Potencial Conflito de Interesses entre o Fundo e a Administradora 
 
Em linha com o descrito neste Prospecto Definitivo, o Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014 dispõe que a 
contratação de distribuidor ligado ao administrador, mas cuja forma de remuneração não caracterize ônus para o 
Fundo, não configuraria situação de conflito de interesse para os fins da regulamentação aplicável em vigor. Uma vez 
considerando que tal interpretação advém de ofício e não se trata de regulamentação ou manifestação do colegiado 
da CVM, não é possível assegurar que o exercício do papel de Coordenadora Líder pela Administradora não poderá 
ser considerado como uma situação de conflito de interesses efetivo ou potencial. 
 
5.20. Riscos de Não Distribuição da Quantidade Mínima de Subscrição referente à Oferta 
 
Caso não seja subscrita a Quantidade Mínima de Subscrição relativa à 4ª Emissão até o final do prazo de subscrição 
da presente Oferta, a Administradora irá ratear entre os subscritores que tiverem integralizado suas Cotas, na 
proporção das Cotas subscritas e integralizadas, os recursos financeiros captados pelo Fundo na Oferta e os 
rendimentos líquidos auferidos pelas aplicações em renda fixa realizadas no período, se houver, deduzidos os tributos 
incidentes, de forma que o Investidor não receberá Cotas em razão dos recursos por ele integralizados, não havendo, 
ainda, garantia de que os recursos depositados pelo Investidor serão rentabilizados durante o período. 
 
5.21. Cobrança dos ativos, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e Possibilidade de Perda do 
Capital Investido 
 
Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos ativos integrantes da carteira do próprio 
Fundo e à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas do Fundo são de responsabilidade do Fundo, devendo 
ser suportados até o limite total de seu patrimônio líquido, sempre observado o que vier a ser deliberado pelos 
Cotistas reunidos em assembleia geral de Cotistas. O Fundo somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos 
judiciais ou extrajudiciais de cobrança de tais ativos, uma vez ultrapassado o limite de seu patrimônio líquido, caso os 
titulares das Cotas aportem os valores adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma, 
havendo necessidade de cobrança judicial ou extrajudicial dos ativos, os Cotistas poderão ser solicitados a aportar 
recursos ao Fundo para assegurar a adoção e manutenção das medidas cabíveis para a salvaguarda de seus 
interesses. Nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela Administradora antes do 
recebimento integral do aporte acima referido e da assunção pelos Cotistas do compromisso de prover os recursos 
necessários ao pagamento da verba de sucumbência, caso o Fundo venha a ser condenado. A Administradora, o 
Escriturador do Fundo e/ou qualquer de suas afiliadas não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela 
adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, 
sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas deixem de 
aportar os recursos necessários para tanto, nos termos do Regulamento. Dessa forma, o Fundo poderá não dispor de 
recursos suficientes para efetuar a amortização e, conforme o caso, o resgate, em moeda corrente nacional, de suas 
Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo perderem, total ou parcialmente, o respectivo 
capital investido. 
 
5.22. Risco relativo à impossibilidade de negociação das Cotas até o encerramento da Oferta 
 
As Cotas de titularidade do Investidor somente poderão ser livremente negociadas no mercado secundário, em bolsa 
de valores administrada e operacionalizada pela B3, após a divulgação do Anúncio de Encerramento e a divulgação, 
pela Administradora, da distribuição de rendimentos do Fundo. Sendo assim, o Investidor que venha a necessitar de 
liquidez durante a Oferta, não poderá negociar as Cotas subscritas até o seu encerramento. 
 
5.23. Riscos do desempenho passado não indicar possíveis resultados futuros 
 
Ao analisar quaisquer informações fornecidas neste Prospecto Definitivo e/ou em qualquer material de divulgação do 
Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados do Fundo, de quaisquer mercados, de fundos 
de investimento similares, ou de quaisquer investimentos em que a Administradora tenha de qualquer forma 
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participado, os Investidores devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é indicativo de possíveis 
resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pelo Fundo no futuro. Os 
investimentos estão sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de 
inflação.  
 
5.24. Outros riscos  
 
O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da 
Administradora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, alteração na política monetária ou fiscal 
aplicável ao Fundo não mencionados anteriormente, os quais poderão causar prejuízos para o Fundo e para os 
Cotistas. 

 
5.25. Informações contidas neste Prospecto 
 
Este Prospecto contém informações acerca do Fundo e do mercado imobiliário, bem como perspectivas de 
desempenho do Fundo e de desenvolvimento do mercado imobiliário que envolvem riscos e incertezas. Embora as 
informações constantes deste Prospecto tenham sido obtidas de fontes idôneas e confiáveis e as perspectivas do 
Fundo sejam baseadas em convicções e expectativas razoáveis, não há garantia de que o desempenho futuro seja 
consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas.  
 
As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, do Custodiante, do Escriturador, de 
qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC. 
 
6. ADMINISTRADORA  
 
6.1. Breve Descrição da Administradora e Coordenadora Líder 
 
A administração do Fundo é realizada pela Administradora, na forma da Lei n.º 8.668, de 25 de junho de 1993, e da 
Instrução CVM 472, de 31 de outubro de 2008, tendo sido indicado o Sr. Augusto Martins como Diretor 
Responsável. 
 
A Administradora é uma instituição financeira que atua no mercado brasileiro desde 1981, e nestes anos tornou-se 
uma referência em prestação de serviços. Administrando, segundo informações publicadas pela Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA um volume superior a 
R$ 140.000.000.000,00 (cento e quarenta bilhões de reais) por meio de fundos de investimentos, carteiras 
administradas e operações estruturadas. A Administradora já foi apontada pela mídia especializada (Revista Investidor 
Institucional) como a instituição mais focada em assessorar clientes private no Brasil, além de ser uma das maiores 
administradoras de recursos deste segmento. 
 
A área de Investimentos Imobiliários da Administradora iniciou suas operações há mais de dez anos, com o objetivo 
de prover aos clientes alternativas de investimentos no mercado imobiliário por meio de estruturas e instrumentos 
sofisticados do mercado de capitais. Atualmente, a Administradora possui produtos imobiliários voltados para os 
segmentos comercial (escritórios e imóveis corporativos), logístico e industrial e recebíveis imobiliários. Em dezembro 
de 2018, a carteira de investimentos imobiliários administrada pela Administradora representava aproximadamente R$ 
5.500.000.000,00 (cinco bilhões e quinhentos milhões de reais). 
 
A carteira de investimentos administrada pela CSHG possui a seguinte composição (valor de mercado): 
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Além da Administradora, o grupo Credit Suisse possui atividade de gestão de ativos imobiliários em diversas 
jurisdições, possuindo (i) 47,2 bilhões de francos suíços sob sua gestão, (ii) mais de 1.300 (um mil e trezentos) 
empreendimentos nos portfólios, (iii) investimento em 18 (dezoito) países, (iv) histórico em real estate global desde 
1938 quando o primeiro fundo foi lançado. 
 
Abaixo tabela contemplando as principais localidades de atuação do grupo Credit Suisse: 
 

 
 
6.2. Breve Descrição da XP Investimentos 
 
A XP Investimentos iniciou suas atividades em Porto Alegre, no ano de 2001, com a proposta de aliar a distribuição 
de investimentos com educação financeira do investidor. O principal objetivo foi o de proporcionar aos seus clientes o 
acesso a uma gama de produtos e serviços financeiros em um único provedor, por meio das suas principais divisões 
de negócio: corretora de valores, gestão de recursos, corretora de seguros, educação financeira e mercado de 
capitais. 
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Em 2003, houve a constituição da XP Educação como uma empresa independente e responsável por oferecer 
cursos de investimentos para clientes e o público em geral. No ano de 2005, o Gestor iniciou suas atividades com a 
criação do fundo XP Investor FIA. Neste mesmo ano, a XP Investimentos atingiu a marca de 10.000 (dez mil) 
clientes e 25 (vinte e cinco) escritórios de agentes de investimento credenciados. 
 
Em 2007, foi realizada a aquisição da AmericaInvest, corretora situada no Rio de Janeiro, que marcou o início da 
atuação da XP Investimentos como corretora de valores e, consequentemente, o lançamento da área institucional. 
No ano de 2008, a XP Investimentos foi considerada a primeira corretora independente, não ligada a bancos, a 
lançar um fundo de capital protegido. Adicionalmente, a XP Educação, por meio de seus cursos de educação 
financeira, atingiu a marca de 100.000 (cem mil) alunos. 
 
Em 2010, criou-se a área de renda fixa e a XPTV, canal de informação em tempo real sobre o mercado financeiro 
para assessores. No mesmo ano, XP Investimentos recebeu investimento do fundo de Private Equity inglês Actis. 
 
Em 2011, deu-se o início das atividades do Grupo XP no mercado internacional, por meio da criação da XP 
Securities, sediada em Nova Iorque (EUA). Em 2012, a XP Investimentos recebeu investimento do fundo de Private 
Equity norte-americano General Atlantic. 
 
Em 2013, a XP Investimentos atingiu 75.000 (setenta e cinco mil) clientes ativos e R$9.500.000.000,00 (nove 
bilhões e quinhentos milhões de reais) sob custódia. A expansão das atividades do Grupo XP no mercado 
internacional ocorreu em 2014, através da abertura do escritório da XP Securities, em Miami. 
 
Em 2014, a XP Investimentos adquiriu a Clear Corretora. Em 2016, anunciou a aquisição de 100% (cem por cento) 
do capital da Rico Corretora. 
 
Em renda fixa, a XP Investimentos possui aproximadamente R$35 (trinta e cinco) bilhões sob custódia, e 
disponibiliza em sua Plataforma Bancária cerca de 60 (sessenta) emissores. 
 
A XP Investimentos, através da área de mercado de capitais, coordenou diversas ofertas públicas de Debêntures, 
Debêntures de Infraestrutura, Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio (CRA), Certificados de Recebíveis Imobiliário (CRI) e Fundo de Investimento Imobiliário (FII). Em 2014, 
a XP Investimentos celebrou o 1º (primeiro) contrato de formador de mercado de CRA. 
 
Em 2015, a XP Investimentos atuou como coordenador líder das ofertas de FIDC Angá Sabemi Consignados II (R$ 
128 milhões), CRA da 1ª e 2ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora – Risco Burger King (R$ 102 
milhões), CRA da 74ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – Risco Alcoeste (R$ 35 milhões) e Debênture 
12.431, em Duas Séries, da Saneatins (R$ 190 milhões). Ainda, atuando como coordenador, a XP Investimentos 
participou da Debênture 12.431, em Série Única, da VLI Multimodal (R$ 232 milhões), Debênture 12.431, em Série 
Única, da Ventos de São Tito Holding (R$ 111 milhões), CRA da 72ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – 
Risco JSL (R$ 150 milhões) e CRA da 1ª Série da 7ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora – Risco Jalles Machado 
(R$ 67 milhões).  
 
Em 2016, as principais ofertas nas quais a XP Investimentos atuou como coordenador líder foram: Cotas Seniores e 
Mezaninos do FIDC Angá Sabemi Consignados V (R$ 194 milhões), CRA da 1ª Série da 1ª Emissão da Ápice 
Securitizadora – Risco Bartira (R$ 70 milhões), CRA da 79ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – Risco 
Burger King (R$ 202 milhões), CRA da 3ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora – Risco Jalles Machado (R$ 
135 milhões), Cotas Seniores do FIDC Credz (R$ 60 milhões) e Debênture 12.431, em Série Única, da Calango 6 
(R$ 43,5 milhões). Ainda, atuando como coordenador, a XP Investimentos participou do CRI da 127ª Série da 1ª 
Emissão da RB Capital Securitizadora – Risco Atento (R$ 30 milhões), CRI da 135ª Série da 1ª Emissão da RB 
Capital Securitizadora – Risco Iguatemi (R$ 275 milhões), CRI da 73ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora – 
Risco Vale (R$ 140 milhões), CRI da 272ª Série da 2ª Emissão da Cibrasec Securitizadora – Risco Multiplan (R$ 
300 milhões), CRA da 3ª e 4ª Séries da 1ª Emissão da RB Capital Securitizadora – Risco Raízen (R$675 milhões), 
CRA da 83ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – Risco JSL (R$ 200 milhões), CRA da 1ª Série da 6ª 
Emissão da Octante Securitizadora – Risco São Martinho (R$ 350 milhões), CRA da 3ª Série da 1ª Emissão da 
Ápice Securitizadora – Risco Jalles Machado (R$ 135 milhões), Debênture 12.431, em Duas Séries, da Cemar (R$ 
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270 milhões), Debênture 12.431, em Duas Séries, da Celpa (R$ 300 milhões), Debênture 12.431, em Três Séries, 
da TCP (R$ 588 milhões) e Debênture 12.431, da 1ª Série, da Comgás (R$ 675 milhões).  
 
Em 2017, a XP participou como coordenadora líder das ofertas do CRA da 104ª Série da 1ª Emissão da Eco 
Securitizadora - Risco VLI (R$ 260 milhões), CRA da 99ª Série da 1ª Emissão da Eco Securitizadora – Risco 
Coruripe (R$ 135 milhões), CRI da 1ª Série da 5ª Emissão da Brazil Realty Companhia Securitizadora de Créditos 
Imobiliários - Risco Cyrela (R$ 150 milhões), CRI da 64ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A. – Risco 
MRV (R$ 270 milhões), CRI da 145ª Série da 1ª Emissão da RB Capital Companhia de Securitização – Risco 
Aliansce (R$ 180 milhões), CRI da 82ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A. – Risco Urbamais (R$ 50 
milhões), CRI da 25ª Série da 1ª Emissão da Isec Securitizadora – Risco Direcional Engenharia (R$198 milhões), 
Debênture, em Três Séries, da 12ª Emissão da Light S.E.S.A (R$398 milhões), Debênture, em Duas Séries, da 
Movida (R$40 milhões), Debênture 12.431, em Série Única, da 13ª Emissão da Light S.E.S.A (R$458 milhões), 
CRA da 10ª Série da 1ª Emissão da Ápice Securitizadora S.A. – Risco JF Citrus (R$100 milhões), Debênture 
12.431, em Série Única, da 3ª Emissão da Nascentes do Xingu Participações e Administração S.A. (R$155 
milhões), CRA da 2ª Série da 1ª Emissão Cibrasec Securitizadora – Risco Minerva (R$350 milhões) e CRI da 156ª 
Série da 1ª Emissão RB Capital Companhia de Securitização – Risco Aliansce (R$300 milhões). Ainda, atuando 
como coordenador, a XP Investimentos participou da Debênture 12.431, da 1ª Série, da CCR AutoBAn, Debênture 
12.431, em Duas Séries, da 8ª Emissão da Energisa S.A. (R$374 milhões), CRA da 1ª e 2ª Séries da 14ª Emissão 
da Vert Companhia Securitizadora – Risco Ipiranga (R$944 milhões), CRA das 9ª e 10ª Séries da 1ª Emissão da RB 
Capital Companhia de Securitização – Risco Fibria (R$941 milhões), Notas Promissórias Comerciais da 4ª Emissão 
da Arteris S.A. (R$650 milhões), Debênture 12.431, em Duas Séries, da 5ª Emissão, da Arteris S.A. (R$1.615 
milhões), Debênture 12.431, em Duas Séries, da 7ª Emissão da Cosern (R$370 milhões), Debênture 12.431, em 
Duas Séries, da 6ª Emissão da RodoNorte (R$390 milhões) Debênture 12.431, em Quatro Séries, da 9ª Emissão 
da Energisa S.A. (R$850 milhões).  
 
Em dezembro de 2018, a XP Investimentos possuia presença no atendimento do investidor pessoa física e 
institucional, com mais de 892.000 (oitocentose noventa e dois mil) clientes ativos, resultando em um volume 
próximo a aproximadamente R$202.000.000.000,00 (duzentos e dois bilhões de reais) de ativos sob custódia e  
possuía cerca de 3,9 mil agentes autônomos . No ranking ANBIMA de Renda Fixa e Híbridos, a XP Investimentos 
encerrou o ano de 2017 em 5º (quinto) lugar em número de operações, volume de originação e distribuição. Quanto 
ao número de operações e volume distribuído de Fundos de Investimento Imobiliário, encerrou o ano em 1º (primeiro) 
lugar. 
 
6.3. Declarações da Administradora e Coordenadora Líder  
 
A Administradora e Coordenadora Líder declara, nos termos do art. 56, caput e §§ 1º e 5º, da Instrução CVM 400, 
que (i) este Prospecto Definitivo, incluindo o estudo de viabilidade econômico-financeira, contém as informações 
relevantes necessárias ao conhecimento, pelos Investidores, da Oferta, das Cotas, do Fundo, suas atividades, 
situação econômico-financeira, dos riscos inerentes à sua atividade e quaisquer outras informações relevantes, bem 
como que este Prospecto Definitivo foi elaborado de acordo com as normas pertinentes; (ii) as informações prestadas 
e contidas neste Prospecto Definitivo são verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo uma tomada 
de decisão fundamentada a respeito da Oferta e do investimento no Fundo, se responsabilizando pela veracidade, 
consistência, qualidade e suficiência das informações prestadas por ocasião do registro e fornecidas ao mercado 
durante a distribuição; e (iii) as informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive 
aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro do Fundo e as constantes do estudo de 
viabilidade econômico-financeira integrante deste Prospecto Definitivo, são suficientes, permitindo aos investidores a 
tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta e do investimento no Fundo. 
 
Assunções, previsões e eventuais expectativas futuras constantes deste Prospecto Definitivo estão sujeitas a 
incertezas de natureza econômica, política e competitiva e não devem ser interpretadas como promessa ou garantia 
de resultados futuros ou desempenho do Fundo. Os potenciais investidores deverão conduzir suas próprias 
investigações acerca de eventuais tendências ou previsões discutidas ou inseridas neste Prospecto Definitivo, bem 
como acerca das metodologias e assunções em que se baseiam as discussões dessas tendências e previsões.  
 
7. DA SITUAÇÃO FINANCEIRA 
 
7.1. Demonstrações Financeiras 
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7.1.1. As informações referentes à situação financeira do Fundo, as demonstrações financeiras os informes 
mensais, trimestrais e anuais, nos termos da Instrução CVM 472, são incorporados por referência a este Prospecto, 
e se encontram disponíveis para consulta no seguinte website: 
 

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
http://www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos de 
Investimento”, clicar em “Consulta a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento 
Registrados”, buscar por “CSHG Recebíveis Imobiliários FII – Fundo de Investimento Imobiliário”, acessar 
“CSHG Recebíveis Imobiliários FII – Fundo de Investimento Imobiliário”, clicar em “Fundos.NET”, e, então, 
localizar as “Demonstrações Financeiras”, o respectivo “Informe Mensal”, o respectivo “Informe Trimestral” e 
o respectivo “Informe Anual”); 

 
• ADMINISTRADORA: www.cshg.com.br - na página principal, clicar em “Asset Management”, 
depois em “Investimentos Imobiliários” e em “CSHG Recebíveis Imobiliários FII”, e, então, localizar as 
“Demonstrações Financeiras”, o respectivo “Informe Mensal”, o respectivo “Informe Trimestral” e o respectivo 
“Informe Anual”; 

 
8. ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 
8.1. Os critérios para a elaboração do estudo de viabilidade técnica, comercial, econômica e financeira do Fundo 
e dos CRI que venham a integrar o patrimônio do Fundo integra o presente Prospecto Definitivo como Anexo 11.8 
deste Prospecto Definitivo. 
 
A rentabilidade esperada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob 
qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura. 
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9. IDENTIFICAÇÕES 
 
9.1. Administradora e Coordenadora Líder da Oferta 
 
Nome:   Credit Suisse Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 
CNPJ nº:     61.809.182/0001-30 
Endereço comercial:  Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700, 11º andar (parte), 13º e 

14º andares (parte) 
Itaim Bibi, CEP 04542-000, São Paulo, SP 
 

Diretor responsável pela administração do Fundo: 
 
Nome:     Augusto Martins 
Telefone:    55 11 3701-6000 
Website:    www.cshg.com.br 
 
Pessoa responsável pelo atendimento na sede da Administradora: 
 
Nome:     Bruno Margato 
Telefone:    55 11 3701- 6000 
Website:    www.cshg.com.br 
E-mail:     bruno.margato@cshg.com.br 
 
9.2. XP Investimentos 
Nome:   XP Investimentos Corretora De Câmbio Títulos E Valores 

Mobiliários S.A. 
CNPJ nº:     02.332.886/0011-78 
Endereço comercial:  Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1909, Torre Sul, 25º ao 30º 

andares 
CEP 04543-010, São Paulo, SP 
 

Pessoa responsável pelo atendimento na sede da XP Investimentos: 
 
Nome:     Sr. Fábio Fukuda  
Telefone:    55 11 3027.2302  
Website:    www.xpi.com.br 
E-mail:     dcm@xpi.com.br / juridicomc@xpi.com.br  
 
 
9.2. Auditor Independente 
Nome:      KPMG Auditores Independentes S.A.   
CNPJ nº:    57.755.217/0001-29    
Endereço comercial: Rua Arquiteto Olavo Redig de Campos, nº 105, Torre A, 6º andar Parte, 

7º andar,8º andar, Parte, 11º andar, Parte, 12º andar, Parte, Vila São 
Francisco (Zona Sul), São Paulo, SP, CEP 04711-904, Brasil  

Telefone:    11 3940-1500   
Contato :    Silbert Christo Sasdelli     
 
9.3. Custodiante 
Nome:      Itaú Unibanco S.A. 
CNPJ nº:    60.701.190/0001-04 
Endereço comercial:    Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 

Torre Itaúsa, Parque Jabaquara – São Paulo/SP 
CEP 04344-902 

Telefone:    55 11 5029-4846 
Fac-símile:    55 11 5029-1394 
Website:    www.itaucustodia.com.br 
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9.4. Escriturador 
Nome:      Itaú Unibanco S.A. 
CNPJ nº:    60.701.190/0001-04 
Endereço comercial:    Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 

Torre Olavo Setúbal, Parque Jabaquara – São Paulo/SP 
CEP 04344-902 

 
9.5. Assessor jurídico da Oferta 
Nome:      Lefosse Advogados 
Endereço comercial:  Rua Iguatemi, nº 151, 12º andar, Itaim Bibi 

São Paulo/SP 
    CEP 01451-011 
Telefone:    55 11 3024-6100 
Contato:     Roberto Zarour Filho 
      
E-mail:     roberto.zarour@lefosse.com 
      
 
10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
Este Prospecto Definitivo estará disponível para os investidores no endereço das Instituições 
Participantes da Oferta, bem como poderá ser consultado por meio da Internet nos websites: 
 
o Coordenadora Líder: www.cshg.com.br - na página principal, clicar em “Asset Management”, depois em 

“Investimentos Imobiliários” e em “CSHG Recebíveis Imobiliários FII”, ou por meio do seguinte caminho de 
acesso: https://www.cshg.com.br/site/publico/imob/imob5.seam; 
 

o XP Investimentos: www.xpi.com.br, (neste website clicar em “Investimentos”, depois clicar em “Oferta 
Pública”, em seguida clicar em “CSHG Recebíveis Imobiliários - Oferta Pública de Distribuição da 4ª Emissão 
de Cotas do CSHG Recebíveis Imobiliários FII” e, então, clicar em “Prospecto Definitivo”);  

 
o Na CVM: www.cvm.gov.br - na página principal, clicar na seção “Fundos de Investimento” e depois digitar 

“CSHG Recebíveis Imobiliários” e clicar em “CSHG RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS - FUNDO DE 
INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII” e depois em “Fundos.NET (Clique aqui)”; e  

 
o Na B3: www.b3.com.bre depois clicar em “Home”, depois clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar 

“Solução para Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas”, depois clicar em “Oferta em Andamento”, 
depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar “CSHG Recebíveis Imobiliários – Fundo de Investimento 
Imobiliário – FII – 4ª Emissão”. 

 
Informações complementares sobre o Fundo e a Oferta poderão ser obtidas junto às Coordenadoras, à 
CVM ou à B3. 
 
Os investidores devem ler cuidadosamente, antes da tomada de decisão de investimento, a seção 
“Fatores de Risco”, nas páginas 55 a 61 deste Prospecto Definitivo, que contém a descrição de certos 
riscos que podem afetar de maneira adversa o investimento nas Cotas. 
 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM 
 
Rio de Janeiro 
Rua Sete de Setembro, 111 
2°, 3°, 5°, 6° (parte), 23°, 26° ao 34° Andares - Centro 
CEP 20050-901 
Rio de Janeiro - RJ - Brasil 
Telefone: 55 21 3554-8686  
 
São Paulo 
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Rua Cincinato Braga, 340 - 2o, 3o e 4o andares 
Edifício Delta Plaza 
CEP 01333-010 
São Paulo - SP - Brasil 
Telefone: 55 11 2146-2000 
 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa e Balcão 
 
São Paulo 
Rua XV de Novembro, n.º 275 
Centro, São Paulo – SP 
CEP 01010-010 
Website: www.b3.com.br 
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11. ANEXOS 
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11.1. Anexo I - Instrumento particular de constituição do Fundo 
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11.2. Anexo II - Ata da Assembleia Geral Extraordinária que aprovou as principais condições da Oferta  
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11.3. Anexo III - Regulamento vigente do Fundo 
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11.4. Anexo IV - Declaração nos termos da Instrução CVM 400 
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11.5. Anexo V - Estudo de Viabilidade Técnica, Comercial, Econômica e Financeira 
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11.6. Anexo VI – Demonstrações Financeiras dos Últimos Exercícios e Último Informe Trimestral do 
Fundo 
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